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Município de

Dois Vizinhos
                                        Estado do Paraná

EDITAL

Pregão Eletrônico n° 140/2023 Data de Abertura: 22/11/2023 às 8:15 no
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br

Objeto
Contratação de empresa especializada para fornecer sistema SAAS integrado de
gestão  documental,  protocolo  externo  e  possibilidade  de  assinatura  eletrônica
através de certificado digital gov.br ou ICPBrasil.

Valor Total Estimado da Licitação
R$ 139.045,08 (cento e trinta e nove mil, quarenta e cinco reais e oito centavos).

Registro de
Preços?

Instrumento
Contratual

Forma de
Adjudicação

Item Exclusivo
ME/EPP?

NÃO CONTRATO MENOR PREÇO por
ITEM

NÃO

Classificação do Objeto da
Licitação

Modo de Disputa Diferença mínima
entre lances?

BENS E SERVIÇOS COMUNS ABERTO e
FECHADO

NÃO

Documentos de Habilitação (Veja item 14)*
Requisitos Básicos:
Sicaf ou documentos equivalentes
Declarações Obrigatórias

Requisitos Específicos:
Atestado de Capacidade Técnica
*Prova de Conceito

 *O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na
seção do instrumento convocatório acima indicada.

Reserva Cota
ME/EPP?

Exige
Amostra/Dem.?

Pedidos de
Esclarecimentos

Impugnações

NÃO SIM Até 3 dias úteis
antes da abertura

Até 3 dias úteis
antes da abertura

Envio da proposta e documentação
No momento do cadastro da sua proposta e necessário também o envio de toda
documentação  relativa  a  habilitação  da  empresa,  para  mais  informações  vide
Tutoriais na plataforma do Compras Governamentais.
Link:
https://demonstra.serpro.gov.br/tutoriais/comprasnet_pregao_eletronico_20191202
-16-28-20/html/ Selecione a categoria: Fornecedor.
Justificativa do processo
Justifica-se a  solicitação diante da necessidade de possuirmos uma plataforma
WEB para gestão da comunicação, documentação, atendimento e gerenciamento
de atividades da Administração Pública, de acordo com o Art. 37 da CF c/c Art. 3º,
I, III, VIII, X, XXIII e XXVI; Art. 5º e Art. 14, da Lei nº 14.129/2021, c/c Arts. 1º e 3º
da Lei nº 8.159/1991.
Essa tecnologia vai otimizar e dar mais agilidade aos processos de trabalho da
Administração Pública, aderente ao Art. 37 da CF c/c Art. 3º, I, III, VIII, X, XXIII e
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XXVI,  da  Lei  nº  14.129/2021,  além de  intensificar  o  cumprimento  do  princípio
constitucional  da eficiência na Administração Pública ao utilizar uma plataforma
padronizada para gerenciar atividades e processos, aderente ao Art. 37 da CF c/c
Art. 3º, I, III, VIII, XXIII e XXVI, da Lei nº 14.129/2021.
Outra razão importante é a de reduzir a informalidade, oferecendo uma ferramenta
rápida  e  prática  para  registro  das  atividades  oficiais,  internas  e  externas  à
Administração Pública, aderente ao Art. 3º, I, III, VIII, X, XXIII e XXVI, da Lei nº
14.129/2021.
Fonte Recurso: Fonte Livre.
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 140/2023
Processo Licitatório n° 140/2023, Protocolo n° 255/2023, E-protocolo 85778/2023

LOCAL: Prefeitura do Município de Dois Vizinhos – Paraná
www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado”

1. PREÂMBULO

1.1 O MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, inscrito no CNPJ sob n.º 76.205.640/0001-
08, através da Secretaria de Administração, sediada à Avenida Rio Grande do Sul,
nº  130,  Centro,  Dois  Vizinhos  –  Paraná,  CEP  85660-000,  por  intermédio  do
Excelentíssimo  Prefeito,  Luis  Carlos  Turatto,  torna  pública  a  realização  de
procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR
PREÇO por ITEM.

1.2 O certame deverá ser processado e julgado em conformidade na forma das
Leis  Federais  nº  10.520/2002, 123/2006,  147/2014,  da  Lei  Municipal  nº
1994/2015,  do  Decreto  Federal  n°  10.024/2019,  dos  Decretos  Municipais
16375/2020 e 17625/2021, e subsidiariamente no que couber da Lei Federal n.º
8.666/1993, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
 
1.3 O(a) Pregoeiro(a) deste município foi designado pela Portaria nº 020/2023 de 3
de março de 2023.

1.4  O  recebimento  das  propostas,  dos  documentos  de  habilitação,  abertura  e
disputa  de  preços,  será  exclusivamente  por  meio  eletrônico,  no  endereço
www.comprasgovernamentais.gov.br, conforme datas e horários definidos abaixo:

DATA  E  HORÁRIO  DO
RECEBIMENTO  DAS
PROPOSTAS  E  DOS
DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO

ATÉ 8h15 DO DIA 22/11/2023

DATA  E  HORÁRIO  DA
ABERTURA  DA  SESSÃO
PÚBLICA

8h15 DO DIA 22/11/2023

UASG: 987541 – PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS/PR

1.5 Os  pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao(a) Pregoeiro(a) até 3
(três)  dias  úteis  antes  da  data  fixada  para  abertura  da  sessão  pública,
exclusivamente  para  o(s)  endereço(s)  eletrônico(s):
claudinei.schreiber@doisvizinhos.pr.gov.br e mateus.lima@doisvizinhos.pr.gov.br.
 
1.6 As respostas aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sítio do
município  –  www.doisvizinhos.pr.gov.br bem  como  no  endereço:
www.comprasgovernamentais.gov.br para ciência de todos, no prazo de 2 (dois)
dias úteis.

1.7 É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer
hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão.
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2. DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a Contratação de empresa especializada para
fornecer  sistema  SAAS  integrado  de  gestão  documental,  protocolo  externo  e
possibilidade  de  assinatura  eletrônica  através  de  certificado  digital  gov.br  ou
ICPBrasil.

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: www.comprasgovernamentais.gov.br e www.doisvizinhos.pr.gov.br. 

2.3 A licitação é composta por item (ins) ou lote(s) conforme tabela do ANEXO I do
edital.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito
no  Compras  Governamentais  e  as  especificações  constantes  deste  Edital,
prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto
ao Setor de Licitações pelo telefone nº (46) 3536-8848 ou 8819.

2.6  As  questões  estritamente técnicas  referentes  a  entrega/execução do objeto
licitado  serão  prestadas  pelo(a)  servidor(a)  Sr(a).  Marcus  Glauco  Faria  de
Sant'Anna.

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO por ITEM, observada às
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste
Edital.

4. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

4.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,
qualquer  pessoa,  física  ou  jurídica,  poderá  impugnar  o  ato  convocatório deste
Pregão  mediante  petição  a  ser  enviada  exclusivamente  para  o(s)  endereço(s)
eletrônico(s):  claudinei.schreiber@doisvizinhos.pr.gov.br e
mateus.lima@doisvizinhos.pr.gov.br,  até  as  23  horas  e  59  minutos,  no  horário
oficial de Brasília-DF.
 
4.2 A impugnação deverá ser encaminhada por e-mail, dirigida ao(a) Pregoeiro(a) e
conter o nome completo do responsável,  indicação da modalidade e número do
certame, a denominação social da empresa, número do CNPJ, telefone com DDD e
endereço eletrônico.

4.3 O(a) Pregoeiro(a),  auxiliado pelo setor  técnico competente, decidirá sobre a
impugnação.
 
4.4 Acolhida a impugnação contra este Edital,  será designada nova data para a
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar
a formulação das propostas.
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4.5 Não será conhecida impugnação interposta após vencido o respectivo prazo
legal. 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1  Poderão  participar  deste  certame  todos  os  interessados,  sem distinção  de
enquadramento.

5.1.1.  As  empresas  não  cadastradas  no  SICAF,  que  tiverem  interesse  em
participar do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua
habilitação junto a qualquer unidade cadastradora dos Órgãos da Administração
Pública, até a data do recebimento das propostas.

5.1.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de
consulta ao Portal COMPRAS GOVERNAMENTAIS, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3.  Aplica-se  o  tratamento  diferenciado  e  favorecido  as  microempresas  e
empresas  de  pequeno  porte,  aplicando-se  os  dispositivos  legais  previstos  na
sessão I do capítulo V (acesso aos mercados) da Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto
de 2014.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

a) Proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

b) Estrangeiras que não tenham representação legal  no Brasil  com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) Enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações, ou ainda;

d) Que estejam sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial,
exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente e empresas em
recuperação extrajudicial, com plano de recuperação homologado judicialmente.

5.3 O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências
do edital.

6. DO CREDENCIAMENTO

6.1 O licitante deverá estar previamente credenciado no Sistema de Cadastramento
Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF  e  perante  o  Sistema  Integrado  de
Administração  de  Serviços  Gerais  –  SIASG,  no  sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
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6.2  O  credenciamento  dar-se-á  pela  atribuição  de  chave  de  identificação  e  de
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

6.3 O credenciamento do licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá de
registro  atualizado  no  Sistema de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  –
SICAF.

6.4  O  uso  da  senha  de  acesso  ao  sistema  eletrônico  é  de  responsabilidade
exclusiva do licitante, incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou
por  seu  representante,  não  cabendo  ao  provedor  do  sistema  ou  a  Prefeitura
Municipal de Dois Vizinhos responsabilidade por eventuais danos decorrentes do
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.5 O credenciamento junto ao provedor  do sistema implica  a  responsabilidade
legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das
transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica.

6.6 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha,
para imediato bloqueio de acesso.

6.7 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu  nome  no  sistema  eletrônico,  assumindo  como  firmes  e  verdadeiras  suas
propostas e lances.

7. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS E APRESENTAÇÃO DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1  A  proposta  eletrônica  e  os  documentos  de  habilitação  deverão  ser
encaminhados  exclusivamente  por  meio  do  sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, a partir da liberação do Edital, até a data e
horário supracitado.
 

7.1.1  O  licitante  deverá  descrever  detalhadamente  as  especificações  do
objeto ofertado em campo próprio do sistema, em conformidade com o Termo de
Referência, constante do Anexo I deste Edital.

7.1.2  Até  a  abertura  da  sessão,  o  Licitante  poderá  retirar  ou  substituir  a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.2 O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeira sua proposta
e lances,  sem alternativas de preços  ou qualquer  outra condição que induza o
julgamento a ter mais de um resultado.

7.2.1  Caberá  ao  licitante  responsabilizar-se  formalmente  pelas  transações
efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
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licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

7.3 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
a sessão pública do PREGÃO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de  negócios  diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo
sistema, de sua desconexão ou por sua omissão quando chamado à manifestação
via “chat”.

7.4 A apresentação da proposta e dos documentos de habilitação implicará a plena
aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital.

7.5 Ocorrendo discordância entre o valor unitário e o total, prevalecerá o primeiro.

7.6 As propostas cadastradas não podem conter qualquer dado que seja possível
identificar o licitante durante a fase de lances (tais como nome, CNPJ, telefone, e-
mail, etc), sob pena de desclassificação.

7.7  Poderá ser  solicitado  pelo  pregoeiro  prospecto(s)  do(s)  item/ns  que  o(s)
licitante(s)  apresentar  proposta,  devendo  esse  prospecto  conter  informações
técnicas sobre o produto ofertado.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

8.1 Na data e horário supracitados a sessão pública na internet, no sítio eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br  ,   será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a),
com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.

8.2 A comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.3 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou
de sua desconexão.

8.4  Aberta  a  sessão,  o(a)  Pregoeiro(a)  verificará  as  propostas  apresentadas  e
desclassificará  aquelas  que  não  estiverem em conformidade  com os  requisitos
estabelecidos  no  Edital,  sejam omissas,  apresentem irregularidades  ou  defeitos
capazes de dificultar o julgamento, ou que identifiquem o licitante.

8.5  A  desclassificação  de proposta  será sempre fundamentada e  registrada  no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.6  O  sistema  ordenará,  automaticamente,  as  propostas  classificadas  pelo(a)
Pregoeiro(a), sendo que somente estas participarão da fase de lances.

8.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente
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transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  horário  estabelecido  neste
Edital, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

9. FORMULAÇÃO DOS LANCES

9.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão
encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  sendo
imediatamente informados do recebimento e respectivo horário de registro e valor.

9.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou
mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar pelo sistema. 

9.3 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e
registrado no sistema.

9.4 A diferença entre os lances enviados não poderá ser inferior ao valor informado
na  primeira  página  deste  edital,  e  incidirá  tanto  em  relação  aos  lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor proposta.

9.5 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante.

9.6 Caso o licitante não ofereça lances, permanecerá o valor da última proposta
eletrônica para efeito da classificação final.

9.7 Será adotado, para envio de lances, o modo de disputa aberto e fechado.

9.8 No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão
pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

§ 1º Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema encaminhará o aviso
de  fechamento  iminente  dos  lances  e,  transcorrido  o  período  de  até  10  (dez)
minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente
encerrada.

§ 2º Encerrado o prazo, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco)
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições do parágrafo acima,
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos,
que será sigiloso até o encerramento do prazo.

§ 4º Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2º e § 3º, o sistema ordenará os
lances em ordem crescente de vantajosidade.
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§ 5º Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e §
3º, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após
esta etapa, o disposto no § 4º.

§ 6º Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado
que atenda às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá, auxiliado pela
equipe de apoio,  mediante justificativa,  admitir  o reinício da etapa fechada, nos
termos do disposto no § 5º.

9.9  O(a)  pregoeiro(a)  poderá  suspender  a  sessão  de  lances  caso  seja
imprescindível à realização de eventual diligência.

9.10 Realizada a diligência, o(a) pregoeiro(a) notificará os licitantes sobre a data,
horário e local onde será dado prosseguimento à sessão pública.

9.11 Se ocorrer a desconexão do(a) pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, e
o sistema eletrônico permanecer acessível  aos licitantes,  os lances continuarão
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

9.12 Caso a desconexão do(a) pregoeiro(a) persista por tempo superior a 10 (dez)
minutos,  a  sessão  do  Pregão  será  suspensa  automaticamente  e  terá  reinício
somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação expressa aos
participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.

9.13  Uma vez  ofertado  um lance,  não  é  permitida  a  desistência  sob  pena  de
incorrer em sanções administrativas.

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

10.1  Após  a  etapa  de  envio  de  lances,  haverá  a  aplicação  dos  critérios  de
desempate previstos na LC 123/06, seguido da aplicação do critério estabelecido
no § 2ª do art. 3° da Lei 8666/93, se não houver licitante que atenda à primeira
hipótese.

10.2 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem anterior, no
caso de ausência de envio de lances após o início da fase competitiva.

10.3 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

11. NEGOCIAÇÃO

11.1  Após  o  encerramento  da  etapa  de  lances,  o(a)  Pregoeiro(a)  deverá
encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance
mais  vantajoso,  para  que seja  obtida  melhor  proposta,  observado  o  critério  de
julgamento  e  o  valor  máximo  para  a  contratação,  não  se  admitindo  negociar
condições diferentes das previstas neste Edital.
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11.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

12. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

12.1 Após  a  fase  de  lances  a  proposta  ajustada  de  preços  escrita  deverá  ser
anexada no sistema Compras Governamentais, pelo licitante convocado, em até 2
(duas) horas, com o SICAF atualizado, se o(a) Pregoeiro(a) solicitar.

12.1.1  O  prazo  de  envio  poderá  ser  alterado  por  solicitação  do  licitante
convocado  ou  por  decisão  do(a)  Pregoeiro(a),  ambas  as  opções  devidamente
justificadas.

12.2 O licitante que abandonar o certame, desistindo da proposta,  deixando de
enviar a documentação indicada no item anterior, será desclassificado e sujeitar-se-
á às sanções previstas neste Edital.

12.3 A proposta deverá conter: 

12.3.1 proposta  de  preços,  conforme  modelo  constante  do  Anexo  II do
presente Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de
desclassificação da proposta;

12.3.2 preços  unitários  e  totais,  em  moeda  corrente  nacional  (Real),  em
algarismo, com até duas casas após a vírgula (0,00), sem inclusão de qualquer
encargo financeiro ou previsão inflacionária;

12.3.3 indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos,
fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas
necessárias à execução do objeto;

12.3.4 O prazo de validade das propostas será de 90 (noventa) dias;

12.3.5 Na proposta deverá conter a indicação do produto e da marca;

12.3.6 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico,
deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob
pena de desclassificação.

12.3.7  O(a)  Pregoeiro(a)  reserva  o  direito  de  realizar  diligências  para
instrução do processo sobre informações que não estejam claras, bem como de
solicitar documentos complementares que julgar necessários para os respectivos
esclarecimentos.

12.3.8  A  proposta  apresentada  terá  que  refletir  preços  equivalentes  aos
praticados no mercado no dia de sua apresentação.

12.3.9 Será aceita somente proposta com uma marca por item.

12.4 A apresentação da proposta implicará:
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12.4.1  Conhecimento  e  aceitação  plena  e  total  de  todas  as  cláusulas  e
condições estabelecidas por este Edital e seus Anexos;

12.4.2 Conhecimento das especificações, quantitativos,  encargos gerais,  e,
condições  para  execução  dos  serviços,  sujeitando-se  ao  gerenciamento  e
fiscalização da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos.

13. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1.  Encerrada  a  etapa  de  lances  e  depois  de  concluída  a  negociação  e
verificação de possível empate, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto às especificações do objeto ofertado e compatibilidade do
preço em relação ao valor máximo para a contratação.

13.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital,
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

13.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à
parcela ou à totalidade de remuneração.

13.4.  Não  serão  aceitas  propostas  que  possuírem  valores  unitários  e  totais
superiores aos máximos ou preço manifestamente inexequível.

13.5. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

13.6. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência,
na forma do § 3º do artigo 43 da Lei n.º 8.666 de 1993, para efeito de comprovação
de sua exequibilidade.

13.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a
todos os licitantes,  atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

13.8.  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a
sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo,
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

13.9. A adequação da proposta na forma acima não poderá acarretar majoração de
seu valor global.

13.10. Serão também desclassificadas as propostas:
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13.10.1.  Que  estejam  em  desacordo  com  as  especificações,  prazos  e
condições fixados neste Edital;

13.10.2.  Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das
demais proponentes;

13.10.3.  Que contiverem vícios,  por  omissão,  irregularidades e/ou defeitos
capazes de dificultar o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na
própria sessão;

13.10.4.  Que  para  sua  viabilização  indiquem  condições  genéricas  de
cobertura de outras propostas,  ou de subsídios condicionados que não estejam
autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de descontos ou de isenção de tributos
ou ainda aquelas em desacordo com o edital, ou qualquer norma jurídica aplicável à
contratação.

13.10.5. Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

13.11.  Se a proposta não for aceitável,  ou for desclassificada, o(a)  Pregoeiro(a)
examinará  a  subsequente,  e  assim  sucessivamente,  até  a  apuração  de  uma
proposta que atenda a este Edital.

13.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência,
na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua
exequibilidade.

13.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova
data e horário para a continuidade da mesma.

13.14.  Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  o(a)  pregoeiro(a)
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

14. DA HABILITAÇÃO

14.1 Para a habilitação dos licitantes, será exigida a documentação relativa:

14.1.1. À habilitação jurídica;

14.1.2. À regularidade fiscal e trabalhista; 

14.1.3. À qualificação econômico-financeira; 

14.1.4. À qualificação técnica; 

14.1.5. Documentação Complementar; 
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14.2 Os documentos  remetidos  por  meio  da  opção  “Incluir  Anexo”  do  sistema
Compras  Governamentais  poderão  ser  solicitados  em  original  ou  por  cópia
autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a).

14.2.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser
encaminhados  a  Prefeitura  Municipal  de  Dois  Vizinhos  ao  Departamento  de
Licitações, situado na Avenida Rio Grande do Sul, 130, Centro, CEP 85660-000,
Dois Vizinhos-PR. 

14.2.2 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no edital,  proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

14.2.2.1 A etapa de que trata o  caput  será encerrada com a abertura da
sessão pública.

14.3 É facultado ao(a) Pregoeiro(a), em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

14.3.1  Se  a  proposta  não  for  aceitável  ou se  a  LICITANTE não atender  às
exigências  habilitatórias,  o(a)  Pregoeiro(a)  DESCLASSIFICARÁ  e  examinará  a
proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

14.4  A  habilitação  da  licitante  será  verificada  por  meio  do  SICAF  (habilitação
parcial) e da documentação complementar especificada neste Edital. 

14.4.1 As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no
SICAF deverão apresentar documentos que supram tais exigências.

 
14.4.2 Realizada  a  habilitação  parcial  no  SICAF,  será  verificado  eventual

descumprimento das vedações elencadas no item 5.2 do edital, mediante consulta
ao: 

14.4.3 SICAF,  a  fim  de  verificar  a  composição  societária  das  empresas  e
certificar eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei Federal nº
8.666/93;

 
14.4.4 Cadastro  de  Impedidos  de  Licitar  do  TCEPR

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx); 

14.4.5 Cadastro Nacional  das Empresas Inidôneas e Suspensas –  CEIS,  no
endereço eletrônico
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?
ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc).

14.5 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 8º da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 outubro de 2010, “O licitante que apresentar o
SICAF válido,  fica  dispensado  de  apresentação  dos  documentos  de  habilitação
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contidos no mesmo. Para o caso de documentos com validade inferior, o licitante
fica habilitado mediante apresentação da documentação, sinalizada no SICAF em
plena validade.”

14.6  OS  LICITANTES  NÃO ENQUADRADOS  COMO  MICROEMPRESAS  E
EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE DEVERÃO  CUMPRIR  AS  SEGUINTES
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO:

14.6.1 Habilitação Jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No  caso  de  sociedade  empresária  ou  sociedade  limitada  unipessoal:  ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

c) No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

d)  No  caso  de  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  país:  Decreto  de
autorização e  ato  de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

14.6.1.1 Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

14.6.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
 
a) prova de regularidade perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante com a apresentação das seguintes certidões: 

a.1) a prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), da sede do licitante. 

a.2) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio da apresentação
da respectiva certidão negativa de débito (ou positiva com efeito de negativa),
ou,  se for  o  caso,  certidão  comprobatória  de que o licitante,  pelo respectivo
objeto, está isento de inscrição estadual; 

a.3) a prova de regularidade com a Fazenda Municipal  será feita por meio da
certidão negativa  ou positiva com efeito negativo,  ou se for  o caso,  certidão
comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição
municipal. 
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b) prova  de  regularidade  perante  o  Fundo de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço
(FGTS);
 
c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT).

14.6.2.1 Os  sites  oficiais serão consultados para efeito de comprovação da
regularidade fiscal de documento.

 
14.6.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão  negativa  de  falência  e  concordata,  e  recuperação  judicial  e
extrajudicial  expedida pelo(s) cartório(s) distribuidor(es) da sede da proponente,
expedida a menos de 90 (noventa) dias. 

a.1) no caso de empresa em recuperação judicial será necessário uma certidão
emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta
econômica  e  financeiramente  a  participar  de  procedimento  licitatório  (TCU
Acórdão 1201/2020).

b)  Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa,  vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta. 

A validade do Balanço aceito para essa licitação é:
até o último dia útil do mês de maio do ano seguinte ao ano-calendário a que se
refere a escrituração para os que optarem por apresentar  o balanço na versão
ECD.
até o último dia útil do mês de  abril do ano seguinte ao ano-calendário a que se
refere a escrituração para os que optarem por apresentar o balanço nas demais
versões ou seja não ECD.

Quando  a  empresa  licitante  for  constituída  por  prazo  inferior  a  1  (um)  ano,  o
balanço anual  será  substituído  por  balanço  parcial  (provisório  ou  balancetes)  e
demonstrações contábeis relativas ao período de seu funcionamento.  (Registrado
nos órgãos competentes);

O Balanço Patrimonial exigível na forma da Lei compreende o Balanço Patrimonial
do último exercício social assinado por contador e representante legal da empresa,
devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do
Livro Diário e das Demonstrações Contábeis – obrigatória a DRE, com o devido
registro na *Junta Comercial.

*já para as empresas que optaram pelo Sistema Público de Escrituração Digital –
SPED é necessário a apresentação do Recibo de Entrega de Escrituração Contábil
Digital.
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c) Prova de Capacidade financeira  (conforme modelo –  Anexo IV),  o licitante
deverá  apresentar  os  seguintes  índices  contábeis,  extraídos  do  último balanço
patrimonial  ou  do  balanço  patrimonial  referente  ao  período  de  existência  da
empresa,  atestando  a  boa  situação  financeira  da  empresa,  que  deverá  ser
apresentado devidamente assinado pelo responsável legal da empresa. 
Tais índices serão calculados como se segue:
LG= Liquidez Geral – superior a 1 
SG= Solvência Geral – superior a 1 
LC= Liquidez Corrente – superior a 1 

I. Índice de Liquidez Geral
Que determina o nível de liquidez a partir de cada resposta numérica:
Se a liquidez geral for maior do que 1, se entende que a empresa possui capital
disponível suficiente para arcar com todas as suas obrigações.
 Se a liquidez geral for igual a 1, o capital e as obrigações são equivalentes.
 Se a liquidez geral for menor do que 1, significa que a empresa não possui,
hoje, capital suficiente para arcar com todas as suas obrigações.

II. Índice de Solvência Geral
A solvência geral  serve para demonstrar  quanta  garantia a empresa detém em
ativos totais, para pagamento do total de suas dívidas. Ou seja, sua capacidade de
quitação de todas as pendências.
Em qualquer  dos  três índices contábeis  em licitações  tratadas,  normalmente,  o
resultado maior que 1 é considerado bom. Ou seja, o suficiente para demonstrar a
qualificação financeira da empresa, por meio do equilíbrio econômico da mesma, o
que normalmente acaba sendo solicitado nos editais.

III. Índice de Liquidez Corrente
A liquidez  corrente  é  um indicador  utilizado  para medir  a  capacidade  que  uma
empresa possui, a curto prazo, de arcar com todas as suas obrigações. Também
chamado  de  índice  de  liquidez  comum,  o  índice  de  liquidez  corrente  mede  a
capacidade  de  pagamento  de  uma  empresa  no  curto  prazo.  Ele  é  um  dos
indicadores mais conhecidos para se analisar a capacidade de pagamento de uma
companhia.

14.6.4. Qualificação Técnica: 

a) Atestado de Capacidade Técnica que comprove a execução de serviços com
características semelhantes ao objeto desta licitação, emitido por Pessoa Jurídica
de direito público ou privado, em nome da proponente.

14.6.5. Documentação Complementar: 

a) Declarações Obrigatórias (conforme Modelo Anexo V).

*14.7  OS  LICITANTES  ENQUADRADOS  COMO  MICROEMPRESAS  E
EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE  DEVERÃO  CUMPRIR  AS  SEGUINTES
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO:

14.7.1 Habilitação Jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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b) No  caso  de  sociedade  empresária  ou  sociedade  limitada  unipessoal:  ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

c) No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

d)  No  caso  de  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  país:  Decreto  de
autorização e  ato  de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) inscrição no CNPJ, com a distinção de ME ou EPP, para fins de qualificação;

14.7.1.1 Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

14.7.2. Regularidade Fiscal:
 
a) prova de regularidade perante as Fazendas Nacional e Municipal do domicílio ou
sede do licitante com a apresentação das seguintes certidões: 

a.1) a prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), da sede do licitante. 

a.2) a prova de regularidade com a Fazenda Municipal  será feita por meio da
certidão negativa  ou positiva com efeito negativo,  ou se for  o caso,  certidão
comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição
municipal. 

b) prova  de  regularidade  perante  o  Fundo de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço
(FGTS);
 
14.7.2.1 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição.

14.7.2.2  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,  será
assegurado o prazo de 5  (cinco)  dias úteis prorrogáveis por  igual  período,  cujo
termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente  for  declarado
vencedor  do  certame,  para  a  regularização  da  documentação,  pagamento  ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa. 
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14.7.2.3 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista
não impede que o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências
do Edital.

14.7.2.4  A  declaração  do  vencedor  acima  referida  será  realizada  no  momento
imediatamente  posterior  à  fase  de  habilitação,  aguardando-se  os  prazos  de
regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

14.7.2.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará
decadência  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  de  aplicação  das  sanções
previstas  neste  Edital,  sendo  facultado  ao(a)  pregoeiro(a)  convocar  o  autor  do
menor lance seguinte aos já convocados para apresentar sua documentação de
habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores
dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido
pelo instrumento convocatório, ou revogar a licitação.

14.7.2.6  Os  sites  oficiais  serão  consultados  para  efeito  de  comprovação  da
regularidade fiscal de documento. 

14.7.3. Qualificação Técnica:

a) Atestado de Capacidade Técnica que comprove a execução de serviços com
características semelhantes ao objeto desta licitação, emitido por Pessoa Jurídica
de direito público ou privado, em nome da proponente.

14.7.4. Documentação Complementar: 

a) Declarações Obrigatórias (conforme Modelo Anexo V).

14.7.5. Para as certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade,
será considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas
respectivas  emissões,  devendo  estar  válidas  na  data  do  recebimento  dos
documentos de habilitação.
 
14.7.6.  Serão  inabilitados  os  licitantes  que  não  cumprirem as  exigências  deste
edital para tal fim. 

14.7.7.  Todos  os  documentos  apresentados  para  habilitação  deverão  estar  em
nome da licitante,  com o número do CNPJ e,  preferencialmente,  com endereço
respectivo,  devendo  ser  observado  o  seguinte  (condição  válida,  também,  para
pagamento das mensalidades, se for o caso):

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número
do CNPJ da matriz, ou;
 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do
CNPJ da filial,  exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por
constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto
ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento
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dos  encargos  centralizado,  devendo,  desta  forma,  apresentar  o  documento
comprobatório de autorização para a centralização, ou;

c)  se  a  licitante  for  a  matriz  e  a  prestadora  dos  serviços  for  a  filial,  os
documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial,
simultaneamente, e 

d) serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ
da filial  aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente
em nome da matriz. 

14.7.8. O(a) pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer
tempo,  no  curso  da  licitação,  quaisquer  esclarecimentos  sobre  os  documentos,
fixando-lhes prazo para atendimento. 

14.7.9.  O  não  atendimento  das  exigências  constantes  deste  item  14.  Edital
implicará a inabilitação do licitante.

15. DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO

15.1.  O licitante deverá anexar  no sistema do Compras Governamentais com o
cadastro da proposta eletrônica, até a abertura da sessão pública, os documentos
não  abrangidos  pelo  SICAF  ou  desatualizados  nos  cadastros  anteriores  e  os
documentos relativos à qualificação técnica e complementar. 

15.2.  É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF  para  que  estejam vigentes  na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  ou
encaminhar,  em  conjunto  com  a  apresentação  da  proposta,  a  respectiva
documentação atualizada.

15.3. O descumprimento do subitem acima implicará inabilitação do licitante, exceto
se a consulta feita pelo(a) Pregoeiro(a) aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidões lograr êxito em encontrar a certidão válida.

16. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

16.1. Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas on-line,
em campo específico no sítio Compras Governamentais, as seguintes situações:

16.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF;

16.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que:

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
edital.

PREFEITURA MUNICIPAL                                                             CNPJ 76.205.640/0001-08
Avenida Rio Grande do Sul, nº 130 – Fone (46) 3536 8800 – CEP 85.660-000 – Dois Vizinhos – PR



20

Município de

Dois Vizinhos
                                        Estado do Paraná

b) Sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos
para a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores. 

c) Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da n° Lei nº 8666, de 21 junho de
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor  de  18  (dezoito)  anos  em trabalho  noturno,  perigoso ou  insalubre e  não
emprego menor de 16 (dezesseis) anos,  salvo menor,  a partir de 14 (quatorze)
anos,  na  condição  de  aprendiz,  nos  termos  do  inciso  XXXIII,  do  art.  7°  da
Constituição Federal.

d) A  proposta  apresentada  para  essa  licitação  foi  elaborada  de  maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa n°2 de
16 de setembro de 2009 da SLTI/MP.

e) Não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

f) Conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou
ciente  do cumprimento da reserva de cargos prevista  em lei  para pessoa com
deficiência ou para reabilitação da Previdência Social e que, se aplicado ao número
de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na
legislação.

g) Sob as  penas  da Lei,  que cumpre a  cota  de  aprendizagem nos  termos
estabelecidos no art. 429 da CLT.

16.1.3 Não possuir registro impeditivo da contratação:

a) no SICAF, 

b)  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (CEIS),  da
Controladoria  Geral  da  União  (CGU)  e  Consulta  ao  CNEP  de  empresas  com
penalidades  aplicadas,  disponível  no  Portal  da  Transparência
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?
ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc  )   e

c)  no  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Civis  por  Ato  de  Improbidade
Administrativa (CNCIA) 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) e 

d)  no  Cadastro  de  Impedidos  de  Licitar  do  TCE-PR
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx) e 

e) Caso haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame; 

16.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação
da documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, ao(a)
Pregoeiro(a) o declarará vencedor.
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17. DOS RECURSOS

17.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de 30 (trinta) minutos,
durante o qual, qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do
sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

17.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na
decadência desse direito.

17.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias
para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde
logo intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

17.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser  manifestados exclusivamente por
meio eletrônico via internet, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

17.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo;

17.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) terá
até 5 (cinco) dias para:

17.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou
fora do prazo estabelecido;

17.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;

17.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso a autoridade julgadora, que
terá 5 (cinco) dias úteis para decidir;

17.7  O  acolhimento  do  recurso  importará  na  invalidação  apenas  dos  atos
insuscetíveis de aproveitamento.

17.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para
determinar a contratação.

17.9  Não  havendo  recurso,  o(a)  Pregoeiro(a)  adjudicará  o  objeto  ao  licitante
vencedor e encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.

18. DA CONTRATAÇÃO

18.1 Após a homologação da licitação, o contrato será enviado ao licitante vencedor
para assinatura.

§ 1º Na assinatura do contrato, será exigida a regularidade fiscal completa e
também trabalhista, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.
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§ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, outro licitante
poderá  ser  convocado,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para,  após  a
comprovação  dos  requisitos  para habilitação,  analisada  a  proposta  e  eventuais
documentos  complementares  e,  feita  a  negociação,  assinar  o  contrato,  sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital.

18.2  O  licitante  vencedor  terá  o  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  do
recebimento do Contrato, para devolvê-lo assinado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

18.3 O prazo para devolução do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada da adjudicatária e aceita pela Prefeitura Municipal de Dois
Vizinhos. 

18.4 A pessoa que assinar o instrumento contratual deverá demonstrar que possui
poderes para praticar o ato, mediante a apresentação de cópias autenticadas dos
atos constitutivos, alterações e demais documentos necessários à comprovação de
seus poderes.

19. DO PAGAMENTO

19.1 O pagamento será efetuado através do Departamento Financeiro da Prefeitura
Municipal em até 30 (trinta) dias após o recebimento e aceitação da nota fiscal pelo
Departamento de Compras da nota fiscal pelo Departamento de Compras.

*(Entende-se por aceitação da nota fiscal, a entrega dos anexos devidamente
preenchidos atendendo o cumprimento da instrução normativa Municipal  – IN
01/2018, deverá ainda, vir atestada pelo gestor ou fiscal do contrato).

19.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões fiscais mais a CNDT
em validade para o pagamento.

19.3 Ocorrendo atraso no pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o
valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do
efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro reta tempore” do Índice de Preço
ao Consumidor Amplo (IPCA).

19.4  A  empresa  vencedora  da  licitação  deverá  possuir  conta  bancária,
preferencialmente, junto aos Bancos Oficiais – Banco do Brasil ou Caixa Econômica
Federal.  Caso  contrário,  se  a  empresa  possuir  somente  contas  em instituições
diferentes  das  supracitadas,  deverá  arcar  com  as  custas  referentes  as
transferências  bancárias/TED/DOC/PIX.  O custo  atual  é  variável,  sendo  o  valor
máximo de R$ 11,50 (onze reais e cinquenta centavos) por operação.

20. DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

20.1 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 139.045,08 (cento e trinta e nove
mil, quarenta e cinco reais e oito centavos).
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20.2 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente Edital
correrão por conta da seguinte dotação: Exercício da Despesa – 2023, Conta da
Despesa – 01890, Funcional Programática – 06.001.04.122.0003.2025, Destinação
de Recurso – 00000.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 A inexecução parcial  ou total  das condições pactuadas, erro de execução,
mora na execução, a administração municipal poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à licitante vencedora as seguintes penalidades:
 
I – Advertência;
 
II – Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de
fato em desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 15%
(quinze por  cento)  sobre o valor total  da nota de empenho, recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;
 
III – Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no
caso de inexecução total ou parcial do objeto registrado, recolhida no prazo de 15
(quinze) dias corridos, contado comunicação oficial, sem embargo de indenização
dos prejuízos porventura causados à prefeitura do município, e ainda sem prejuízo
das demais penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93;
 
IV  –  Multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato  quando  o
inadimplemento ensejar a rescisão contratual;
 
V – Conforme o art. 7º Lei nº 10.520/02 a licitante vencedora que deixar de celebrar
o  contrato,  não  mantiver  sua  proposta,  deixar  de  entregar  documentação
necessária  ou  apresentar  documentação  falsa  exigidas  em  todas  as  fases
contratuais, ensejar o retardamento da execução do certame, falhar ou fraudar na
execução do objeto pactuado comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal,  ficará impedida de licitar  e contratar  com a administração pública e,  será
descredenciado junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se
refere o inciso XIV do art. 4º da mesma Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital, na ata e das demais cominações legais; 

21.2 As sanções previstas nos incisos "I e V" desta cláusula poderão ser aplicadas
com as dos incisos II  a IV, facultada a defesa prévia do licitante,  no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis;

21.3 A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pela prefeitura do
município de Dois Vizinhos ou quando for o caso, cobrada judicialmente;

21.4 A critério da administração municipal, poderão ser suspensas as penalidades,
no todo ou em parte, quando o atraso na entrega dos materiais for devidamente
justificado pela empresa detentora do contrato, por escrito, no prazo máximo até 5
(cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela prefeitura do município de Dois
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Vizinhos, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das
obrigações assumidas.
 
21.5 Com fundamento na Lei 8666/93, será aplicada a suspensão temporária de
participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  administração  ao
licitante que: 

I) Se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do
prazo estabelecido pela administração, a assinar o contrato, bem como aceitar
ou retirar o instrumento equivalente; 

II) Não mantiver a sua proposta. 

21.6 Caberá multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da
proposta  ao  licitante  que  se  recusar  justificadamente,  após  ser  considerado
adjudicatário  e  dentro  do  prazo  estabelecido  pela  administração,  a  assinar  o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com a prefeitura do município de Dois
Vizinhos, pelo prazo de até 2 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 

21.7 Além  das  já  especificadas  neste  instrumento  sujeitam-se  a  contratada
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n°
8.666/93,  sem prejuízo  de  outras  medidas  cabíveis  preconizadas  no código  de
defesa do consumidor – Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 

21.8 Se  discordar  das  penalidades  que  porventura  lhe  tenham sido  aplicadas,
poderá  a  contratada  apresentar  recurso,  sem  efeito  suspensivo,  à  autoridade
competente através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o
faça  devidamente  fundamentado  e  dentro  de  5  (cinco)  dias  úteis  a  contar  do
recebimento da notificação.

21.9 Caberá multa compensatória a ser calculada sobre o valor total da proposta,
sem prejuízo das demais sanções administrativas e indenização suplementar em
caso de perdas e danos decorrentes da recusa, ao licitante que: 

a. Apresentar declaração falsa: multa de 20% (vinte por cento); 

b. Deixar de apresentar algum documento exigido no edital: multa de 10% (dez por
cento); 

c. Não mantiver sua proposta, até o momento da adjudicação: multa de 20% (vinte
por cento);

d.  Nas  hipóteses  referidas  nos  itens  precedentes,  após  apuração  efetuada  por
processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o
valor da multa aplicada será inscrito na “Dívida Ativa” para cobrança judicial.
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e. A multa poderá ser aplicada com a suspensão temporária de participação em
licitação e impedimento de contratar com a Administração ou com a declaração de
inidoneidade.

22. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos o direito de revogar a
licitação  por  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato  superveniente
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

22.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na
nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

22.3.  Quando  da  declaração  de  nulidade  de  algum  ato  do  procedimento,  a
autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

22.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse
público ou aos demais interessados.

23. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO

23.1. O prazo de entrega/execução do objeto será de acordo com o ANEXO I do
edital,  após  a  solicitação  e  emissão  e  recebimento  das  solicitações  do
Departamento de Compras.

23.1.1 O prazo de entrega/execução poderá ser  prorrogado, no interesse da
Administração e a critério da Secretaria requisitante, diante de pedido formalizado,
feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo original.

23.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total da prorrogação.

23.2.  Constatadas  irregularidades  no  objeto  contratual,  a  qualquer  tempo,  a
Contratante poderá:

23.2.1  Se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,
determinar  sua  substituição  ou  rescindir  a  contratação,  sem  prejuízo  das
penalidades cabíveis;

23.2.1.1  Na  hipótese  de  substituição,  o  contratado  deverá  fazê-la  em
conformidade com a indicação da Administração, mantido o preço inicialmente
contratado;

23.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação  ou  rescindir  a  contratação,  sem  prejuízo  das  penalidades
cabíveis;
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23.2.2.1  Na  hipótese  de  complementação,  o  contratado  deverá  fazê-la  em
conformidade  com a  indicação  do  contratante,  mantido  o  preço  inicialmente
contratado.

23.3.  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente  dentro  do  exercício
financeiro vigente, conforme Decreto de Execução Orçamentária.

23.4. O objeto deverá atender às exigências de qualidade, observador os padrões,
legislação, regras e normas baixadas pelos órgãos competentes.

24. DAS OBRIGAÇÕES E DAS CONDIÇÕES GERAIS:

24.1. Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA as seguintes, para a totalidade
do objeto:
 
1 – Tratar as questões inerentes ao objeto com o fiscal do contrato, através do(s)
responsável(is)  técnico(s),  não  se  admitindo  aos  demais  empregados  da
CONTRATADA tratarem de questões técnicas com o fiscal do contrato, a não ser
por iniciativa deste último; 

2  -  Responsabilizar-se  por  qualquer  dano  causado,  por  sua  culpa  ou  dolo,  a
qualquer  órgão  público,  empresa  privada  ou  pessoa  física,  não  cabendo  ao
Município  suportar  qualquer  ônus,  nos  termos  do  art.  70  da  Lei  Federal  nº.
8.666/1993;
 
3 – Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais
causados ao Município  ou  a  terceiros,  provocados  ou  negligenciados  por  seus
profissionais  e/ou  prepostos,  culposa  ou  dolosamente,  ainda  que  por  omissão
involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
acompanhamento pelo Município;
 
4 – Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o
objeto deste contrato, de acordo com as especificações determinadas no Processo
Licitatório, assumindo a responsabilidade técnica pelos serviços prestados e pelos
equipamentos/acessórios disponibilizados;

5  – Além destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA:
 
a) Entregar/Executar  o  objeto  de  acordo  com  as  orientações  do  fiscal  do
contrato; 

b)  Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responder pela qualidade;
 
c) Substituir  produtos,  defeituosos  ou  executados  em  desacordo  com  as
especificações e normas, não cabendo à firma executante o direito de indenização;

d) Providenciar a regularização de falhas, defeitos ou omissões definidas pela
Fiscalização do Município. 
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6 – Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e
o  fornecimento  efetuado,  serão  aplicados  à  CONTRATADA sanção  prevista  no
edital e na legislação vigente.

25. CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
 
25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução
do objeto contratual, conforme Decreto Municipal nº 16480 de 30 de julho de 2020. 

25.2.  Conforme  disposto  no Decreto  nº  16480  em seu Art.  4º  Constituem atos
lesivos à administração pública, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas
mencionadas neste Decreto, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os compromissos
internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

II  –  comprovadamente,  financiar,  custear,  patrocinar  ou  de  qualquer  modo
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei; 

III  –  comprovadamente,  utilizar-se  de  interposta  pessoa  física  ou  jurídica  para
ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos
atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b)  impedir,  perturbar  ou  fraudar  a  realização  de  qualquer  ato  de  procedimento
licitatório público; 

c)  afastar  ou  procurar  afastar  licitante,  por  meio  de fraude  ou  oferecimento  de
vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e)  criar,  de  modo  fraudulento  ou  irregular,  pessoa  jurídica  para  participar  de
licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações  de  contratos  celebrados  com  a  administração  pública,  sem
autorização em lei,  no  ato convocatório  da  licitação pública  ou  nos respectivos
instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados
com a administração pública; 
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V – dificultar  atividade  de investigação ou fiscalização de órgãos,  entidades ou
agentes públicos,  ou intervir  em sua atuação,  inclusive no âmbito das agências
reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1.  O resultado e demais atos do presente  certame será divulgado no Diário
Oficial  dos  Municípios  do  Paraná  através  do  endereço  eletrônico
www.diariomunicipal.com.br e no Portal de Transparência do Município através do
endereço eletrônico www.doisvizinhos.pr.gov.br/.

26.2.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos não será, em caso algum,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório, bem como o licitante deverá formular seus preços incluindo na
contraprestação  todos  os  custos  inerentes  ao  objeto,  inclusive  a  despesa  de
entrega/execução do objeto.

26.3.  Os  proponentes  são  responsáveis  pela  fidelidade  e  legitimidade  das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

26.4. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo. 

26.5. Das sessões públicas serão geradas atas circunstanciadas.

26.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com
base na legislação vigente.

26.7.  No julgamento  das  propostas  e  da  habilitação,  ao(a)  Pregoeiro(a)  poderá
relevar  omissões  puramente  formais,  sanar  erros  ou  falhas,  desde  que  não
contrariem a legislação vigente.

26.8.  Na  hipótese  de  divergência  entre  este  Edital  e  quaisquer  condições
apresentadas  pelos  licitantes,  prevalecerão  sempre,  para  todos  os  efeitos,  os
termos deste Edital e dos documentos que o integram.

26.9. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou por
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da
imprensa,  na  forma  da  lei,  ou  ainda,  excepcionalmente  através  de  cópia
acompanhada do  original  para autenticação  por  servidor  devidamente  nomeada
para tal, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo
pertinente a esta licitação.

26.10. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por
seu representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.
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26.11.  Os  documentos  emitidos  através  da  Internet  serão  conferidos  pelo(a)
Pregoeiro(a).

26.12. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do
licitante,  com número de CNPJ. Se o  licitante  for  matriz,  todos os  documentos
deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar
em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação
legal,  forem  comprovadamente  emitidos  apenas  em  nome  da  matriz  ou  cuja
validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

26.13.  Salvo  as  exceções  previstas  neste  Edital,  os  documentos  exigidos  para
habilitação não poderão, em hipótese alguma, serem substituídos por protocolos
que  configurem  o  seu  requerimento,  não  podendo,  ainda,  ser  remetidos
posteriormente ao prazo fixado.

26.14. O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo
49 da Lei Federal nº 8.666/93.

26.15.  O  licitante  vencedor  deverá  manter,  durante  a  vigência  do  respectivo
Contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e  de  participação  exigidas  no
procedimento licitatório.

26.16.  Os  licitantes  serão  responsáveis  pela  fidelidade  e  legitimidade  das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

26.17.  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não
haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

26.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos.

26.19. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

26.20.  As  normas  deste  PREGÃO  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliação da disputa  entre os interessados,  e o  desatendimento de  exigências
formais, desde que não comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a
exata  compreensão  de  sua  proposta,  não  implicará  o  afastamento  de  qualquer
licitante.

26.21. Dos Critérios de Sustentabilidade Ambiental: A contratada deverá contribuir
para  a  promoção  do  desenvolvimento  nacional  sustentável  no  cumprimento  de
diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental,  de acordo com o art. 225 da
Constituição Federal/88, e em conformidade com o art. 3° da Lei n° 8666/93 e com
o art. 6° da Instrução Normativa/SLTI/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010.

26.22. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
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ANEXO I Termo  de  Referência  –  Especificações  Técnicas  e  Condições  de
Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO III Modelo de Minuta de Contrato;
ANEXO IV Modelo de Declaração de Capacidade Financeira;
ANEXO V Modelo Declarações Obrigatórias;
ANEXO VI Requisitos e Funcionalidades da Prova de Conceito.

Dois Vizinhos, 6 de novembro de 2023.

Luis Carlos Turatto
Prefeito
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

1 – OBJETO:

1.1 Constitui  objeto  deste  certame  a  Contratação  de  empresa  especializada
para fornecer sistema SAAS integrado de gestão documental, protocolo externo e
possibilidade  de  assinatura  eletrônica  através  de  certificado  digital  gov.br  ou
ICPBrasil.

Lote 001

Item Código do
produto/
Serviço e
Código

BR

Nome do produto/serviço Qtde UN Preço
máximo

Preço
máximo

total

1 29831484

27472

Fornecimento de sistema SAAS
integrado  fornecimento  de
sistema  SAAS  integrado  de
gestão  documental,  protocolo
externo  e  possibilidade  de
assinatura eletrônica através de
certificado  digital  GOV.BR  ou
ICPBRASIL,  conforme
especificações  técnicas
constantes  no  termo  de
referência.

Valor  para  pacote  com  no
mínimo 290 usuários.

12 MÊS 11.587,09 139.045,08

TOTAL 139.045,08

1.2  Valor máximo estimado da licitação é de R$ 139.045,08 (cento e trinta e
nove mil, quarenta e cinco reais e oito centavos).

2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

2.1 Visando a renovação do seguro anual dos bens imobiliários da Prefeitura
Municipal, garantindo assim a segurança dos bens em ativo imobilizado.

2.2 Justifica-se  a  solicitação  diante  da  necessidade  de  possuirmos  uma
plataforma  WEB  para  gestão  da  comunicação,  documentação,  atendimento  e
gerenciamento de atividades da Administração Pública, de acordo com o Art. 37 da
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CF c/c Art. 3º, I, III, VIII, X, XXIII e XXVI; Art. 5º e Art. 14, da Lei nº 14.129/2021, c/c
Arts. 1º e 3º da Lei nº 8.159/1991.

2.3 Essa tecnologia vai otimizar e dar mais agilidade aos processos de trabalho
da Administração Pública, aderente ao Art. 37 da CF c/c Art. 3º, I, III, VIII, X, XXIII e
XXVI,  da  Lei  nº  14.129/2021,  além  de  intensificar  o  cumprimento  do  princípio
constitucional  da eficiência  na Administração Pública ao utilizar  uma plataforma
padronizada para gerenciar atividades e processos, aderente ao Art. 37 da CF c/c
Art. 3º, I, III, VIII, XXIII e XXVI, da Lei nº 14.129/2021.

2.4 Outra  razão  importante  é  a  de  reduzir  a  informalidade,  oferecendo uma
ferramenta rápida e prática para registro das atividades oficiais, internas e externas
à Administração Pública, aderente ao Art. 3º, I, III, VIII, X, XXIII e XXVI, da Lei nº
14.129/2021.

3 – DISPOSIÇÃO DO(S) ITEM(NS)/LOTE(S):

3.1 “Ampla  Concorrência  –  Cota  Principal”  –  Lote/item  aberto  para  a
participação de todos os interessados, inclusive os que se enquadrem na condição
de “Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP” e que atuem no
ramo de atividade referente ao objeto licitado.

4 – SOBRE A PROPOSTA:

4.1 O  preço  da  contratação  do  objeto  licitado  será  aquele  constante  da
proposta.

4.2 No preço total por item/lote do objeto licitado, deverá constar até  2 (duas)
casas decimais, expressos em moeda corrente nacional, não superior ao preço
máximo estabelecido no edital.

4.3 As  propostas  que  apresentarem  valor  superior  ao  máximo  estabelecido
serão automaticamente desclassificadas para esse certame pelo(a) Pregoeiro(a).

5 – SOBRE O OBJETO:

5.1 A descrição do objeto, o preço máximo para cada item/lote, a modalidade da
licitação e a forma de disputa/julgamento foram estabelecidas pelo Responsável do
Departamento  de  Compras,  o  Sr.  Dione  Luiz  da  Silva,  conforme  justificativas,
solicitação e orçamentos constantes no processo.

5.2 Do preço: O Preço Máximo mensal do serviço foi estipulado tendo como
base preços praticados em outros entes públicos para objeto similar ao ora licitado
e uma cotação de preços de empresa do ramo do objeto.

5.3 Do critério: O sistema de formação de preços foi baseado na obtenção da
Média Saneada por meio do Coeficiente de Variação. A média saneada consistiu na
avaliação crítica dos preços obtidos,  em que foram desconsiderados os valores
demasiadamente discrepantes.

PREFEITURA MUNICIPAL                                                             CNPJ 76.205.640/0001-08
Avenida Rio Grande do Sul, nº 130 – Fone (46) 3536 8800 – CEP 85.660-000 – Dois Vizinhos – PR



33

Município de

Dois Vizinhos
                                        Estado do Paraná

5.4 O contratado deverá cumprir o Termo de Ética dos Servidores Públicos do
Município de Dois Vizinhos, conforme previsto no Decreto nº 16549/2020, artigo 27,
alínea “D” de acordo com os princípios e critérios de conduta nele estabelecidos.

6 – PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO:

6.1 Prazo  e  Execução:  Os  serviços  deverão  ser  executados  dentro  das
especificações  exigidas  no  objeto  e  conforme  as  solicitações  da  Secretaria  de
Desenvolvimento  Econômico,  Científico,  Tecnológico  e  de  Turismo,  no  prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados do momento do recebimento da requisição.

6.2 Quando da implantação a licitante vencedora deverá ministrar instrução aos
funcionários do Município que gerenciarão o sistema administrativo vinculado ao
web site.

6.3 Fornecimento  de  suporte  técnico  gratuito,  exclusivamente  para  dirimir
dúvidas ou solucionar problemas quanto ao Sistema Objeto do presente Edital, por
telefone,  ou e-mail  (correio eletrônico),  nos dias úteis e horários comerciais,  no
mínimo.

6.4 O sistema deverá ter manutenção técnica de acordo com legislação vigente,
de âmbito federal, estadual e municipal, fornecendo prontamente as novas versões
liberadas.

6.5 O serviço do site é personalíssimo e intransferível. 

6.6 O serviço estará à disposição do contratante 24 (vinte e quatro) horas por
dia,  podendo eventualmente  sofrer  interrupções devido à  manutenções técnicas
e/ou operacionais, casos fortuitos, ações de terceiros e quedas na comunicação
com a Internet no servidor responsável pela hospedagem.

6.7 A empresa proponente deverá incluir na contraprestação mensal todos os
custos, inclusive deslocamento, alimentação, hospedagem entre outros, se houver.

6.8 A proponente deverá ter todos os equipamentos e ferramentas necessários
para a realização dos serviços.

6.9 Da Ferramenta e suas funcionalidades técnicas:

6.10 1. Objeto

6.11 Contratação  de  empresa  especializada  para  o  fornecimento  de  Sistema
SaaS  integrado  de  gestão  documental,  protocolo  externo  e  possibilidade  de
assinatura eletrônica através de certificado digital GOV.BR ou ICP-Brasil.

6.12 2. Objetivos

6.13 Fornecer  plataforma  WEB para  gestão  da  comunicação,  documentação,
atendimento e gerenciamento de atividades da Administração Pública, aderente ao
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Art. 37 da CF c/c Art. 3º, I, III, VIII, X, XXIII e XXVI; Art. 5º e Art. 14, da Lei nº
14.129/2021, c/c Arts. 1º e 3º da Lei nº 8.159/1991.

6.14 Utilizar a tecnologia para otimizar e dar mais agilidade aos processos de
trabalho da Administração Pública, aderente ao Art. 37 da CF c/c Art. 3º, I, III, VIII,
X, XXIII e XXVI, da Lei nº 14.129/2021.

6.15 Intensificar  o  cumprimento  do  princípio  constitucional  da  eficiência  na
Administração  Pública  ao  utilizar  uma  plataforma  padronizada  para  gerenciar
atividades e processos, aderente ao Art. 37 da CF c/c Art. 3º, I, III, VIII, XXIII e
XXVI, da Lei nº 14.129/2021. 

6.16 Reduzir a informalidade, oferecendo uma ferramenta rápida e prática para
registro  das  atividades  oficiais,  internas  e  externas  à  Administração  Pública,
aderente ao Art. 3º, I, III, VIII, X, XXIII e XXVI, da Lei nº 14.129/2021.

6.17 Reduzir  o  tempo  de  resposta  e  resolução  de  solicitações  internas  e
externas, aderente ao Art. 3º, I, III, IV, VIII e X, da Lei nº 14.129/2021.

6.18 Utilizar somente um layout e sequência de numeração de documentos em
todos os setores da Administração Pública, aderente ao Art. 3º, III, IV, VIII e X, da
Lei nº 14.129/2021.

6.19 Padronizar  os  documentos  de  acordo  com  a  identidade  visual  da
Administração Pública, aderente ao Art. 3º, VII e VIII, da Lei nº 14.129/2021 c/c Art.
3º da Lei nº 8.159/1991. 

6.20 Garantir a confidencialidade dos documentos oficiais, adotando práticas que
aumentam a segurança na autenticação dos usuários, aderente ao Art. 3º, I e XXII,
da Lei nº 14.129/2021 c/c Art. 3º da Lei nº 8.159/1991.

6.21 Reduzir  a quantidade de impressões e papel circulante na Administração
Pública, aderente ao Art. 3º, I, III, VIII, X e XXVI, da Lei nº 14.129/2021.

6.22 Melhorar  a  percepção  do  documento  eletrônico  moldado  nos  processos
internos,  aderente  ao  Art.  37,  da  CF c/c  Art.  3º,  I,  III,  VIII,  e  XXVI,  da  Lei  nº
14.129/2021.

6.23 Ter  feedback  das  ações  externas,  como  movimentações,  envios,
recebimentos e abertura de documentos, incluindo e-mails de notificação enviados
automaticamente, aderente ao Art. 37 da CF c/c Art. 3º, I, IV, VIII, IX e X, da Lei nº
14.129/2021.

6.24 Criar um Organograma Oficial e lista de contatos atualizada, aderente ao
Art. 37 da CF c/c Art. 3º, I, III, IV, V, VIII e X, da Lei nº 14.129/2021.

6.25 Criar um legado em cada setor, ter todo o histórico de trabalho registrado e
organizado, para servir como base para tomadas de decisão, aderente ao Art. 13,
da Lei nº 14.129/2021.
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6.26 Viabilizar a todos o gerenciamento de suas atividades diárias, controlando
prazos de resolução e sequência dos projetos, aderente ao Art. 37 da CF c/c Art.
3º, I, VIII e X, da Lei nº 14.129/2021.

6.27 Agrupar  as  respostas  dos  documentos  em um único  local,  facilitando  o
entendimento e a tomada de decisão baseada na cronologia dos fatos, aderente ao
Art. 37 da CF c/c Art. 3º, I, VIII, X e XXVI, da Lei nº 14.129/2021.

6.28 Reduzir  a  complexidade  de  gerência  dos  canais  de  entrada  da
comunicação,  centralizando  demandas oriundas  do  site,  telefone e  atendimento
presencial em somente uma plataforma, aderente ao Art. 37 da CF c/c Art. 3º, I,
VIII, X e XXIII, da Lei nº 14.129/2021.

6.29 Criação  de  um  sistema  de  notificação  multicanal,  como  forma  de  dar
transparência ao atendimento e receber retorno, na hipótese de os envolvidos já
terem recebido ou visto determinadas informações, aderente ao Art. 37 da CF c/c
Art. 3º, I, III, IV, VIII e X, da Lei nº 14.129/2021.

6.30 3. Características técnicas: 

6.31 Funcionamento em ambiente virtual (nuvem), de modo que desnecessário o
investimento em infraestrutura própria de servidores. Necessário apenas dispor de
computadores ou dispositivos móveis em conexão com a internet, aderente ao Art.
37 da CF.

6.32 Interface responsiva,  ajustando-se ao dispositivo utilizado,  o que viabiliza
eficiência  em  leitura  e  usabilidade,  aderente  ao  Art.  3º,  VII  e  X,  da  Lei  nº
14.129/2021.

6.33 Acesso seguro: Servidor WEB com certificado de segurança SSL, em um
único ambiente, garantindo a troca de dados criptografados entre o servidor e todos
os usuários do sistema, aderente ao Art. 3º, V, da Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil
da Internet) c/c Art. 46 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD).

6.34 Interface  intuitiva,  organizada  e  centralizada,  com  funcionalidades  que
viabilizam  ao  usuário  uma  experiência  de  usabilidade  amigável  (user  friendly),
consubstanciada, sobretudo, em facilidade e autonomia no acesso aos resultados
que precisa e do curto transcurso de tempo até a compreensão do funcionamento
da plataforma.

6.35 Servidores com arquitetura distribuída em data center localizado no território
nacional,  visando  uma  latência  igual  ou  inferior  a  50  milissegundos,  com
certificados ISO/IEC 27001:2013, 27017:2015, 27018:2019 e ISO/IEC 9001:2015,
aderente ao Art. 24, VII, da Lei 12.965/2014 (Marco Civil da Internet) c/c Item nº 5.3
da Norma Complementar n. 14/IN01/DSIC/SCS/GSIPR.

6.36 Plataforma com tempo médio de carregamento completo para o usuário final
igual  ou  inferior  a  5  (cinco)  segundos,  o  que  pode  ser  aferido  por  ferramenta
específica de monitoramento, aderente ao Art. 3º, IV, da Lei nº 14.129/2021.
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6.37 Garantia de disponibilidade de, no mínimo 99% (noventa e nove por cento)
de estabilidade do sistema, o que poderá ser demonstrado em página pública de
status, aderente ao Art. 37 da CF.

6.38 Realização regular de testes de segurança Pentest Whitebox (penetration
test), através de consultoria especializada que possua certificação em segurança,
no  intervalo  máximo  de  3  (três)  meses,  visando  a  garantir  a  segurança  da
aplicação, através de metodologia baseada em padrão de mercado e geração de
relatórios  detalhados  contendo métodos,  técnicas,  ferramentas,  apontamento de
eventuais vulnerabilidades encontradas e recomendações de correções, aderente
ao Art. 3º, V, da Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet) c/c Art. 46 da Lei nº
13.709/2018 (LGPD).

6.39 Sistema de notificação de e-mail com entregabilidade estendida, encriptação
TLS e autenticação nos padrões SPF e DKIM, além de envio dos e-mails por meio
de IP dedicado e controle de reputação, aderente ao Art. 21, VII; Art. 42 e Art. 43 da
Lei nº 14.129/2021.

6.40 E-mails  enviados  com  possibilidade  de  descadastramento  automatizado
para quem recebe, aderente ao Art. 42, §2º, da Lei 14.129/2021.

6.41 Por  se  tratar  de  plataforma  WEB,  para  a  inserção  de  informações  na
plataforma,  é  necessária  a  utilização  de  mecanismo  de  bloqueio  de
abuso/spam/robôs,  o  qual  aplica  ferramentas  que  demandam  prova  de  que  o
requerente é humano, por meio de testes de digitação de códigos e/ou identificação
de  padrões  em  fotografias/imagens  (captcha),  aderente  ao  Art.  3º  da  Lei  nº
12.965/2014 (Marco Civil da Internet) c/c Art. 6º, VII, e Art. 46 da Lei nº 13.709/2018
(LGPD) c/c Art. 21, VI da Lei nº 14.129/2021. 

6.42 Fornecimento da última versão do sistema e atualização sem interrupção da
disponibilização da plataforma, aderente ao Art. 29, §1º, VI, da Lei 14.129/2021. 

6.43 Há a possibilidade de ocorrência de intervalos programados de manutenção
nos servidores.

6.44 4. Visão Geral

6.45 4.1. Acesso à plataforma

6.46 4.1.1. Acesso interno

6.47 Acesso interno à  plataforma através de e-mail  individual  cadastrado pelo
Administrador  do  sistema,  ou  usuário  por  ele  autorizado,  e  senha  pessoal  e
intransferível, aderente aos Requisitos nº 7.2.1 e 7.2.5 do e-ARQ Brasil, instituído
pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza, respectivamente, que o
sistema  “tem  que  manter  pelo  menos  os  seguintes  atributos  dos  usuários,  de
acordo  com  a  política  de  segurança:  identificador  do  usuário;  autorizações  de
acesso;  credenciais  de autenticação”  e “tem que permitir  acesso as funções do
sistema somente a usuários autorizados e sob controle rigoroso da administração
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do  sistema,  a  fim  de  proteger  a  autenticidade  dos  documentos  arquivísticos
digitais”; 

6.48 Possibilidade  de recuperação  de senha  por  meio de formulário intitulado
“esqueci  a  senha”,  remetido  ao  e-mail  previamente  cadastrado  e  confirmado,
aderente ao Art. 6º, VII, e Art. 46 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD);

6.49 Possibilidade de acesso à plataforma através de certificado digital emitido
pelo ICP-Brasil (e-CPF), aderente ao Art. 4º, III, da Lei nº 14.063/2020 c/c Medida
Provisória nº 2.200-2/2001;

6.50 Possibilidade de utilização de ferramenta externa de validação de acesso,
por  meio  de  token  (código)  associado  à  conta  do  servidor  habilitado,  gerado
automaticamente a cada 30 (trinta)  segundos e sincronizado com servidores de
horário (NTP) mundiais. 

6.51 Na  hipótese  de  adoção  da  ferramenta  externa  de  validação,  o  usuário
necessitará  estar  em  posse  do  dispositivo  gerador  do  token  (código)  para  ter
acesso à conta, aderente ao Art. 4º, II, da Lei nº 14.063/2020;

6.52 O  usuário  Administrador  tem  acesso  a  todas  as  funcionalidades  da
plataforma, bem como autorização para cadastrar setores e usuários internos de
toda a Administração Pública;

6.53 Cadastro único de servidor habilitado para acesso a todos os módulos que
lhe sejam autorizados, através de plataforma integrada;

6.54 Possibilidade  de  parametrização  da  concessão  de  acesso  de  setores  a
determinados módulos,  bem como de restrição de procedimentos de abertura e
tramitação  de  documentos,  aderente  ao  Requisito  nº  7.2.12  do  e-ARQ  Brasil,
instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, quer preconiza que “o acesso a
documentos,  a  dossiês/processos  ou  classes,  tem  que  ser  concedido  se  a
permissão  requerida  para  a  operação  estiver  associada  a  pelo  menos  um dos
grupos aos quais pertença o usuário”;

6.55 A  funcionalidade  de  cadastro  de  servidor  habilitado  na  plataforma  é
disponibilizada apenas aos usuários Administradores, responsáveis diretos do setor
que o novo usuário integrará e seus superiores hierárquicos, aderente ao Requisito
nº 7.2.7 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, senão
vejamos:  “7.2.7.  Somente  administradores autorizados  têm que ser  capazes  de
criar,  alterar,  remover ou  revogar  permissões associadas a papéis de usuários,
grupos de usuários ou usuários individuais”;

6.56 A  efetivação  do  cadastro  reunirá  dados  de  data,  hora,  identificação  do
responsável,  IP,  navegador  de  acesso  e  versão,  instituindo  uma  cadeia  de
responsabilidades, aderente ao Requisito nº 2.6.3 do eARQ Brasil, instituído pela
Resolução nº 50/2022 do CONARQ;
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6.57 Cadastro de servidor habilitado através de inserção de informações de nome
completo, cargo/função, matrícula, CPF, sexo, data de nascimento, senha – a qual,
caso não seja preenchida, será autogerada – e fotografia;

6.58 Ocultação  de  parte  do CPF de  pessoas  físicas  e  do  CNPJ  de pessoas
jurídicas, bem como inviabilização da identificação dos referidos dados através de
buscas e pesquisas, em aderência aos Arts. 2º; 3º; 5º, I; 6º, VII; e 7º, III, da Lei nº
13.709/2018 (LGPD);

6.59 Possibilidade de o servidor habilitado editar seus dados de acesso (e-mail e
senha),  através  de  formulário  específico.  Visando  garantir  a  autenticidade  e
rastreabilidade  dos  atos  praticados,  as  informações  de  nome  e  CPF  não  são
editáveis pelo usuário;

6.60 Como forma de preservar o histórico de todos os usuários que já utilizaram a
plataforma, não é possível a exclusão de cadastro de usuário, restando permitida
apenas a suspensão de seu acesso;

6.61 A fotografia, caso inserida na conta do servidor habilitado, é visível durante a
tramitação de documentos, de modo a identificar visualmente as pessoas que estão
dando continuidade aos processos;

6.62 Possibilidade de o servidor habilitado configurar na plataforma o período em
que estiver em férias ou afastado do trabalho por motivos de licença maternidade,
licença paternidade, dentre outros;

6.63 Possibilidade de escolha, pelo servidor habilitado, entre os editores de texto
básico e avançado, através de menu de preferências da conta;

6.64 Possibilidade  de  configuração,  pelo  servidor  habilitado,  do  modo  de
visualização de anexos preferenciais, através de menu de preferências da conta;

6.65 Possibilidade  de  configuração,  pelo  servidor  habilitado,  de  e-mail
secundário, que ficará vinculado aos e-mails de notificação, através de menu de
preferências da conta;

6.66 Possibilidade de configuração, pelo servidor habilitado, das situações que
deverão ocasionar notificações por e-mail de novos documentos ou trâmites;

6.67  Possibilidade  de  inclusão,  pelo  servidor  habilitado,  do  número  de  seu
telefone celular;

6.68 Possibilidade de definição, pelo servidor habilitado, quanto à exibição ou não
do número de seu telefone celular na página de telefones da Administração Pública;

6.69  Possibilidade  de consulta,  pelo  servidor  habilitado,  da identificação  dos
servidores cadastrados como administradores, através de menu de preferências da
conta; 
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6.70 Possibilidade de consulta, pelo servidor habilitado, de todo o seu histórico de
mudança  na  plataforma,  desde  o  cadastro,  incluindo  informações  de  cada
ocorrência,  tais como nome,  setor,  data,  hora,  setor  principal  e identificação de
quem realizou a alteração, através da página de preferências de conta, aderente
aos princípios transparência, eficiência e moralidade previstos no Art. 37 da CF; 

6.71 Integração  automática  entre  as  respostas  enviadas  por  e-mails  e  a
plataforma,  de  modo  que  aquelas  incorporem  imediatamente  o  documento  em
formato de despacho;

6.72 Possibilidade de o Administrador promover a alteração do setor ao qual o
servidor habilitado está vinculado, oportunidade na qual este passa a ter acesso
somente  aos  documentos  do  novo  e  atual  setor.  Ainda  assim,  o  histórico  do
servidor habilitado continua, também, no setor anterior;

6.73 Possibilidade de segmentação das permissões dos servidores habilitados
por níveis de acesso, aderente ao Requisito nº 7.2.14 do e-ARQ Brasil, instituído
pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que um sistema “pode
permitir que alguns usuários estipulem que outros usuários, papéis ou grupos de
usuários  podem  ter  acesso  aos  documentos  sob  sua  responsabilidade.  Essa
permissão  deve  ser  atribuída  pelo  administrador,  de  acordo  com  a  política  de
segurança do órgão ou entidade.”;

6.74 Administrador  Geral:  Possibilidade de acesso somente a  documentos do
setor ao qual está vinculado, bem como viabilidade de gerenciamento de servidores
habilitados, setores e estatísticas da Administração Pública;

6.75 Administrador  Local:  Possibilidade  de  gerenciamento  de  subsetores  e
servidores habilitados a partir de um setor específico, independentemente de ser o
setor ao qual estiver atualmente vinculado;

6.76 Nível 1: Possibilidade de movimentação de documentos do setor, bem como
de  cadastramento  de  novos  servidores  públicos  e  de  subsetores  subordinados
hierarquicamente ao setor ao qual está vinculado.

6.77 Possibilidade de acesso e interação a todos os documentos de todos os
subsetores subordinados ao setor atual;

6.78 Nível 2: Possibilidade de movimentação exclusiva dos documentos do setor
ao qual está vinculado atualmente;

6.79 Nível 3: Possibilidade de visualização de documentos do setor ao qual está
vinculado;

6.80 Possibilidade  de  o  servidor  habilitado  ser  definido  como  Auditor,
circunstância  que  lhe  permitirá  acesso  para  consulta  e  interação  em todos  os
documentos e setores da Administração Pública;

6.81 Possibilidade de ao servidor habilitado ser outorgado o acesso a relatórios
gerenciais de toda Administração Pública;
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6.82 Possibilidade de o servidor habilitado consultar o número de usuários online
na plataforma em tempo real, bem como data e hora do último acesso;

6.83  Possibilidade de definição de um prazo para que os servidores habilitados
se  conectem  à  plataforma,  após  o  qual  será  necessário  contactar  o  superior
imediato para reativação na plataforma;

6.84 4.1.2. Acesso externo

6.85 Possibilidade de cadastro e recuperação de senha pelo usuário externo;

6.86 Possibilidade  de  o  usuário  externo  utilizar-se  de  sua  conta  google  para
acessar a plataforma. 

6.87 Na hipótese de o endereço de e-mail não estar associado a um cadastro
existente, um novo contato externo é criado automaticamente e encaminhado para
complementação cadastral com informações adicionais;

6.88 Possibilidade de o usuário externo utilizar-se de certificado digital  emitido
pelo ICP-Brasil (e-CPF e e-CNPJ) para acessar a plataforma;

6.89 Na hipótese de o CPF ou CNPJ vinculado ao ICP-Brasil não estar associado
a um cadastro  existente,  um novo contato  externo é  criado automaticamente e
encaminhado para complementação cadastral, com informações adicionais;

6.90 Possibilidade de o usuário externo utilizar-se do login Gov.br, do Governo
Federal, para acessar a plataforma;

6.91 Na hipótese de o CPF ou CNPJ vinculado ao login Gov.br,  do Governo
Federal, não estar associado a um cadastro existente, um novo contato externo é
criado  automaticamente  e  encaminhado  para  complementação  cadastral,  com
informações adicionais;

6.92 Possibilidade de configuração de campos para informação dos nomes civis
anteriores do usuário externo, pertinente ao preenchimento por pessoa natural que
já  alterou  o  nome  em  razão  de  mudança  de  estado  civil,  decisão  judicial  ou
conclusão dos procedimentos previstos no Provimento nº 73 do CNJ e na Lei nº
14.382/2022,  viabilizando  à  Administração  Pública  o  acesso  aos  nomes  civis
anteriores dos cidadãos;

6.93 Funcionalidade de complementação automática de dados de endereço do
usuário externo a partir da inclusão do número do Código de Endereçamento Postal
(CEP),  propiciando  maior  integridade,  celeridade  e  efetividade  à  realização  de
cadastros na plataforma;

6.94 Possibilidade  de  abertura  de  documentos  externamente  por  servidor
habilitado na plataforma, através dos mesmos login e senha do acesso interno. Na
oportunidade, a  visualização e a tramitação do documento ficarão atribuídas ao
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cadastro  da  pessoa,  sem vinculá-las  ao  seu respectivo  setor  na Administração
Pública;

6.95 Captura automática de mensagens provenientes de e-mails respondidos, de
modo que, na hipótese de um usuário externo responder notificação automática
enviada pela plataforma,  sua resposta  é incluída no documento  em formato  de
despacho, facilitando a interação entre usuários externos e servidores habilitados;

6.96 Possibilidade de inclusão, pelo usuário externo, de informações e anexos de
maneira  facilitada  no  documento,  através  de  resposta  a  e-mail  de  notificação
enviado pela plataforma a cada nova movimentação, prestigiando o princípio da
eficiência e aderente ao Art. 37 da CF;

6.97 Possibilidade de acesso, pelo usuário externo, às informações vinculadas a
um  documento,  bem  como  aos  seus  anexos,  prestigiando  os  princípios  da
publicidade e transparência, aderente ao Art. 37 da CF;

6.98 Área externa da plataforma com possibilidade de acesso a documentos por
meio de chave pública e leitura de QR-Code;

6.99 Possibilidade de acesso a documentos através da inclusão de dados, quais
sejam de número de identificação,  ano do documento e número do documento
pessoal do usuário externo requerente (CPF ou CNPJ);

6.100 Ocultação  de  parte  do CPF de  pessoas  físicas  e  do  CNPJ  de pessoas
jurídicas, bem como inviabilização da identificação dos referidos dados através de
buscas e pesquisas, em aderência aos Arts. 2º; 3º; 5º, I; 6º, VII; e 7º, III, da Lei nº
13.709/2018 (LGPD);

6.101 Possibilidade  de  o  usuário  externo atualizar  seus  dados,  registrar  novas
demandas,  bem  como  acompanhar  o  progresso  e  a  resolução  de  demandas
precedentes;

6.102 Possibilidade de o usuário externo acessar sua caixa de entrada pessoal,
onde estarão reunidos todos os documentos dos quais é requerente ou destinatário;
Possibilidade de o usuário externo procurador, outorgado por procuração eletrônica,
ter acesso às demandas registradas em nome do outorgante;

6.103 4.2. Estruturação das informações

6.104 Plataforma  organizada  hierarquicamente  em  setores  e  subsetores,  com
possibilidade de ilimitados níveis de desconcentração, de acordo com a estrutura
interna da Administração Pública;

6.105 Vinculação dos servidores habilitados na plataforma a um setor principal e
possibilidade  de  serem  associados  a  setores  secundários,  em  aderência  ao
Requisito  nº  7.2.13  do  e-ARQ  Brasil,  instituído  pela  Resolução  nº  50/2022  do
CONARQ, que preconiza que o sistema “tem que permitir que um usuário pertença
a mais de um grupo”;
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6.106 Os usuários Administrador e Nível 1, vinculados a setores integrados por
subsetores,  têm a  possibilidade  de  trocar  de  setor  e  ter  acesso  às  demandas
próprias de sua hierarquia;

6.107 Característica multissetorial das demandas geradas na plataforma, de modo
que  cada  setor  envolvido  tem  a  possibilidade  de  tramitar,  encaminhar,  definir
estágio de andamento, bem como marcar como resolvida unitariamente naquele
setor, não causando alteração da situação geral do documento;

6.108 Considera-se integralmente resolvida a demanda apenas quando todos os
setores nela envolvidos a marcam como resolvida e arquivam a solicitação,  em
aderência  ao  Requisito  nº  6.1.2  do  e-ARQ Brasil,  instituído  pela  Resolução  nº
50/2022 do CONARQ, que preconiza que o sistema “tem que ter capacidade, sem
limitações, de estabelecer o número necessário de trâmites nos fluxos de trabalho.”;

6.109 Possibilidade de rastreio do documento por meio de número gerado, chave
pública (código) ou QR Code. O acesso aos documentos é restrito aos usuários
devidamente autorizados para tanto,  através do seu envio ou encaminhamento,
bem como de entrega de chave pública para consulta;

6.110 Registro de todos os acessos aos documentos e seus despachos, restando
disponível a listagem de quem, quando e a qual setor está vinculado o usuário que
visualizou, proporcionando aos envolvidos transparência no trabalho realizado, em
aderência  aos  Requisitos  nº  6.1.7  e  6.1.20  do  e-ARQ  Brasil,  instituído  pela
Resolução  nº  50/2022  do  CONARQ,  que  preconizam,  respectivamente,  que  o
recurso de fluxo de trabalho de um sistema “tem que registrar na trilha de auditoria
todas as alterações ocorridas neste fluxo” e “tem que registrar a tramitação de um
documento em seus  metadados.  Os metadados  referentes  à  tramitação devem
registrar data e hora de envio e recebimento, e a identificação do usuário”;

6.111 Existência  de  caixa  de  entrada  de  documentos  para  cada  setor  da
Administração Pública, na qual todos os documentos recebidos estarão disponíveis
para os servidores habilitados vinculados;

6.112 Organização da caixa de entrada setor por abas ou equivalentes, de modo a
refletir o status de cada documento no setor;

6.113 Os documentos da Administração Pública estarão presentes na caixa de
entrada dos setores envolvidos no momento de sua criação ou encaminhamento;

6.114 Possibilidade de movimentação do documento por mais de um usuário dos
setores  envolvidos,  concomitantemente,  viabilizando  à  Administração  Pública  o
respeito  aos  princípios  da  eficiência  e  das  celeridades  inerentes  à  tramitação
eletrônica de documentos;

6.115 Disponibilização de documentos na caixa de entrada pessoal dos usuários
diretamente associados àqueles, além da caixa de entrada do setor, onde constam
todos  os  documentos,  independente  de  estarem associados  a  alguém ou  sem
atribuição individual, em aderência ao Requisito nº 6.1.16 do eARQ Brasil, instituído
pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que um recurso de fluxo de
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trabalho de um sistema “tem que reconhecer indivíduos e grupos de trabalho como
participantes”;

6.116 Possibilidade  de  atribuição  de  responsabilidade  a  si  próprio  ou  a  outro
usuário,  através  da  opção  “aos  cuidados”,  quando  do  envio  e  tramitação  de
documento;

6.117 Possibilidade de envio de documento a mais de um setor ao mesmo tempo,
através da opção “envio em cópia”;

6.118 Vinculação  dos documentos ao setor,  de modo que,  na  hipótese de um
servidor público ser desativado ou transferido para outro setor, todo o histórico por
ele produzido continua a integrar o setor, viabilizando a continuidade das demandas
sem perda de informações;

6.119 Organização dos documentos e anexos do processo por ordem cronológica
de  inclusão,  na  vertical,  em  um modo  de  visualização  denominado  “árvore  de
documentos do processo”, em formato de arquivo PDF;

6.120 4.3. Divisão por módulos

6.121 Estruturação e funcionamento da plataforma dividida em módulos, de modo
a retratar a realidade documental da Administração Pública, os quais podem ser
acessados por servidores habilitados e usuários externos devidamente autorizados,
em  aderência  ao  Requisito  nº  6.1.5,  instituído  pela  Resolução  nº  50/2022  do
CONARQ, que preconiza que o recurso de fluxo de trabalho de um sistema “tem
que permitir que fluxos de trabalho pré-programados sejam definidos, alterados e
mantidos exclusivamente por usuário autorizado”;

6.122 Todos os módulos da plataforma se utilizam de um sistema de notificações
multicanal unificado, com canais disponíveis, conforme descrição de cada módulo;

6.123 Possibilidade  de  restrição  dos  módulos  a  setores  ou  perfis  de  usuários
específicos, conforme definição da Administração Pública;

6.124 Acesso à criação e à consulta de documentos de todos os módulos, quando
disponíveis ao servidor habilitado, na mesma interface, através de um menu único
de opções;

6.125 Cada módulo  tem uma contagem própria  dos documentos  não lidos  por
servidores habilitados do setor;

6.126 4.4. Sistema de notificação multicanais

6.127 Os canais de notificação disponíveis para configuração na plataforma são o
e-mail, a notificação interna e o SMS, este último disponível especificamente nos
módulos de protocolo e ouvidoria;
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6.128 Listagem das notificações internas, decorrentes de atualizações cadastrais
ou de tramitação de documentos que envolvam pessoalmente o servidor habilitado,
através de menu suspenso (dropdown);

6.129 Possibilidade de expansão da listagem das notificações internas para uma
página específica, na qual seja possível a filtragem das atualizações que envolvam
o  servidor  habilitado,  pelas  categorias  que  se  seguem:  fila  de  assinaturas
pendentes, assinaturas solicitadas, menções, ações em e-mails rastreados, avisos
do cadastro, troca de setor principal, alteração de setor secundário, exportação de
documentos e utilização de contrassenha;

6.130 Possibilidade  de  definição  da  abrangência  das  notificações  a  serem
recebidas no canal de SMS, quando aplicável ao módulo, viabilizando ao servidor
habilitado a escolha entre o recebimento de tudo o que chegar para o setor, apenas
o que lhe seja diretamente direcionado, somente documentos marcados com aviso
de urgência ou nenhuma notificação;

6.131 Possibilidade  de  definição  da  abrangência  das  notificações  a  serem
recebidas no canal de e-mail, viabilizando ao servidor habilitado a escolha entre o
recebimento de tudo o que chegar para o setor, apenas o que lhe seja diretamente
direcionado, somente documentos marcados com aviso de urgência ou nenhuma
notificação;

6.132 Possibilidade  de  definição  quanto  ao  recebimento  ou  não  de  e-mail  de
notificação  nas  hipóteses  de  menção  ao  nome  do  servidor  habilitado  ou  de
solicitação de sua assinatura;

6.133 Possibilidade de personalização, pelo servidor habilitado, dos módulos cuja
falha na entrega deva ensejar o recebimento de notificações por e-mail;

6.134 Possibilidade de personalização, pelo servidor habilitado, dos módulos cuja
entrega  bem-sucedida  deva  ensejar  o  recebimento  de  notificações  por  e-mail;
Possibilidade  de  personalização,  pelo  servidor  habilitado,  dos  módulos  cuja
caracterização da abertura do e-mail deva ensejar o recebimento de notificações
por e-mail;

6.135 Possibilidade de personalização, pelo servidor habilitado, dos módulos cuja
caracterização  de  clique  em  link  integrante  de  e-mail  aberto  deva  ensejar  o
recebimento de notificações por e-mail;

6.136 Exibição de notificações em cada atendimento/documento, na forma de linha
do tempo, à medida que forem efetuadas atualizações, de forma a evidenciar a
todos os envolvidos as informações a respeito de quem leu, por onde tramitou, se
foi encaminhado, resolvido ou reaberto, em aderência ao Requisito nº 6.1.8 do e-
ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que
um recurso de fluxo de trabalho de um sistema “tem que registrar a tramitação de
um documento a fim de que os usuários possam conhecer a situação de cada
documento no fluxo”;
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6.137 Rastreabilidade  das  notificações  externas,  por  e-mail,  de  modo  que  o
sistema informa  aos  usuários  internos  se  o  e-mail  de  notificação  foi  entregue,
aberto e se o link externo de acompanhamento da demanda foi acessado;

6.138 Possibilidade de comunicação, no documento, de eventual falha na entrega
de notificações, informando detalhadamente o respectivo motivo;

6.139 Registro  e  exibição,  junto  à  notificação,  das  características  do  acesso
externo da demanda, informando se foi visualizada em computador ou dispositivo
móvel, bem como os dados técnicos sobre o dispositivo utilizado.

6.140 4.5. Organograma de setores

6.141 Organograma  dinâmico  criado  automaticamente  a  partir  dos  setores  e
usuários configurados na plataforma pela Administração Pública;

6.142 Ausência de limite de criação de setores na estrutura, de modo que se pode
cadastrar  tantos setores na raiz e  setores filhos quantos forem necessários,  de
acordo com a desconcentração da Administração Pública;

6.143 Possibilidade  de  visualização  de  informações  sobre  os  servidores
habilitados integrantes de cada setor, tais como nome, cargo, data de cadastro no
sistema e data que esteve online pela última vez;

6.144 Identificação visual dos usuários que estão online no momento;

6.145 Possibilidade de efetivação de busca pelo nome dos servidores habilitados;

6.146 Possibilidade de visualização dos servidores habilitados que integram cada
setor da estrutura da Administração Pública, através de botão de expansão;

6.147 Exibição  de  lista  de  telefones  dos  setores,  consolidando  os  dados
informados pelos usuários;

6.148 Possibilidade  de  incorporação  do  organograma no site  da Administração
Pública; 

6.149 Possibilidade  de  desativação  de  setor  vinculado  à  estrutura  da
Administração Pública na plataforma;

6.150 Na  hipótese  de  pretensão  de  desativação  de  setor  vinculado  à
Administração  Pública  na  plataforma,  existência  de  condicionante  de  prévia
realocação dos servidores habilitados dele integrantes;

6.151 Possibilidade de reativação de setor vinculado à estrutura da Administração
Pública na plataforma, anteriormente desativados;

6.152 4.6. Controle de prazos
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6.153 Possibilidade de criação de múltiplos prazos e atividades nos documentos
em trâmite, disponíveis no setor;

6.154 Possibilidade de definição de prazo para todos os envolvidos, para somente
um setor ou apenas para o próprio servidor habilitado;

6.155 Possibilidade de exibição dos documentos disponíveis na caixa de entrada
do setor em formato de calendário mensal, através do qual são apresentados todos
os  prazos  associados  ao  servidor  habilitado  atual  ou  ao  setor  ao  qual  está
vinculado;

6.156 Identificação  visual  da  circunstância  na  qual  se  encontram os  prazos  e
atividades, por meio de informação sobre o seu vencimento, conforme os termos
“com folga”, “vencendo” ou “ vencido”;

6.157 Possibilidade de exibição de coluna específica na listagem de documentos; 

6.158 Possibilidade de marcação de prazo e/ou atividade como realizado, o que
ensejará  a  anotação,  na  linha  do  tempo  do  documento,  do  nome  do  servidor
habilitado responsável;

6.159 Possibilidade  de  edição  de  um  prazo  e/ou  atividade,  o  que  ensejará  a
anotação,  na  linha  do  tempo  do  documento,  do  nome  do  servidor  habilitado
responsável;

6.160 Possibilidade de exclusão de um prazo e/ou atividade,  o que ensejará a
anotação,  na  linha  do  tempo  do  documento,  do  nome  do  servidor  habilitado
responsável; 

6.161 Possibilidade  de  configuração de  cômputo  de  prazo  automático em dias
úteis, considerando inclusive os horários de funcionamento, para os módulos de
Ouvidoria e de Pedido de e-SIC da plataforma;

6.162 Possibilidade de configuração dos dias considerados úteis, feriados ou de
ponto  facultativo  pela  Administração  Pública,  o  que  repercutirá  diretamente  no
cômputo dos prazos automáticos dos módulos de Ouvidoria e de Pedido de e-SIC
da plataforma;

6.163 Possibilidade  de  configuração  do  horário  de  funcionamento  da
Administração  Pública,  o  que  repercutirá  diretamente  no  cômputo  dos  prazos
automáticos dos módulos de Ouvidoria e de Pedido de eSIC da plataforma;

6.164 4.7. Status de leitura e rastreabilidade dos documentos

6.165 Identificação  visual  do  status  de  leitura  na  caixa  de  entrada  do  setor,
evidenciando se cada documento já foi ou não lido pelo servidor habilitado, bem
como informando se houve leitura por qualquer outro servidor habilitado do setor;

6.166 Os registros de acesso a cada documento ou demanda são consignados
automaticamente  e  exibidos  no  próprio  documento,  viabilizando  um  histórico
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cronológico do acesso, aderente ao Requisito nº 7.4.1 do e-ARQ Brasil, instituído
pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que o sistema tem que ser
capaz de registrar, na trilha de auditoria, informações acerca do usuário, data e
hora de acesso ou tentativa de acesso a documentos e ao sistema;

6.167 O usuário externo, ao acessar documento ao qual esteja vinculado, também
tem  as  informações  de  seu  acesso  consignadas  na  plataforma,  viabilizando
transparência aos envolvidos na tramitação de um documento eletrônico;

6.168 Possibilidade  de  consulta  de  quem  efetuou  leitura  de  documentos  e
despachos  na  plataforma,  sejam  servidores  habilitados  ou  usuários  externos,
garantindo transparência para todos os envolvidos;

6.169 Possibilidade de consulta da quantidade total de downloads realizados por
anexos do processo, garantindo transparência para todos os envolvidos;

6.170 Vinculação  de  QR-code  a  cada  documento  gerado,  facilitando  a
rastreabilidade;  Vinculação  de  QR-code  aos  documentos  emitidos  e  assinados
digitalmente, de modo viabilizar a verificação da validade das assinaturas digitais,
bem como o conteúdo do documento original, em aderência ao Requisito nº 7.5.3
do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza
que um sistema “tem que ser capaz de verificar a validade da assinatura digital no
momento da captura do documento”;

6.171 4.8. Busca avançada

6.172 Existência  de  ferramenta  para  busca  avançada  dentro  dos  documentos
gerados  na  plataforma,  em  aderência  ao  Requisito  nº  4.2.4  do  e-ARQ  Brasil,
instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que é altamente
desejável que um sistema “permita que o conteúdo dos documentos em forma de
texto possa ser pesquisado”;

6.173 Possibilidade de busca por termos, período de emissão do documento, tipo
de documento, assunto em texto escrito, seleção de um ou mais assuntos em lista
pré-definida  configurável,  usuários  internos  ou  externos  envolvidos,  bem  como
setores participantes, todos indexados e disponíveis para pesquisa, em aderência
ao Requisito nº 4.2.6 do e-ARQ Brasil,  instituído pela Resolução nº 50/2022 do
CONARQ, que preconiza que um sistema “tem que permitir que um documento ou
dossiê/processo possa ser recuperado por meio de todas as formas de identificação
implementadas”,  incluindo  identificador,  título,  assunto,  datas,  interessado,
autor/redator/originador;

6.174 Possibilidade  de  busca  pela  situação  geral  na  qual  se  encontra  o
documento, viabilizando a filtragem dos documentos pelas circunstâncias nas quais
se  encontrem,  tais  como  “em  aberto”,  “parcialmente  arquivado”,  “em  aberto  e
parcialmente arquivado” e “arquivado”, em aderência ao Requisito nº 4.2.8 do e-
ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que
é  altamente  desejável  que  um  sistema  “permita  que  os  termos  utilizados  na
pesquisa possam ser qualificados, especificando-se um metadado ou o conteúdo
do documento como fonte de busca”;
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6.175 Possibilidade  de  realização  de  busca  em todos  os  setores  aos  quais  o
servidor habilitado tiver acesso ou exclusivamente no qual estiver logado durante a
pesquisa; Possibilidade de realização de busca avançada, por palavras e termos
presentes nos anexos enviados à plataforma, uma vez processados e identificados
pela tecnologia de OCR (Reconhecimento Óptico de Caracteres);

6.176 Possibilidade  de  realização  de  busca  avançada  por  termos  e  frases
específicos, através do uso de aspas ("");

6.177 Possibilidade  de  localização  dos  documentos  por  tipologia  documental,
número e ano, em aderência ao Requisito nº 4.2.5 do e-ARQ Brasil, instituído pela
Resolução  nº  50/2022  do  CONARQ,  que  preconiza  que  um  sistema  “tem  que
permitir que um documento ou dossiê/processo possa ser recuperado por meio de
um número identificador”;

6.178 Possibilidade de busca dos documentos através de seleção de um ou mais
marcadores atribuídos ao documento, em aderência ao Requisito nº  4.2.8 do e-
ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que
é  altamente  desejável  que  um  sistema  “  permita  que  os  termos  utilizados  na
pesquisa possam ser qualificados, especificando-se um metadado ou o conteúdo
do documento como fonte de busca”;

6.179 4.9. Editor de texto

6.180 Editor de texto para redação de documentos e interações diretamente no
navegador; Possibilidade de formatação do texto como negrito, sublinhado e itálico,
bem como alteração do tamanho da fonte, cor e alinhamento do texto;

6.181 Existência de corretor ortográfico em todos os módulos da plataforma, o qual
destaca visualmente as palavras digitadas incorretamente;

6.182 Possibilidade de formatação com tabelas, listas ordenadas e não ordenadas,
bem como inclusão de imagens e hyperlinks no corpo do texto; Possibilidade de
exibição do editor de texto em tela cheia;

6.183 Salvamento automático do rascunho do documento em criação, viabilizando
a  continuação  em  momento  futuro  ou  por  outro  servidor  habilitado.  Todas  as
informações constantes no documento são salvas, inclusive os campos adicionais,
assinantes e anexos;

6.184 Cada rascunho é editável por um único servidor habilitado do setor por vez,
restando  automaticamente  liberado  para  um  novo  editor  no  momento  da
desconexão do anterior;

6.185 Disponibilização dos rascunhos salvos em aba específica da caixa do setor;
Possibilidade  de  inclusão  de  variáveis  de  conteúdo  (nome  do  requerente,
documento de identificação do requerente, nome do usuário remetente, setor de
destino,  dentre  outros  campos  adicionais)  e  de  documento  (data,  numeração,
assunto,  dentre  outros  campos  adicionais)  através  de  caractere  específico,
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possibilitando  o  preenchimento  automático  de  dados  sem  necessitar  “copiar  e
colar”;

6.186 Possibilidade de inclusão, diretamente no editor de texto, de modelos de
resposta  para  o  setor  ou  para  toda  a  Administração  Pública,  onde  é  possível
carregar  respostas  já  prontas  para  assuntos  recorrentes  com  as  mesmas
funcionalidades disponíveis no editor;

6.187 Possibilidade  de  pré-visualização,  durante  a  edição  do  documento,  da
aparência  que  este  terá  em  formato  PDF,  na  hipótese  de  ser  efetivamente
protocolizado;

6.188 Possibilidade de referência a documentos existentes, criando um hiperlink
automático entre os documentos mencionados;

6.189 Possibilidade de referência a documento eletrônico, por meio da digitação
de caractere específico, o que viabiliza a criação de um link para que os envolvidos
tenham acesso à leitura ao documento mencionado;

6.190 A  referência  a  um  documento  implica  sua  atualização  automática,
informando o documento no qual fora citado;

6.191 Possibilidade  de  referência  a  outro  usuário  no  sistema,  por  meio  de
digitação do caractere específico, oportunidade na qual este é notificado da citação
e passa a ter acesso automaticamente ao documento;

6.192 Possibilidade de referência a um usuário externo em um documento, através
da digitação de caractere específico, e viabilidade de acesso à ficha do usuário
referenciado pelos envolvidos na demanda;

6.193 Possibilidade  de  solicitação  da  assinatura  de  um  servidor  habilitado  ou
usuário externo,  referenciando-o através digitação de caractere específico;  4.10.
Assinatura Eletrônica Avançada e Assinatura Eletrônica Qualificada (padrão ICP-
Brasil).

6.194 Para o sistema de Assinatura Eletrônica Avançada:

6.195 A  Assinatura  Eletrônica  Avançada  em  interações  com  a  Administração
Pública está fundamentada na Lei nº 14.063/2020, mormente pelo inciso II de seu
Art.  4º,  cumulada  com  regulamentação  própria,  e  é  admitida  como  forma  de
comprovação  de  autoria,  bem  como  de  ratificação  da  pessoalidade  e
intransferibilidade dos usuários da plataforma;

6.196 Geração  automática  de  certificados  no  padrão  X509 para  cada  servidor
habilitado ou usuário externo, detentor de documento de identificação válido (CPF
ou CNPJ), que for cadastrado na plataforma. Tais certificados são vinculados a uma
cadeia certificadora emitida pela própria plataforma;

6.197 Conformidade do certificado X509 com os padrões utilizados na assinatura
eletrônica no formato PadES;
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6.198 Vinculação dos certificados X 509 à própria conta dos servidores habilitados
ou usuários externos, os quais só são ativados em caso de digitação e validação da
senha e só poderão ser utilizados dentro da plataforma;

6.199 Possibilidade de integração com a Plataforma de Autenticação Digital  do
Cidadão Login Único do Governo Federal, condicionada à liberação de credenciais
de produção após a homologação final  pela Secretaria de Governança Digital –
SGD do  Ministério  da Economia –  ME,  viabilizando  a realização  de Assinatura
Eletrônica  Avançada  através  do  assinador  Gov.br,  o  que  assegura  segurança
técnica e jurídica aos processos eletrônicos,  em aderência ao Art.  4º  da Lei  n°
14.063/2020,  c/c  Art.  4º  do Decreto nº  10.543/2020,  c/c  Portaria  SEDGGME nº
2.154/2021;

6.200 Possibilidade  de  validação  da  integridade  e  autoria  das  assinaturas
eletrônicas apostas em documentos da plataforma por meio da infraestrutura oficial
do portal Gov.br, através do Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura
Digital mantido pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação – ITI, aderente
à MP 2.200-2 e à Lei n° 14.063/20;

6.201 Possibilidade de autenticação da tramitação dos documentos da plataforma
por  meio  de  inclusão  automática  de  assinatura  eletrônica  qualificada  com  o
certificado digital  e-CNPJ ICP-Brasil  da Administração Pública,  o que viabiliza a
validação  da  sua  competência  jurídico-administrativa  através  do  Verificador  de
Conformidade do Padrão de Assinatura Digital, mantido pelo Instituto Nacional de
Tecnologia da Informação – ITI;

6.202 A utilização  da  Assinatura  Eletrônica  Avançada não  exige  instalação  de
nenhum plugin, applet ou aplicativo no computador do usuário;

6.203 Para o sistema de Assinatura Eletrônica Qualificada (ICP-Brasil):

6.204 Possibilidade  de  aposição  de  Assinatura  Eletrônica  Qualificada  nos
documentos da plataforma, através do certificado ICP-Brasil, a qual evidencia-se
como  o  tipo  de  assinatura  eletrônica  “que  possui  nível  mais  elevado  de
confiabilidade a partir de suas normas, de seus padrões e de seus procedimentos
específicos”, nos termos do Art.  4º,  inciso III  e §1°,  da Lei  nº 14.063/2020, que
dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos,
cumulada com a Medida Provisória n° 2.200-2/2001;

6.205 Possibilidade de validação das assinaturas eletrônicas qualificadas quanto à
integridade  e  autoria,  em  documentos  assinados  por  certificado  ICP-Brasil  na
plataforma, através do Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura Digital
mantido pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação – ITI, aderente à MP
2.200-2 e à Lei n° 14.063/20;

6.206 Conformidade com as normas da ICP-Brasil para assinatura de documentos,
mais especificamente a DOCICP-15;
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6.207 Suporte a certificados do tipo A1 da ICP-Brasil,  bem como a dispositivos
criptográficos  (tokens  e  smartcards)  para  certificados  do  tipo  A3,  emitidos  por
Autoridades Certificadoras vinculadas à cadeia da ICP-Brasil;

6.208 Possibilidade de execução de assinaturas eletrônicas com Certificado ICP-
Brasil, no mínimo, nas versões mais recentes dos navegadores Internet Explorer,
Mozilla Firefox e Google Chrome, bem como nos sistemas operacionais Windows,
Linux e MacOS;

6.209 Possibilidade de verificação da validade e revogação do certificado digital do
signatário no momento da realização da assinatura digital;

6.210 Possibilidade  de  realização  de  co-assinatura  eletrônica  de  documentos
utilizando certificado digital ICP-Brasil na Central de Atendimento, sem necessitar
da criação de login e senha, aderente ao Art. 5º, §1º, III, da Lei nº 14.063/2020;

6.211 A efetivação da assinatura eletrônica está condicionada à inserção da senha
pelo usuário, como método de confirmação de segurança; Características gerais da
assinatura eletrônica:

6.212 Composição de filas de assinaturas, as quais viabilizam que os documentos
a serem subscritos sejam identificados e segmentados por tamanho, propiciando o
tratamento das filas de arquivos pequenos, médios e grandes de forma diferenciada
e assíncrona, trazendo agilidade para o processo;

6.213 Após  a  inclusão  da  assinatura  eletrônica,  a  plataforma  gera,
automaticamente, documento PDF em formato PAdES (original,  com assinaturas
eletrônicas incluídas), compreendendo página de verificação das assinaturas (cópia
para  impressão,  com estampa  em todas  as  páginas  do  arquivo  e  inclusão  de
manifesto de assinantes ao final), aderente ao Requisito nº 7.5.6 do e-ARQ Brasil,
instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza como altamente
desejável que um sistema “seja capaz de receber atualizações tecnológicas quanto
à plataforma criptográfica de assinatura digital”;

6.214 Possibilidade de acesso aos arquivos originais assinados (PDF em formato
PAdES) através de endereço eletrônico público específico, por meio do qual são
exibidas informações técnicas e validação da integridade dos certificados digitais
utilizados. A assinatura eletrônica PAdES é uma marca d'água digital assimétrica,
aderente aos Requisitos nºs 7.7.1, 7.7.2 e 7.7.3 do e-ARQ Brasil, instituído pela
Resolução  nº  50/2022  do  CONARQ,  que  preconiza,  respectivamente,  que  um
sistema “tem que ser capaz de recuperar informação contida em marcas d'águas
digitais” e “de armazenar documentos arquivísticos digitais que contenham marcas
d'águas digitais”, bem como é altamente desejável que “possua arquitetura capaz
de receber atualizações tecnológicas no que se refere à plataforma de geração e
detecção de marca d'água digital”;

6.215 Possibilidade de solicitação da assinatura de documentos ou de interações
por  outros  servidores  habilitados  e/ou  por  usuários  externos,  os  quais  serão
notificados  no  ambiente  interno  da  plataforma  e  através  das  notificações
multicanais;
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6.216 Possibilidade de cancelamento e rejeição de solicitação de assinatura, o que
implicará o respectivo registro cronológico do andamento no documento; 

6.217 Possibilidade  de  listagem  das  assinaturas  pendentes  em  documentos,
através  da  exibição  do  status  de  “  pendente”  ou  “  assinado”  nas  notificações,
viabilizando ao usuário o acompanhamento dos documentos que dependem da sua
assinatura eletrônica;

6.218 Possibilidade de solicitação de assinatura eletrônica de maneira sequencial,
viabilizando  a  definição  da  ordem através  da  qual  as  assinaturas  poderão  ser
apostas no documento;

6.219 Possibilidade  de  coexistência,  em  um  único  documento,  de  fluxos  de
subscrição  simultâneos  e  sequenciais,  de  forma que  contemple  a  aposição  da
assinatura concomitante ou subsequentemente às demais;

6.220 A cada nova assinatura no documento, é enviado um e-mail informando o
estágio em que se encontra o fluxo de subscrição definido, apontando que das “x”
assinaturas esperadas, “y” já foram efetuadas;

6.221 Possibilidade  de  indicação  das  atribuições  dos  signatários,  tais  como
aprovador, contratante, contratada, dentre outros;

6.222 Possibilidade de definição, em um único fluxo, de exigência de aposição de
assinatura eletrônica avançada e de assinatura eletrônica qualificada (ICP-Brasil),
bem como da dispensa de assinatura de documentos anexos;

6.223 Existência de funcionalidade de notificação de que o destinatário recebeu
documento no qual não há necessidade de assinatura;

6.224 Capacidade  de  registro  da  ocorrência  de  leitura  do(s)  despachos(s)
constante(s) no documento;

6.225 Possibilidade de criação de lista de signatários para envio recorrente de
documentos para assinatura;

6.226 Utilização de fatores adicionais de autenticação dos signatários durante a
Assinatura  Eletrônica  Avançada,  a  exemplo  de  geração  de  token  via  e-mail;
Possibilidade  de  a  assinatura  dos  documentos  ser  realizada  em  dispositivos
móveis;

6.227 Possibilidade  de  configuração  de  quais  envolvidos  receberão  cópia  do
documento assinado, por e-mail, ao final do processo de assinatura;

6.228 Existência de mecanismos que visam à segurança e à prevenção de fraudes
nos  processos  de  assinatura  dos  documentos  via  plataforma,  possuindo,  no
mínimo:
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6.229 Certificação digital dos documentos, a fim de evitar falsificações; Trilha de
auditoria dos documentos, de modo que todas as atividades realizadas, inclusive as
visualizações, sejam registradas com data, hora e IP; Criptografia dos documentos
armazenados no sistema;

6.230 Possibilidade  de  validação  de  assinaturas  com  certificado  digital  padrão
ICPBrasil,  aderente  ao  Requisito  nº  7.5.4  do  e-ARQ  Brasil,  instituído  pela
Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que um sistema, “no processo
de  verificação  da  assinatura  digital,  tem  que  ser  capaz  de  registrar,  como
metadado, o seguinte: a validade da assinatura verificada; registro da verificação da
assinatura; data e hora em que ocorreu a verificação”; 

6.231 Possibilidade de escolha da atribuição do assinante no documento, através
de  lista  pré-determinada,  tais  como  “parte”,  “testemunha”,  “aprovador”,  dentre
outros; 

6.232 Possibilidade de exibição, na lista de documentos, de informação indicativa
do estágio em que se encontra o documento;

6.233 Possibilidade  de  assinatura  de  documentos  ou  despachos  emitidos  e/ou
anexados  em  formato  PDF,  utilizando  certificados  digitais  e  criando  arquivos
assinados no formato PadES;

6.234 Possibilidade  de  geração  de  uma  página  com  extrato  técnico  das
assinaturas  em  endereço  eletrônico  público  específico,  contendo  nome  do
assinante e políticas de assinatura;

6.235 Possibilidade de co-assinatura de documentos previamente assinados no
formato  PAdES,  com  certificado  ICP-Brasil  ou  através  de  outras  assinaturas
eletrônicas qualificadas com certificados da subautoridade da plataforma, mantendo
todas  as  subscrições  existentes  do  documento  no mesmo padrão  e  local  para
conferência,  aderente  ao  Requisito  nº  7.5.3  do  e-ARQ  Brasil,  instituído  pela
Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que um sistema “tem que ser
capaz  de  verificar  a  validade  da  assinatura  digital  no  momento  da  captura  do
documento”;

6.236 Possibilidade  de  aposição  de  assinatura  eletrônica  no  conteúdo  dos
documentos,  apenas  nos  arquivos  anexados  (PDF)  ou  no  conteúdo  dos
documentos e nos anexos (PDF);

6.237 Possibilidade  de  verificação  da  autenticidade  da  assinatura  aposta  no
documento  através  de  código  alfanumérico  em  endereço  eletrônico  público
específico,  aderente  ao  Requisito  nº  7.5.4  do  e-ARQ  Brasil,  instituído  pela
Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que um sistema, “no processo
de  verificação  da  assinatura  digital,  tem  que  ser  capaz  de  registrar,  como
metadado, o seguinte: a validade da assinatura verificada; registro da verificação da
assinatura; data e hora em que ocorreu a verificação”;

6.238 Possibilidade  de  solicitação  de  assinatura  por  meio  de busca,  utilizando
caractere  específico  no  momento  da  criação  ou  do  despacho  de  documentos;
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Possibilidade  de  listagem  das  assinaturas  pendentes  em  painel  específico,
viabilizando ao assinante, de forma facilitada, o acompanhamento dos documentos
que dependem da sua assinatura;

6.239 Existência de registro de ações relacionadas à assinatura no documento
(solicitação, assinatura, cancelamento e recusa), exibindo, em ordem cronológica,
quando cada ação ocorreu;

6.240 Possibilidade  de  exibição  de  lista  de  assinaturas  em cada  despacho  ou
documento principal, clicando em “listar assinaturas”. Neste atalho são exibidas as
mesmas informações da central de verificação;

6.241 4.11. Contrassenha

6.242 Possibilidade de uso de contrassenha internamente, permitindo que servidor
habilitado  autorizado  redija  e  envie  documento  em  nome  de  outro  servidor
habilitado; 

6.243 Para utilização da funcionalidade da contrassenha, através da geração de
uma senha automática, o servidor habilitado autorizador deve permitir que outros
servidores habilitados formalizem documentos em seu nome;

6.244 Os documentos gerados através da funcionalidade da contrassenha serão
visualmente identificáveis, através de caracterização dos servidores habilitados em
autorizador e digitador;

6.245 A contrassenha gerada tem número limitado de uso definido pelo servidor
habilitado autorizador e pode ser cancelada antes de sua utilização total;

6.246 O  servidor  habilitado  autorizador  tem  acesso  a  relatório  com  todos  os
documentos emitidos em seu nome através de contrassenha;

6.247 4.12. Sistema de classificação e busca por etiqueta digital

6.248 Possibilidade  de  cada  setor  adotar  uma  categorização  própria  para  os
documentos, por meio da criação de etiqueta digital;

6.249 A etiqueta digital  funciona como gavetas virtuais,  por  meio  das quais os
usuários do setor podem categorizar e encontrar facilmente documentos;

6.250 Possibilidade de configuração das etiquetas, através da definição da cor da
letra e do fundo, propiciando visualmente a localização de documentos;

6.251 Possibilidade de classificação de um documento com mais de uma etiqueta,
simultaneamente;

6.252 As  etiquetas  do  setor  ficam  disponíveis  somente  para  os  servidores
habilitados a ele vinculados;

PREFEITURA MUNICIPAL                                                             CNPJ 76.205.640/0001-08
Avenida Rio Grande do Sul, nº 130 – Fone (46) 3536 8800 – CEP 85.660-000 – Dois Vizinhos – PR



55

Município de

Dois Vizinhos
                                        Estado do Paraná

6.253 A categorização dos documentos pelas etiquetas do setor só ficam visíveis
para os servidores habilitados a ele vinculados;

6.254 Possibilidade  de  busca  e  filtragem  de  todos  os  tipos  de  documento
disponíveis através da etiqueta, bastando selecioná-la antes de realizar uma busca
avançada;

6.255 Ao clicar sobre uma etiqueta, automaticamente é mostrada a busca e são
retornados todos os documentos a ela vinculados;

6.256 Possibilidade de organização das etiquetas de maneira estruturada, exibindo
a hierarquia completa da etiqueta ao atribuí-la a um documento;

6.257 4.13. Hospedagem segura de anexos

6.258 Em  cada  documento  ou  atualização,  podem  ser  enviados  anexos  de
diferentes formatos;

6.259 Os  arquivos  anexados  aos  documentos  ficam  hospedados  em  servidor
seguro e  não  são  acessíveis  publicamente,  posto  que disponíveis  somente  por
meio  de  link  seguro,  com  tempo  de  expiração  gerado  dinamicamente  pela
ferramenta;

6.260 Registro da quantidade de vezes que o anexo foi baixado;

6.261 Exibição do tamanho do anexo na plataforma;

6.262 Possibilidade  de  pré-visualização,  através  de  exibição  de  miniatura,  dos
anexos (PDF, formatos de vídeo e imagem) em tamanho melhor adaptado à tela;

6.263 Quando  o  anexo  estiver  em  formato  de  imagem,  ao  clicá-lo,  este  será
exibido de forma otimizada, visando ao carregamento rápido e a possibilidade de
navegar entre as imagens em formato de galeria;

6.264 4.14. Gerenciamento de contatos e organizações

6.265 Possibilidade de gerenciamento de contatos internamente na plataforma; 

6.266 Os contatos  podem ser  dos  tipos contato/pessoa  física;  contato/setor  de
pessoa jurídica, tais como financeiro e suporte; bem como contato/pessoa jurídica;

6.267 Possibilidade de estabelecimento de regras de preenchimento de dados, por
perfil  de  contato  externo,  viabilizando  a  escolha  quanto  ao  acionamento  e  à
obrigatoriedade dos campos de cadastro de contatos externos na plataforma;

6.268 Possibilidade  de  definição  de  obrigatoriedade  de  preenchimento  de,  no
mínimo, um dado entre os de e-mail, CPF, CNPJ e número de celular, viabilizando
a  unicidade  das  informações  disponibilizadas  nos  cadastros  realizados  pelos
contatos externos;

PREFEITURA MUNICIPAL                                                             CNPJ 76.205.640/0001-08
Avenida Rio Grande do Sul, nº 130 – Fone (46) 3536 8800 – CEP 85.660-000 – Dois Vizinhos – PR



56

Município de

Dois Vizinhos
                                        Estado do Paraná

6.269 Possibilidade de configuração, pelo servidor habilitado, de até dez campos
complementares  para  o  preenchimento  de  dados  pelos  contatos  externos,
viabilizando à Administração Pública a personalização das informações constantes
em seus registros;

6.270 Possibilidade  de  configuração  do  nome  do  campo  complementar  e  sua
respectiva explicação,  viabilizando à Administração Pública o acesso aos dados
que melhor se adequarem às suas necessidades;

6.271 Possibilidade de configuração do formato pretendido para disponibilização
da  informação  requerida  através  do  campo  complementar,  viabilizando  à
Administração  Pública  a  escolha  do  melhor  meio  para  acesso  às  informações
pretendidas;

6.272 Possibilidade de configuração dos locais nos quais a informação deverá ser
requerida através de campo complementar, viabilizando a escolha do melhor meio
para colher as informações pretendidas, se no cadastro realizado internamente, se
no cadastro realizado diretamente pelo contato externo ou se através de ambos;

6.273 Possibilidade de configuração da obrigatoriedade de preenchimento de cada
campo complementar criado;

6.274 Contatos podem ser associados, de modo a permitir que outorgados tenham
poderes de criar ou interagir em documentos que estejam em nome de outorgantes
(procuração eletrônica);

6.275 Quando um contato possuir outros a ele associados (procuração eletrônica),
há a possibilidade de listagem dos contatos dos quais é o procurador outorgado;

6.276 Ferramenta para importação e exportação de contatos em CSV;

6.277 Ferramenta para unificação de contatos repetidos, com vistas à higienização
da base de pessoas físicas e jurídicas;

6.278 Possibilidade de criação e edição de listas de contatos para segmentação e
organização;

6.279 4.15. Personalização da interface do sistema

6.280 Possibilidade  de  inclusão  de  símbolo  oficial  da  Administração  Pública  e
definição  de  cor  predominante  nas  interfaces  de  acesso  interno  e  externo  da
plataforma, com vistas a dar uniformidade e consistência à sua identidade visual;

6.281 Possibilidade de inclusão de imagens como plano de fundo da interface de
acesso interno da plataforma;

6.282 4.16. Central de Atendimento

6.283 Funcionalidade que viabiliza à Administração Pública a disponibilização, em
página da web, de portal de informações acerca dos serviços públicos de interesse
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dos usuários, sejam externos ou servidores públicos, bem como a centralização de
consulta  de  autenticidade  de  documentos,  de  assinatura  eletrônica,  de
protocolização eletrônica e de informações acerca do recebimento e tratamento dos
pedidos de acesso à informação recebidos;

6.284 Possibilidade de configuração da Central de Atendimento para exibição da
Carta de Serviços, na qual poderão ser cadastrados e acessados todos os serviços
prestados pela Administração Pública, por categorias, perfis, órgãos responsáveis e
ordem alfabética, viabilizando o atingimento ágil e amigável dos direitos básicos do
usuário, aderente ao Art. 6º da Lei nº 13.460/2017;

6.285 Possibilidade de cadastro e acesso à plataforma, pelo usuário externo, por
meio de  login na Central  de  Atendimento,  bem como através de  conta  google,
certificado digital  ICP-Brasil  (e-CPF e e-CNPJ) e do login GOV.BR, do Governo
Federal;

6.286 Na hipótese de determinado CPF ou CNPJ vinculado à conta google, ao
certificado digital  ICP-Brasil  (e-CPF e  e-CNPJ) ou ao login  GOV.BR,  não estar
associado  a  um  cadastro  existente,  um  novo  contato  externo  é  criado
automaticamente e encaminhado para complementação cadastral;

6.287 Exibição, para o usuário externo, da sigla do setor vinculado a cada servidor
habilitado que tenha interagido no documento e seus despachos,  viabilizando o
acesso à informação transparente quanto aos setores nos quais tramitaram suas
solicitações, em aderência ao Art. 3º, III, IV e V, da Lei nº 12.527/2011;

6.288 Integração total e automática da Central de Atendimento com o Aplicativo
Móvel para Atendimento, de modo que a administração dos dados cadastrais, dos
serviços disponíveis em cada módulo e dos documentos vinculados aos usuários
respeita as mesmas parametrizações em ambos os canais de atendimento;

6.289 Possibilidade de configuração de inclusão de texto explicativo e  link  que
viabilizam o acesso à Política de Privacidade da Administração Pública na Central
de Atendimento, aderente ao Art. 50 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD);

6.290 Possibilidade de protocolização, por meio do acesso externo da Central de
atendimento,  de  respostas  aos  ofícios  eletrônicos  remetidos  pela  Administração
Pública através da plataforma;

6.291 Possibilidade  de  o  usuário  externo  registrar  protocolo  eletrônico,
autonomamente, por meio do acesso externo da Central de Atendimento, desde
que  o  assunto  de  interesse  não  conste  entre  aqueles  configurados  para
atendimento exclusivamente presencial da Administração Pública;

6.292 Possibilidade  de  o  usuário  externo  registrar  manifestação  na  ouvidoria
digital, autonomamente, por meio do acesso externo da Central de Atendimento;

6.293 Nos casos de configuração de determinados assuntos para admissão de
identificação de pessoas envolvidas, possibilidade de acompanhamento e interação
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por estas nos respectivos documentos, através do acesso externo da Central de
Atendimento; 

6.294 Após a resolução do documento por todos os setores envolvidos, haverá a
possibilidade  de  avaliação  da  qualidade  do  atendimento  recebido  pelo  usuário
externo, através da Central de Atendimento, em formato de estrelas ou equivalente
gráfico, atribuindo-se um peso a cada ícone da escala;

6.295 Através  da  avaliação  realizada  pelo  usuário  externo,  possibilidade  de
realização  de  cálculo  da  média  dos  indicadores  de informações gerenciais  dos
setores envolvidos no documento;

6.296 Na hipótese de reabertura do documento,  possibilidade de realização de
nova avaliação da qualidade do atendimento recebido pelo usuário externo, cuja
nota substituirá a inicialmente atribuída ao serviço;

6.297 Possibilidade de subscrição,  em conjunto,  de um documento,  através da
assinatura eletrônica qualificada, utilizando certificado digital ICP-Brasil na Central
de Atendimento, sem necessidade de efetivação de acesso, aderente ao Art. 5º,
§1º, III, da Lei nº 14.063/2020;

6.298 Possibilidade  configuração  de  verificação  da  autenticidade  da  assinatura
aposta no documento, através da informação de respectivo código alfanumérico na
Central de Atendimento, aderente ao Requisito nº 7.5.4 do e-ARQ Brasil, instituído
pela  Resolução  nº  50/2022  do  CONARQ,  que  preconiza  que  um sistema,  “no
processo de verificação da assinatura digital, tem que ser capaz de registrar, como
metadado, o seguinte: a validade da assinatura verificada; registro da verificação da
assinatura; data e hora em que ocorreu a verificação”;

6.299 Possibilidade de configuração de verificação da autenticidade de certidões
disponibilizadas  através  da  plataforma,  por  meio  da  inserção da informação do
respectivo código alfanumérico na Central de Atendimento;

6.300 Possibilidade  de  acesso  aos  documentos  protocolizados  autonomamente
pelo usuário externo ou através de servidor habilitado, seja por meio de QR-Code,
código externo ou pela lista de protocolos, disponibilizada após login;

6.301 4.17. EAD – Sistema de Treinamento de Usuários

6.302 Disponibilização  de  material  de  treinamento  em  formato  de  vídeo,
organizado  por  módulos,  apresentando  como  utilizar  a  plataforma  e  suas
funcionalidades; 

6.303 Controle das aulas assistidas na ferramenta de ensino a distância (EAD)
disponibilizada para apresentação do material em vídeo, viabilizando a verificação
do percentual de acesso ao conteúdo programático pelo servidor habilitado; 

6.304 Integração  da ferramenta  de  ensino  a  distância  (EAD)  com a aplicação,
exibindo o progresso em formato percentual e absoluto do servidor habilitado no(s)
curso(s) em que estiver matriculado;
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6.305 A ferramenta de ensino a distância (EAD) controla a ordem através da qual
as  aulas  são  assistidas,  visando  a  garantir  que  o  conteúdo  seja  repassado
conforme planejamento do instrutor;

6.306 Possibilidade de o usuário assistir novamente às aulas na ferramenta de
ensino a distância (EAD);

6.307 Ao  final  do  curso,  a  ferramenta  de ensino  a  distância  (EAD)  viabiliza  a
aplicação  de  avaliação  de  aprendizado,  com  questões  objetivas,  gabarito
previamente informado e exibição de nota ao término;

6.308 Caso o servidor habilitado obtenha nota mínima definida pela Administração
Pública, será emitido certificado eletrônico de conclusão do(s) curso(s) em formato
PDF, no qual constará o conteúdo programático apresentado e a respectiva carga
horária;  Capacidade de aferição  do  progresso no treinamento de cada servidor
individualmente,  mostrando indicadores de progresso,  data de conclusão e nota
obtida na prova de conclusão do curso.

6.309 5. Módulos disponíveis

6.310 5.1.5.2. Memorando

6.311 Viabiliza  a  troca  de  informações  oficiais  entre  setores  da  Administração
Pública, com numeração automática e sequencial;

6.312 Geração automática de QR Code, facilitando a localização do documento;
Elaboração do documento em tela, utilizando campo específico com capacidade de
formatação de texto;

6.313 Possibilidade de elaboração do documento em tela cheia;

6.314 Possibilidade  de  movimentação  de  documentos  por  meio  de
despachos/atualizações com numeração automática e  sequencial,  viabilizando a
distinção entre respostas e encaminhamentos;

6.315 Possibilidade  de  envio  de comunicação  privada,  através  da  qual  apenas
remetente e destinatário têm acesso ao documento,  seus despachos e anexos,
inexistindo oportunização de alteração da privacidade;

6.316 Possibilidade de geração de folha de rosto para impressão, permitindo a
identificação e movimentação de processos ou materiais não digitais;

6.317 Seleção  do  setor  destinatário  conforme  organograma  cadastrado  e
possibilidade de busca por nome ou sigla do setor;

6.318 Possibilidade  de  anexar  múltiplos  arquivos  ao  memorando  ou  às  suas
movimentações; 
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6.319 Possibilidade  de  utilização  de  modelos  de  documentos  disponíveis  em
repositório da Administração Pública ou de setor a ela vinculado;

6.320 Possibilidade de geração do documento em formato PDF para assinatura
eletrônica;  Possibilidade  de  vinculação  de  múltiplos  prazos  ao  documento  para
controle em calendário;

6.321 Possibilidade de listagem dos setores envolvidos no documento, atualizando
automaticamente a relação a cada movimentação que abarque novo setor;

6.322 Exibição do status de resolução do documento nos setores envolvidos;

6.323 Exibição  das  ações  realizadas  no  documento,  em  formato  de  linha  do
tempo.

6.324 5.3. Ofício Eletrônico

6.325 Envio  de  documentos  oficiais  para  usuários  externos,  com  e-mails
rastreados; 

6.326 O ofício é gerado pela Administração Pública e remetido de forma oficial e
segura ao seu destinatário, via e-mail, com possibilidade de notificação por SMS
(caso disponível);

6.327 Possibilidade de recepção de respostas a ofícios na plataforma através da
Central de Atendimento ou de resposta do destinatário ao e-mail de notificação;

6.328 Transparência  nas  movimentações  e  manutenção  de  todo o histórico  na
plataforma;

6.329 Utilização de base única de contatos para todos os módulos da plataforma;

6.330 Desnecessidade de o destinatário ser usuário da plataforma para ter acesso
ao ofício ou tramitá-lo, bastando ser cadastrado nos contatos;

6.331 Os ofícios acessados na parte externa da plataforma compartilham a mesma
numeração atribuída ao ofício internamente;

6.332 Possibilidade de geração de QR Code para cada ofício enviado.

6.333 5.4. Circular

6.334 Documento de comunicação interna, em caráter informativo, entre setores
da Administração Pública;

6.335 Possibilidade de redação da circular em tela, através de formatador de texto
próprio; 
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6.336 Possibilidade  de  seleção  da  integralidade  dos  setores  da  Administração
Pública, de determinados setores e subsetores ou de um setor em específico do
organograma; 

6.337 Possibilidade de definição de prioridade “Urgente”, o que viabiliza a exibição
da priorização na lista de documentos do setor;

6.338 Rastreabilidade automática da circular, informando data e hora em que cada
servidor habilitado efetuou a leitura;

6.339 Possibilidade de os servidores habilitados responderem a circular através de
resposta aberta, visualizável por todos os envolvidos, ou restrita, à qual somente
servidores vinculados ao setor remetente poderão visualizar;

6.340 Possibilidade  de  anexar  múltiplos  arquivos  a  circular  ou  às  suas
movimentações; 

6.341 Possibilidade de inclusão de atividade ou prazo na circular com vistas ao
controle de datas;

6.342 Possibilidade  de  arquivamento  ou  de  arquivamento  e  interrupção  das
notificações decorrentes das novas movimentações na circular recebida;

6.343 Possibilidade  de  encaminhamento  de  circular  para  setor  não  envolvido
previamente na sua tramitação;

6.344 Possibilidade  de  leitura  das  respostas  abertas  por  todos  os  setores
envolvidos;

6.345 Possibilidade de definição de data para arquivamento automático da circular;

6.346 Possibilidade  de  marcação  da  circular  como  meramente  informativa,
oportunidade na qual não serão admitidas respostas ou encaminhamento.

6.347 5.5. Protocolo Eletrônico do Cidadão

6.348 Abertura de protocolo por  acesso externo na Central  de Atendimento ou
através de cadastro realizado por servidor habilitado na plataforma;

6.349 Possibilidade de escolha pelo usuário entre a visualização dos protocolos
nos formatos de lista ou calendário, este último baseado nos prazos;

6.350 Possibilidade de identificação, na lista, da existência de anexos ou prazos
no protocolo, sem necessitar abrir o documento;

6.351 Possibilidade de escolha pelo usuário entre  a ordenação por  número do
protocolo ou pela data da última movimentação nele realizada;

6.352 Possibilidade  de  identificação  pelo  usuário  da  forma  de  abertura  do
protocolo. 
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6.353 Tendo sido realizada por servidor habilitado (atendente), sua identificação
será automática. 

6.354 Registro no próprio documento de todas as movimentações relacionadas ao
protocolo, viabilizando a visualização cronológica das interações realizadas;

6.355 Possibilidade de acesso ao documento gerado no protocolo por meio de
QR-Code, código externo ou por lista de protocolos, disponibilizada após login do
usuário externo (requerente) na Central de Atendimento;

6.356 Possibilidade  de  configuração  de  assuntos,  de  modo  a  permitir  a
hierarquização dos serviços disponíveis e facilitar a escolha do tipo de demanda
através de listagem;

6.357 Possibilidade de configuração de direcionamento automático de assuntos
para  o  setor  da  Administração  Pública  respectivamente  responsável  pelo  seu
atendimento e resolução;

6.358 Possibilidade  de  configuração  de  setor  da  Administração  Pública  como
central  de  distribuição  de  demandas,  quanto  aos  assuntos  sem direcionamento
automático cadastrado;

6.359 Exibição de comprovante de protocolização (código externo) para o usuário
externo (requerente), imediatamente após a inclusão da demanda, no qual constará
o setor destinatário do protocolo;

6.360 O  setor  destinatário  do  protocolo  tem  acesso  integral  ao  conteúdo  da
demanda  e  suas  movimentações,  podendo  encaminhá-lo  para  outro  setor  da
Administração Pública ou responder diretamente ao usuário externo (requerente);

6.361 Possibilidade de resolução unilateral da demanda por determinado setor da
Administração Pública, de modo que continue com status em aberto e tramitando
em setores nos quais haja alguma tarefa pendente ou que ainda estejam atendendo
o usuário externo (requerente);

6.362 Na oportunidade da resolução unilateral  da demanda,  possibilidade de o
setor  escolher  entre  acompanhar  cada  uma  das  próximas  movimentações  do
protocolo, quando este será devolvido à caixa de entrada do setor, ou somente ser
notificado quando for novamente instado.

6.363 Possibilidade  de  um  servidor  habilitado  vinculado  ao  setor  responsável
definir que um protocolo foi concluído definitivamente. Neste status, o protocolo não
aceita mais interações externas e apenas um servidor habilitado vinculado ao setor
responsável  pode  reverter  a  conclusão,  permitindo  que  o  usuário  externo
(requerente) novamente se manifeste;

6.364 Possibilidade  de  configuração de  vinculação  de  anexos  identificados  por
assunto de protocolo, os quais podem ser obrigatórios ou opcionais, bem como
podem ser aceitos em extensões de arquivos específicas.
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6.365 Possibilidade  de  configuração  de  prazo  automático,  em dias,  para  cada
assunto de protocolo, o que será exibido no documento;

6.366 Possibilidade de inclusão, alteração ou conclusão de prazos, por qualquer
setor  com  acesso  ao  documento,  o  que  será  registrado  e  exibido  no  próprio
documento;

6.367 Possibilidade  de  configuração  individual  de  alertas  de  vencimento  dos
prazos do documento, possibilitando ao usuário a indicação da forma do lembrete e
da quantidade de dias antes do vencimento;

6.368 Possibilidade  de  definição  de  obrigatoriedade  de  realização  de  login
verificado pelo usuário externo (requerente), através de certificado ICP-Brasil, para
protocolos vinculados a determinados assuntos;

6.369 Possibilidade  de  definição  de  obrigatoriedade  de  realização  de  login
verificado  pelo  usuário  externo  (requerente),  através  de  login  Gov.br,  para
protocolos vinculados a determinados assuntos;

6.370 Possibilidade de configuração de assuntos para atendimento exclusivo pelo
balcão interno, os quais não serão exibidos na Central de Atendimento;

6.371 Possibilidade  de  inclusão  de  mapa  interativo  de  localização  em
determinados  assuntos,  para  coleta  do  georreferenciamento  da  demanda,
viabilizando a busca de informações e o apontamento exato da demanda através
de pino ou marcador equivalente;

6.372 Possibilidade  de  configuração  de  campos  de  identificação  de  pessoas
envolvidas  em  determinados  assuntos  de  protocolo,  viabilizando  que  estes
acompanhem e interajam no documento através da Central de Atendimento;

6.373 Possibilidade de registro de interações por setor envolvido e usuário externo
(requerente), viabilizando a inclusão de texto e anexos em formatos previamente
definidos;

6.374 Possibilidade  de  definição  prévia  de  setores  que  terão  autorização  para
alterar o assunto do protocolo, possibilitando a correção de eventual equívoco na
classificação  inicial  da  demanda,  o  que  será  registrado  e  exibido  no  próprio
documento, com informações de data e hora, bem como da classificação anterior;

6.375 Após a resolução do protocolo por todos os setores envolvidos, haverá a
possibilidade  de  avaliação  da  qualidade  do  atendimento  recebido  pelo  usuário
externo  (requerente),  diretamente  por  e-mail  ou  através  da  visualização  do
protocolo  na  Central  de  Atendimento,  em  formato  de  estrelas  ou  equivalente
gráfico, atribuindo-se um peso a cada ícone da escala;

6.376 Através  da  avaliação  realizada  pelo  usuário  externo  (requerente),
possibilidade de realização de cálculo da média dos indicadores de informações
gerenciais dos setores envolvidos no protocolo eletrônico;
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6.377 Na hipótese de reabertura do protocolo, possibilidade de realização de nova
avaliação da qualidade do atendimento recebido pelo usuário externo (requerente),
cuja nota substituirá a inicialmente atribuída ao serviço;

6.378 Possibilidade de o servidor habilitado receber documentos ou itens na forma
física e gerar comprovante com as informações do protocolo, para confirmação de
recebimento pelas partes envolvidas.

6.379 5.6. Ouvidoria Digital

6.380 Módulo desenvolvido para atendimento à Lei  nº  13.460/2017, que dispõe
sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos
da Administração Pública;

6.381 Ouvidoria  é  um  canal  cuja  finalidade  é  a  apresentação  de  sugestões,
elogios, solicitações, reclamações e denúncias. No serviço público, sua função é
intermediar  a  relações  entre  o  cidadão  e  a  Administração  Pública,  enquanto
conjunto de órgãos e pessoas jurídicas aos quais a lei atribui o exercício da função
administrativa do Estado nos âmbitos federal, estadual e municipal;

6.382 A ouvidoria digital viabiliza o recebimento das manifestações dos cidadãos,
bem como a análise, a orientação, o encaminhamento às áreas responsáveis pelo
tratamento  ou  pela  apuração,  a  resposta  ao  manifestante  e  a  conclusão  da
demanda; 

6.383 Possibilidade de registro de manifestação diretamente pelo usuário externo
(manifestante) através da Central de Atendimento da Administração Pública;

6.384 Possibilidade  de  registro  de  manifestação  por  servidor  habilitado,
oportunizando o atendimento presencial, bem como através de canais adicionais
como telefone e redes sociais, o que será vinculado ao nome do usuário externo
(manifestante) atendido;

6.385 Possibilidade  de  identificação  da  manifestação  do  usuário  externo
(manifestante) por finalidade, conforme a seguir: 
“Denúncia”  viabiliza  comunicação  da  ocorrência  de  ato  ilícito  e  da  prática  de
irregularidade por agentes públicos ou de ilícito cuja solução dependa de apuração
por  órgãos  da  Administração  Pública,  a  exemplo  da  denúncia  de  ausência  de
conclusão de obra objeto de convênio cujos repasses foram efetuados; 
“Elogio”  viabiliza  a  demonstração  de  reconhecimento  ou  satisfação  quanto  a
prestação de um serviço público ou a atendimento recebido, a exemplo de registro
de elogio ao atendimento realizado por servidora pública da biblioteca de um órgão;
“Reclamação”  viabiliza  a  demonstração  de  insatisfação  quanto  a  determinado
serviço público e à conduta de agentes públicos na prestação e/ou na fiscalização
deste, a exemplo da reclamação quanto à tentativa mal sucedida de protocolização
de pedido em determinada Secretaria de governo; 
“Solicitação” viabiliza o pedido de adoção de providências pelos órgãos e entidades
vinculados à Administração Pública,  a exemplo de comunicação da falta de um
medicamento e requerimento de diligências para a solução do problema; e 
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“Sugestão” viabiliza o registro de ideia ou proposta de melhoria na prestação de
serviços públicos por  órgãos e entidades vinculados à  Administração Pública,  a
exemplo e sugestão de disponibilização de serviço de fotocópia próximo ao balcão
de atendimento de um órgão público;

6.386 Possibilidade  de  indicação  do  método  de  entrada  do  atendimento  pelo
servidor habilitado (atendente), quais sejam telefone, correspondência, e-mail, rede
social, atendimento social ou site;

6.387 Possibilidade  de  inclusão  de  geolocalização  da  demanda  na  tela  da
manifestação, com vistas a exibir ferramenta de mapa interativo, viabilizando busca
por endereço, digitação de coordenada geográfica, bem como apontamento e/ou
ajuste desta através de pino;

6.388 Possibilidade  de  exibição  das  manifestações  recebidas  pelo  setor  nos
formatos de listagem, com ordenação por  número,  última atividade e prazo;  de
calendário, no qual são exibidas as manifestações com seu prazo final de resposta;
e em formato pinos em mapa geográfico interativo;

6.389 Possibilidade  de  filtragem  das  manifestações  recebidas  pelo  setor  por
assunto,  período  de  data  de  abertura,  nome  do  requerente  e/ou  marcadores
aplicados; Possibilidade de realização de movimentações pelos setores envolvidos,
bem como pelo  usuário  externo  (manifestante),  através  da  inclusão  de texto  e
anexos em formatos previamente definidos.

6.390 Possibilidade de configuração de assuntos de modo a facilitar a escolha do
tipo de manifestação por meio de lista,  permitindo a ordenação hierárquica das
atividades disponíveis;

6.391 Possibilidade  de  configuração  de  direcionamento  automático  de  assunto
para o setor da Administração Pública responsável pelo atendimento, ao mesmo
tempo em que para a Ouvidoria, para acompanhamento;

6.392 Possibilidade  de  recategorização  dos  assuntos  por  setores  previamente
autorizados, viabilizando a correção de eventual equívoco na classificação inicial da
manifestação; 

6.393 Exibição do registro da recategorização do assunto no próprio documento,
exibindo data, hora, classificação anterior e atual, bem como o usuário responsável;
Exibição de comprovante de protocolização (código externo) para o usuário externo
(manifestante), imediatamente após a inclusão da manifestação, no qual constará o
setor destinatário da demanda;

6.394 O setor destinatário da manifestação tem acesso integral ao seu conteúdo e
movimentações, podendo encaminhá-la para outro setor da Administração Pública
ou responder diretamente ao usuário externo (manifestante);

6.395 Possibilidade de resolução unilateral da demanda por determinado setor da
Administração Pública, de modo que continue com status em aberto e tramitando
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em setores nos quais haja alguma tarefa pendente ou que ainda estejam atendendo
o usuário externo (manifestante);

6.396 Na oportunidade da resolução unilateral  da demanda,  possibilidade de o
setor escolher entre acompanhar cada uma das próximas movimentações, quando
este será devolvido à caixa de entrada do setor, ou somente ser notificado quando
for novamente instado;

6.397 Possibilidade de a Ouvidoria responder ao usuário externo (manifestante) e
marcar a manifestação automaticamente como resolvida em todos os setores que
eventualmente estejam envolvidos na demanda;

6.398 Após a resolução da manifestação por todos os setores envolvidos, haverá a
possibilidade  de  avaliação  da  qualidade  do  atendimento  recebido  pelo  usuário
externo  (manifestante),  diretamente  por  e-mail  ou  através  da  visualização  do
protocolo  na  Central  de  Atendimento,  em  formato  de  estrelas  ou  equivalente
gráfico, atribuindo-se um peso a cada ícone da escala;

6.399 Através  da  avaliação  realizada  pelo  usuário  externo  (manifestante),
possibilidade de realização de cálculo da média dos indicadores de informações
gerenciais dos setores envolvidos no protocolo eletrônico;

6.400 Na hipótese de reabertura da manifestação, possibilidade de realização de
nova  avaliação  da  qualidade  do  atendimento  recebido  pelo  usuário  externo
(manifestante), cuja nota substituirá aquela inicialmente atribuída ao serviço;

6.401 Para garantir a proteção à identidade do usuário externo (manifestante), em
cumprimento à Lei nº 12.527/11 e Lei nº 13.460/2017, possibilidade de escolha do
tipo de identificação da manifestação que está sendo registrada, quais sejam: 
“Sem sigilo”, quando o manifestante informa um meio de contato (e-mail, telefone
ou endereço)  e permite que sua identificação esteja disponível  para os setores
envolvidos no atendimento; 
“Sigilosa”,  quando  o  manifestante  se  identifica,  mas  solicita  o  sigilo  sobre  sua
identificação,  oportunidade na qual  somente a Ouvidoria terá acesso aos a  tais
dados,  ao passo que os setores envolvidos apenas visualizarão o conteúdo da
manifestação; e 
“Anônimo”,  quando o manifestante não se identifica e não informa um meio de
contato,  oportunidade  na  qual  poderá  acompanhar  a  demanda  através  do
comprovante de protocolização (código externo).

6.402 5.7. Pedido de e-SIC

6.403 O Sistema Eletrônico de Informações ao Cidadão permite o recebimento de
pedidos de acesso à informação feitos à Administração Pública, com base na Lei nº
12.527/11 (Lei de Acesso à Informação – LAI);

6.404 As solicitações de informações podem ser feitas diretamente pelo cidadão,
através da internet, ou cadastradas por servidor habilitado (atendente), a partir de
visita presencial, telefone ou correspondência;
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6.405 Possibilidade de resposta e/ou encaminhamento da demanda, internamente,
para qualquer setor cadastrado que tiver ao menos um usuário ativo;

6.406 Possibilidade de inclusão de anexos tanto durante a formalização inicial da
solicitação quanto em qualquer uma das movimentações posteriores; 

6.407 Funcionalidades similares às demais estruturas de documentos;

6.408 Possibilidade de categorização das demandas por assunto;

6.409 Possibilidade de divulgação, em canal web da Administração Pública,  de
gráfico contendo informações de quantidade total de demandas da LAI recebidas,
bem como a divisão desta por assunto, setor, situação ou prioridade.

6.410 5.8. Processo Administrativo

6.411 Possibilidade de criação de Processo Administrativo, enquanto sucessão de
atos  autônomos  ordenados  e  direcionados  à  consecução  de  determinado  fim
previsto em Lei, consolidando atos eletrônicos de outros módulos, através de lista
com assuntos pré-definidos;

6.412 Possibilidade  de configuração  do setor  destinatário  inicial  do processo  a
partir do assunto selecionado;

6.413 Possibilidade  de  configuração  de  campos  personalizados  no  processo
administrativo  para  o  preenchimento  de  informações  durante  a  criação  de
documentos  na plataforma,  viabilizando  à Administração  Pública  o  aumento  da
retenção de informações vinculadas aos seus procedimentos;

6.414 Possibilidade de configuração do formato pretendido para as informações
obtidas através de campos personalizados;

6.415 Possibilidade  de  escolha  quanto  à  obrigatoriedade  de  preenchimento  de
cada campo personalizado criado;

6.416 Possibilidade  de  inclusão  de  informações  de  ajuda  a  respeito  do
preenchimento dos campos personalizados da plataforma, nos formatos de texto e
imagem, viabilizando maior usabilidade à navegação pelos usuários;

6.417 Possibilidade de configuração de campo personalizado com funcionalidade
de preenchimento automático de dados de localização por meio da inserção do
número do Código de Endereçamento Postal (CEP), desde que vinculado a outros
campos personalizados de localização cadastrados na plataforma;

6.418 Possibilidade de configuração de campo personalizado com funcionalidade
de validação automática da existência de CPF, viabilizando integridade aos dados
inseridos;
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6.419 Possibilidade de configuração de campo personalizado com funcionalidade
de validação automática da existência de CNPJ, viabilizando a inserção de dados
íntegros na plataforma;

6.420 Possibilidade  de  realização  de  automação  de  cálculos  através  da
combinação  de  múltiplos  campos  personalizados,  viabilizando  à  Administração
Pública a validação das diferentes informações prestadas na plataforma;

6.421 Possibilidade  de  utilização  de  modelos  de  texto  para  padronização  da
abertura e trâmite dos processos;

6.422 Possibilidade de geração de documentos complementares dentro processo
administrativo, incluindo referência na linha do tempo, podendo aproveitar de forma
automática os dados envolvidos;

6.423 Possibilidade de referência a outros documentos eletrônicos da plataforma
no processo administrativo, movimentação que será automaticamente informada no
documento citado;

6.424 Possibilidade de inclusão de anexos nos atos do processo;

6.425 Possibilidade de configuração de funcionalidade que permita a determinados
setores a marcação de processos como “Deferido” ou “Indeferido”; 

6.426 Possibilidade de geração automática do número do processo, por assunto
ou em sequência à numeração geral, além da viabilidade de utilização de padrão
customizado da Administração Pública;

6.427 Possibilidade  da  inserção  de  múltiplos  prazos  dentro  dos  processos
administrativos;

6.428 Possibilidade  de  restrição  de  abertura  e  tramitação  de  Processo
Administrativos por setor;

6.429 Possibilidade  de  configuração  de  anexos  obrigatórios  por  assunto  e  de
definição dos seus requisitos mínimos no momento da abertura.

6.430 5.9. Aplicativo móvel para Atendimento

6.431 Aplicativo  móvel  nativo  de  atendimento,  disponível  para  aparelhos  que
utilizam os sistemas operacionais Android e iOS, instalável  através das lojas de
aplicativos oficiais Play Store e App Store, respectivamente;

6.432 Solicitação de acesso à localização do dispositivo na tela inicial, viabilizando
a  listagem  das  Administrações  Públicas  mais  próximas  que  estão  utilizando  o
aplicativo no atendimento;

6.433 Possibilidade  de  escolha  da  Administração  Pública  da  qual  busca-se
atendimento, dentre as habilitadas e ordenadas por proximidade no aplicativo, para
realizar a solicitação;
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6.434 Configuração e inclusão de identidade visual (símbolo oficial, cores e fundo
de tela), viabilizando a personalização do aplicativo de acordo com a Administração
Pública selecionada;

6.435 Aplicativo integrado à plataforma web, de modo que a administração dos
serviços  disponíveis  em  cada  módulo  é  a  mesma  utilizada  na  Central  de
Atendimento; 

6.436 Possibilidade de utilização, pelo usuário externo, do login “gov.br” (Governo
Federal) para acesso ao aplicativo.

6.437 Caso o CPF não esteja associado a um cadastro existente, um novo contato
externo é criado automaticamente e encaminhado para complementação cadastral;

6.438 Possibilidade  de utilização,  pela  pessoa  física  ou  jurídica,  dos dados  de
acesso já cadastrados na Central  de Atendimento ou de realização de cadastro
pelo próprio aplicativo;

6.439 Efetivada a conexão no aplicativo, serão exibidos os documentos vinculados
ao usuário externo na Inbox, em duas abas diferentes, quais sejam: 
“Em  aberto”,  na  qual  constará  aqueles  que  estão  pendentes  de  resolução  na
entidade; e 
“Arquivado”,  na  qual  constará  os  documentos  que  já  foram  resolvidos  pela
Administração Pública;

6.440 Exibição, no aplicativo, da sigla do setor vinculado a cada servidor habilitado
que  tenha  interagido no  documento  e  seus  despachos,  viabilizando  ao  usuário
externo  o  acesso  à  informação  transparente  quanto  aos  setores  nos  quais
tramitaram  suas  solicitações,  em  aderência  ao  Art.  3º,  III,  IV  e  V,  da  Lei  nº
12.527/2011;

6.441 Possibilidade de o usuário externo editar os seus dados através do menu “
Minha Conta”;

6.442 O  aplicativo  mantém  a  conexão  do  usuário  externo  mesmo  após  o
fechamento  do  aplicativo,  visando  a  reduzir  o  esforço  na  formalização  de
solicitações;

6.443 Na consulta dos documentos vinculados ao usuário, a plataforma exibirá o
conteúdo, as tramitações e os anexos, respeitando as mesmas parametrizações
existentes na Central de Atendimento;

6.444 Possibilidade  de  interação  em  um  documento  existente  vinculado  ao
usuário, adicionando novas informações e anexos;

6.445 Possibilidade  de  abertura  de  documentos  de  diferentes  módulos  da
plataforma no mesmo aplicativo;

PREFEITURA MUNICIPAL                                                             CNPJ 76.205.640/0001-08
Avenida Rio Grande do Sul, nº 130 – Fone (46) 3536 8800 – CEP 85.660-000 – Dois Vizinhos – PR



70

Município de

Dois Vizinhos
                                        Estado do Paraná

6.446 Possibilidade de escolha e  configuração dos módulos da plataforma que
ficarão disponíveis para consulta no aplicativo;

6.447 Os  módulos  configurados  para  ficarem  disponíveis  no  aplicativo  estarão
acessíveis no botão “Novo” ou ícone equivalente;

6.448 Possibilidade  de  o  usuário  externo  navegar  em  menu  com  os  serviços
disponibilizados em cada módulo, de modo que ao selecionar um assunto, os sub-
assuntos sejam exibidos em uma próxima tela;

6.449 Possibilidade de o  Administrador  definir  assuntos em destaque, os quais
serão exibidos na tela antes da lista de assuntos gerais;

6.450 A seleção de assunto para a criação do documento no aplicativo, viabiliza a
exibição da descrição relacionada ao assunto, bem como a aplicação das regras de
identificação  e  obrigatoriedade  de  anexos  e  campos  adicionais,  quando  estes
estiverem disponíveis, da mesma forma realizada na Central de Atendimento;

6.451 Finalizado o preenchimento do documento, este será salvo imediatamente
na plataforma, informando ao usuário o número do documento e qual setor recebeu
a demanda;

6.452 As notificações com a confirmação de abertura, interações e finalização da
demanda serão feitas pelos canais de comunicação previamente disponíveis na
plataforma (email e/ou SMS);

6.453 Possibilidade  de  o  usuário  consultar  o  organograma  completo  da
Administração Pública selecionada, bem como as informações de contato, através
do menu “ Sobre”.

6.454 5.10. Ato Oficial

6.455 Módulo utilizado para tramitação e coleta de assinaturas digitais  de atos
oficiais da Administração Pública,  tais como empenhos, portarias, decretos, leis,
contratos, dentre outros;

6.456 Possibilidade de adicionar respostas e encaminhar o documento para outros
setores da Administração Pública;

6.457 Possibilidade de cadastro de assuntos específicos para a classificação dos
documentos e configuração do roteamento automático, viabilizando a distribuição
do documento para setores pré-definidos;

6.458 Possibilidade de configuração que permita que determinados setores e/ou
perfil de usuários possam enviar documentos;

6.459 Numeração automática do documento, com possibilidade de configuração
de  numeração  única  dentro  de  cada  setor  ou  permitindo  numeração  manual;
Possibilidade  de  configuração  que  permita  que  usuários  externos  consultem  e
coassinem documentos;
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6.460 Geração de QR-Code para cada documento criado;

6.461 Possibilidade  de  utilização  de  certificado  digital  ICP-Brasil,  para  que  os
servidores habilitados assinem arquivos em formato PDF anexados;

6.462 Possibilidade  de  co-assinatura,  pelos  demais  usuários  com  acesso  ao
documento, dos anexos em formato PDF, utilizando certificado digital ICP-Brasil.

6.463 5.11. Chamado técnico

6.464 Possibilidade  de  abertura  de  chamados  técnicos  (tickets),  a  serem
encaminhados a setores específicos da Administração Pública;

6.465 Possibilidade  de  utilização  em  rotinas  de  solicitação  de  consertos  e
manutenções de equipamentos, de demandas de Tecnologia da Informação – TI,
bem como de aplicação em outros fins que interessem à Administração Pública;

6.466 Possibilidade  de  configuração  de  abertura  de  chamados  técnicos  por
usuários externos e encaminhamento destes aos setores responsáveis;

6.467 Possibilidade  de  um servidor  habilitado  vinculado  a  setor  destinatário  de
demandas, realizar a abertura de chamado técnico em nome de outro usuário;

6.468 Possibilidade  de  inclusão  de  resposta  e  encaminhamento  do  chamado
técnico para outros setores da Administração Pública;

6.469 Possibilidade  de  cadastro  de  assuntos  específicos  para  os  chamados
técnicos e configuração de roteamento automático, viabilizando a distribuição de
demandas para setores pré-definidos;

6.470 Possibilidade de vinculação do número de patrimônio,  caso aplicável,  no
momento da abertura do chamado técnico;

6.471 Possibilidade de geração de folha de rosto na abertura do chamado técnico;
Possibilidade de anexação de arquivos no chamado técnico e em suas respectivas
movimentações;

6.472 Possibilidade de inserção de tabelas no corpo do texto do chamado técnico,
bem  como  de  efetivação  de  formatação  simples,  tais  como  negrito,  itálico,
sublinhado, listas, links e alinhamento.

6.473 5.12. Carta de Serviços

6.474 Funcionalidade  de  Carta  de  Serviços,  contendo  descrição  dos  serviços
prestados pela Administração Pública e possibilidade de consulta destes através de
filtros  de  órgão  responsável  pela  prestação  do  serviço,  perfis  de  usuários
destinatários do serviço, categoria à qual é atribuído o serviço, e lista em ordem
alfabética, aderente ao Art. 7º, §§ 2º e 4º, da Lei nº 13.460/2017;
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6.475 Possibilidade de configuração dos órgãos responsáveis pela prestação dos
serviços a serem cadastrados na Carta de Serviços, com campos para a inclusão
do nome do setor, nome do órgão responsável e sua respectiva sigla, aderente ao
Art. 7º, §§ 1º e 2º, III e V, da Lei nº 13.460/2017;

6.476 Possibilidade de visualização de todos órgãos responsáveis pela prestação
dos serviços cadastrados na Carta de Serviços da Administração Pública, aderente
ao Art. 7º, §§ 1º e 2º, III e V, da Lei nº 13.460/2017;

6.477 Possibilidade  de  configuração  de  perfis  de  usuários  externos  aos  quais
poderão estar vinculados os serviços presentes na Carta de Serviços, aderente ao
Art. 7º, § 2º, da Lei nº 13.460/2017;

6.478 Possibilidade  de  configuração  de  categorias  nas  quais  determinados
serviços relacionados a uma temática comum poderão ser agrupados na Carta de
Serviços, aderente ao Art. 7º, § 2º, da Lei nº 13.460/2017;

6.479 Possibilidade  de  atribuição  de  ícone  específico  para  cada  categoria  de
serviços configurada na Carta de Serviços,  aderente ao Art.  7º,  § 2º, da Lei  nº
13.460/2017; 

6.480 Possibilidade de criação, edição e suspensão de serviços cadastrados na
Carta de Serviços, aderente ao Art. 7º, §§ 1º, 2º e 4º, da Lei nº 13.460/2017;

6.481 Na configuração de cada serviço na Carta de Serviços,  possibilidade de
inclusão do nome do serviço prestado pela Administração Pública, aderente ao Art.
7º, § 2º, I, da Lei nº 13.460/2017;

6.482 Na configuração de cada serviço na Carta de Serviços,  possibilidade de
inclusão do assunto ao qual é vinculado na plataforma, aderente ao Art. 7º, § 2º, I,
da Lei nº 13.460/2017;

6.483 Na configuração de cada serviço na Carta de Serviços,  possibilidade de
definição dos meios através das quais poderá ser requisitada a sua prestação na
plataforma, se digital, presencialmente ou por ambos, aderente ao Art. 7º, § 2º, I, II
e III, da Lei nº 13.460/2017;

6.484 Na configuração de cada serviço na Carta de Serviços,  possibilidade de
vinculação do módulo por meio do qual poderá ser requisitada a sua prestação
através do acesso externo da plataforma, aderente ao Art. 7º, § 2º, I, II e VI, da Lei
nº 13.460/2017; 

6.485 Na configuração de cada serviço na Carta de Serviços,  possibilidade de
vinculação  a  determinado  perfil  de  usuários  externos  cadastrados  previamente,
aderente ao Art. 7º, § 2º, I, II e III, da Lei nº 13.460/2017;

6.486 Na configuração de cada serviço na Carta de Serviços,  possibilidade de
vinculação a determinada categoria de serviços cadastrada previamente, aderente
ao Art. 7º, § 2º, I, II e III, da Lei nº 13.460/2017;
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6.487 Possibilidade de inclusão das características de cada serviços cadastrados
na Carta de Serviços através de caixa de texto, aderente ao Art. 7º, § 2º, da Lei nº
13.460/2017; 

6.488 Na configuração de cada serviço da Carta de Serviços,  possibilidade de
descrição de sua definição detalhada, aderente ao Art. 7º,  § 2º, I e II, da Lei nº
13.460/2017; 

6.489 Na configuração de cada serviço da Carta de Serviços,  possibilidade de
caracterização  de  quem  tem  competência  para  efetivar  a  solicitação  da  sua
prestação  pela  Administração  Pública,  aderente  ao  Art.  7º,  §  2º,  II,  da  Lei  nº
13.460/2017; 

6.490 Na configuração de cada serviço da Carta de Serviços,  possibilidade de
caracterização  dos  requisitos,  documentos  e  informações  necessárias  para  a
efetivação da sua prestação pela Administração Pública, aderente ao Art. 7º, § 2º,
II, da Lei nº 13.460/2017;

6.491 Na configuração de cada serviço da Carta de Serviços,  possibilidade de
caracterização das principais etapas para o seu processamento pela Administração
Pública, aderente ao Art. 7º, § 2º, III, da Lei nº 13.460/2017;

6.492 Na configuração de cada serviço da Carta de Serviços,  possibilidade de
inclusão de previsão do prazo máximo para a efetivação da sua prestação pela
Administração Pública, aderente ao Art. 7º, § 2º, IV, da Lei nº 13.460/2017;

6.493 Na configuração de cada serviço da Carta de Serviços,  possibilidade de
caracterização  da  forma  através  da  qual  é  viabilizada  a  sua  prestação  pela
Administração Pública, aderente ao Art. 7º, § 2º, V, da Lei nº 13.460/2017;

6.494 Na configuração de cada serviço da Carta de Serviços,  possibilidade de
descrição  dos  locais  e  formas  através  dos  quais  o  usuário  externo  poderá
apresentar eventual manifestação sobre a prestação do serviço, aderente ao Art.
7º, § 2º, VI, da Lei nº 13.460/2017;

6.495 Na configuração de cada serviço da Carta de Serviços,  possibilidade de
inclusão  de  informações  a  respeito  das  prioridades  de  atendimento  do  usuário
externo, aderente ao Art. 7º, § 3º, I, da Lei nº 13.460/2017;

6.496 Na configuração de cada serviço da Carta de Serviços,  possibilidade de
inclusão  de  informações  a  respeito  da  previsão  de  tempo  de  espera  para
atendimento do usuário externo, aderente ao Art. 7º, § 3º, II, da Lei nº 13.460/2017;

6.497 Na configuração de cada serviço da Carta de Serviços,  possibilidade de
inclusão de informações quanto aos mecanismos de comunicação com os usuários
externos, aderente ao Art. 7º, § 3º, III, da Lei nº 13.460/2017;

6.498 Na configuração de cada serviço da Carta de Serviços,  possibilidade de
caracterização de informações quanto aos procedimentos para receber e responder
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as manifestações dos usuários externos, aderente ao Art. 7º, § 3º, IV, da Lei nº
13.460/2017;

6.499 Na configuração de cada serviço da Carta de Serviços,  possibilidade de
inclusão  de  informações  quanto  aos  mecanismos  de  consulta,  por  parte  dos
usuários  externos,  acerca  do  andamento  do  serviço  solicitado  e  de  eventual
manifestação, aderente ao Art. 7º, §3º, V, da Lei nº 13.460/2017;

6.500 Possibilidade de ordenação automatizada dos serviços mais acessados na
Carta de Serviços, nos termos do Art. 7º, § 2º, da Lei nº 13.460/2017;

6.501 Possibilidade  de  realização  de  busca  dos  serviços  cuja  prestação  se
pretende pelo seu título, pelo órgão responsável pela sua prestação, pelo perfil que
lhe foi atribuído, pela categoria ao qual está vinculado e por ordem alfabética, e na
Carta de Serviços, aderente ao Art. 7º, § 2º, I, da Lei nº 13.460/2017;

6.502 5.13. Gestão avançada de processos (workflow)

6.503 Possibilidade de configuração de etapas subsequentes no documento, de
modo que a demanda só possa ser encaminhada na ordem preestabelecida, sem
pular etapas; 

6.504 Possibilidade de configuração de múltiplos setores responsáveis por receber
o processo em cada etapa;

6.505 Possibilidade  de  configuração  de  múltiplos  setores  responsáveis  por
avançar o processo para a próxima etapa;

6.506 Possibilidade de configuração de etapa sem setor previamente responsável,
oportunidade na qual o servidor habilitado poderá movimentar o documento para
qualquer setor da Administração Pública;

6.507 Possibilidade  de  inclusão  de  modelo  de  texto  padrão  em  cada  etapa,
permitindo a padronização dos atos processuais;

6.508 Possibilidade de definição de SLA ideal para cada etapa, de modo que as
informações  de  tempo  decorrido  e  tempo  ideal  fiquem  visíveis  para  todos  os
envolvidos no processo;

6.509 Possibilidade  de  ordenação  dos  anexos  vinculados  aos  documentos  ou
despachos da plataforma, durante a elaboração destes e previamente à efetivação
de seu envio definitivo, viabilizando ganho de organização e eficácia aos processos
da Administração Pública;

6.510 Possibilidade  de  download  de  todos  os  anexos  de  um  processo
administrativo de uma vez, compactados em formato ZIP;

6.511 Possibilidade de marcação dos anexos do processo como aprovados ou
reprovados, permitindo, nesta última hipótese, a inclusão de observação textual a
respeito do motivo da recusa;
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6.512 Possibilidade da geração de árvore de processos, ferramenta que viabiliza a
conversão e concatenação de um documento nativo da plataforma e seus anexos
em  arquivo  compilado  e  paginado,  no  formato  PDF,  através  de  composições
múltiplas,  favorecendo  o  envio  de  processos  administrativos  nato  digitais  para
entidades, órgãos e ferramentas externos, inclusive de controle;

6.513 O arquivo gerado através da árvore de processos é  concebido  em PDF
(Formato  de  Documento  Portátil),  formato  de  arquivo  universal,  compacto,
complexo  e  completo,  que  preserva  as  fontes  e  o  layout  dos  documentos  da
plataforma e pode ser compartilhado, visualizado e impresso por qualquer usuário;

6.514 Possui tecnologia avançada de dados e armazenamento para geração de
tamanhos  diversos  de  documentos,  viabilizando  a  realização  de  download  da
árvore de processos, uma vez gerada, em formato PDF.

6.515 Possui  tecnologia  avançada  de  processamento  assíncrono  de  dados  e
armazenamento, a qual permite que o servidor habilitado não necessite aguardar,
estático, na tela de solicitação da árvore de processos e seja notificado quando
finalizada a sua geração.

6.516 Possibilidade de geração de versão completa da árvore de processos do
documento, na qual estarão contidos todos os seus despachos, anexos, menções,
notas internas e documentos, viabilizando a exibição cronológica e transparente da
integralidade dos atos que compõem um documento;

6.517 Possibilidade de geração de versão da árvore de processos com a exibição
das  assinaturas  firmadas  no  arquivo,  bem  como  a  verificação  de  suas
autenticidades, o que assegura integridade, conferência de autoria e segurança ao
documento digital;

6.518 Possibilidade de geração de versão personalizada da árvore de processos,
para a qual oportuniza-se a seleção dos gêneros de documentos desejados, entre
despachos, anexos, menções, notas internas e documentos gerados, viabilizando a
exibição cronológica de determinados atos integrantes de um documento;

6.519 Possibilidade de geração de qualquer versão da árvore de processos em
configuração  comprimida,  originando  arquivo  em  formato  PDF  com  o  mesmo
conteúdo da versão selecionada, porém de tamanho reduzido;

6.520 Possibilidade de geração de qualquer versão da árvore de processos em
arquivos fracionados e enumerados de acordo com a paginação do documento,
viabilizando que as características técnicas dos documentos passem a abranger as
limitações  máximas  de  5  (cinco)  megabytes  por  arquivo  fracionado  e  500
(quinhentos)  kilobytes  por  página  integrante,  desde  que  as  propriedades  dos
documento comportem compressões dentro dos referidos limites, o que facilitará o
manejo  dos  arquivos  pelos  servidores  habilitados,  inclusive  nas  prestações  de
contas aos órgãos de controle;
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6.521 Possibilidade de geração de qualquer versão da árvore de processos de um
documento incluindo as cópias integrais atualizadas dos documentos concebidos
em  decorrência  daquele,  as  quais  serão  inseridas  e  numeradas  na  árvore  de
processos imediatamente após o ato que a criou;

6.522 Possibilidade de geração de mais de uma árvore de processos do mesmo
documento  da  plataforma,  em  configuração  igual  atualizada  ou  diferente  da
disponibilizada previamente, respeitado prazo mínimo específico;

6.523 Possibilidade  de  download  da  última  versão  de  cada  uma  das  três
configurações possíveis da árvore de processos, se existente, desde que o servidor
habilitado esteja vinculado a algum dos setores envolvidos no documento;

6.524 Atualização da cópia integral do documento referenciado a cada geração da
árvore de processos,  sem prejuízo da manutenção da ordenação cronológica e
íntegra dos documentos, característica inerente à plataforma digital;

6.525 Após cada movimentação que contiver anexo em formato não compilável
em PDF na árvore de processos, haverá página de referência a tais arquivos;

6.526 Quando o documento sujeito à compilação contiver hiperlink de menção a
outro também existente na plataforma, a cópia integral atualizada do documento
mencionado será inserida e numerada na árvore de processos, imediatamente após
o ato que o referenciou;

6.527 Tratando-se de árvore de processos com muitos documentos e anexos, sua
geração ocorrerá em arquivos de tamanhos viáveis  para download,  mediante  a
criação automática de pasta comprimida com tantos arquivos quanto necessários
para a disponibilização da integralidade do documento na árvore, em paginação
sequencial e com viabilidade de tramitação.

6.528 5.14. Assinatura eletrônica em lote

6.529 Possibilidade de efetivação de assinatura eletrônica em lote, de modo que o
usuário poderá subscrever,  em tela  específica,  todos os documentos  nos quais
tenha sido solicitada a sua assinatura;

6.530 Possibilidade  de  listagem  de  todas  as  assinaturas  pendentes  a  serem
executadas pelo usuário;

6.531 Possibilidade de assinatura eletrônica em lote, por meio de listagem com
campo do tipo checkbox, no qual, ao selecionar, as subscrições serão efetuadas
em formato de fila;

6.532 Representação em tela da situação de cada assinatura, de modo que, em
caso de falha, apareça o indicativo respectivo e, ato contínuo, o servidor habilitado
seja encaminhado para uma nova tentativa, viabilizando a transparência e eficiência
quanto ao que efetivamente não fora assinado e, consequentemente, a sanação de
tal ausência;
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6.533 Assinatura  eletrônica  em  lote  nos  formatos  de  assinatura  eletrônica
avançada nativa ou assinatura eletrônica qualificada ICP-Brasil;

6.534 Assinatura  em  lote  com  os  mesmos  padrões  da  assinatura  eletrônica
individual,  diferindo apenas na possibilidade de realização de várias assinaturas
simultaneamente;

6.535 Possibilidade de filtragem da fila de assinaturas, viabilizando a escolha dos
documentos que estão pendentes de assinatura ou a exibição dos documentos que
já foram assinados.

6.536 6. Relatórios

6.537 6.1. Informações gerenciais

6.538 De acordo com a utilização da plataforma, automaticamente são gerados
indicadores  e  estes  são  apresentados  aos  gestores,  contendo,  no  mínimo,  os
seguintes itens:

6.539 Indicador  de  eficiência  de  cada  setor  da  Administração  Pública,
consubstanciado nas informações da porcentagem de resolução de documentos,
na quantidade de documentos recebidos, bem como na quantidade de resolvidos,
desde o início até a data definida pelo interessado, limitada à atual.

6.540 Indicador  de  qualidade  de  cada  setor  da  Administração  Pública,
consubstanciado  na  nota  média  atribuída  às  resoluções  e  aos  despachos  dos
documentos, desde o início até a data definida pelo interessado, limitada à atual.

6.541 Indicador  de  engajamento  dos  servidores  habilitados  de  cada  setor  da
Administração  Pública,  consubstanciado  na  porcentagem  de  leitura  dos
documentos recebidos, desde o início até a data definida pelo interessado, limitada
à atual.

6.542 Indicador  de  assiduidade  dos  servidores  habilitados  integrantes  de  cada
setor  da  Administração  Pública,  consubstanciado  na  representação  gráfica,  por
cores, da quantidade de tempo desde o último acesso à plataforma, a qual será
dividida por indicativos de que o acesso nunca ocorreu, bem como de que não o fez
há mais de 45 (quarenta e cinco) dias, duas semanas, uma semana, três dias ou
dois dias.

6.543 Para o indicador de assiduidade, possibilidade de acesso à informação da
quantidade de acessos realizados pelo servidor habilitado, da data e hora da última
ação realizada naquele setor, bem como da data e hora do cadastro.

6.544 Para  o  indicador  de  assiduidade,  possibilidade  de  visualização  dos
servidores que foram suspensos da plataforma em decorrência do transcurso de 90
(noventa dias) de inatividade.
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6.545 Possibilidade de acesso à quantidade de servidores habilitados integrantes
de  cada  setor  da  Administração  Pública  e  detalhamento  de  dados  específicos
destes, tais como cargo, nível na plataforma, último acesso e data de cadastro.

6.546 Possibilidade de exportação dos relatórios de indicadores em formato para
formato CSV, bem como de geração de arquivo em PDF.

6.547 Possibilidade de escolha de quais tipos de documento serão considerados
os indicadores.

6.548 Acesso a página específica com gráfico evolutivo dos setores organizados
hierarquicamente, em formato de lista.

6.549 Possibilidade de comparação da média de todos os setores com a de um
setor em específico.

6.550 Possibilidade  de  visualização  de  setores  com  demandas  em  aberto  em
determinado  tipo  de  documento,  viabilizando  a  identificação  de  gargalos  em
processos da Administração Pública.

6.551 6.2. Progresso no Sistema de Treinamento de Usuários

6.552 Relatório  de  progresso  dos  servidores  habilitados  inscritos  no  EAD  –
Sistema  de  Treinamento  de  Usuários,  consubstanciado  na  porcentagem  da
evolução, data e hora de conclusão, média final, bem como possibilidade de acesso
ao certificado de conclusão individualizado.

6.553 6.3. Quantitativo de documentos

6.554 Relatório quantitativo de documentos por setor da Administração Pública,
através de escolha do tipo de documento, do período a ser considerado, do tipo de
contagem apenas documentos emitidos pelo setor  ou todos os documentos em
trâmite no setor – do setor, bem como se devem ser exibidos os setores inativos ou
não.

6.555 6.4. Acessos diários

6.556 Possibilidade de geração de relatório de acessos diários, através da escolha
do usuário, do tipo de período (dia, semana ou mês), o qual será disponibilizado em
formato CSV. 

6.557 Geração  assíncrona  de  relatório  de  informação  dos  acessos  diários
efetuados  pelos  servidores  habilitados,  viabilizando  a  navegação  sem
comprometimento da solicitação,  bem como a notificação da sua finalização em
local específico e visível na plataforma.

6.558 Possibilidade de acesso aos últimos 5 (cinco) relatórios de acessos diários
gerados por até 7 (sete) dias após sua disponibilização.

6.559 6.5. Estatística
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6.560 Relatório  de  números  precisos  de  utilização  da  plataforma,  no  qual  são
exibidas informações da data de início e a respectiva quantidade em dias e meses
em que a plataforma está em operação na Administração Pública,  bem como o
número de:

6.561 Total de usuários e por nível de acesso;

6.562 Total de setores e por suas subdivisões (principais, subsetores e grupos de
trabalho);

6.563 Total  de documentos e por suas subdivisões em gerados (documentos e
despachos) e migrados/integrados;

6.564 Anexos e seu tamanho total;

6.565 Acessos.

6.566 6.6. Informações sobre consumo de recursos

6.567 Possibilidade de geração de relatório do consumo detalhado mensal com,
no  mínimo,  informações  de  quantidade  de  servidores  habilitados  (cadastros  e
acessos),  usuários  externos  (cadastros  e  acessos),  documentos  gerados
(emissões, despachos e total), volume anexos (tamanho e média de tamanho) e
assinaturas realizadas (emitidas, verificadas e login certificado).

6.568 Possibilidade de acompanhamento e gerenciamento da economia estimada
de recursos.

6.569 Possibilidade de acompanhamento do número de impressões que seriam
realizadas na tramitação física de documentos.

6.570 Possibilidade de cálculo do gasto total que seria realizado com impressões
de documentos físicos, baseado no preço da impressão por folha informado pela
Administração Pública.

6.571 6.7. Informações de auditoria

6.572 Possibilidade de geração, por servidores habilitados delegados, de relatórios
de  eventos  ocorridos  dentro  da  plataforma,  viabilizando  a  auditoria  das  ações
realizadas,  aderente  ao  Requisito  nº  7.4.4  do  e-ARQ  Brasil,  instituído  pela
Resolução  nº  50/2022 do  CONARQ,  que preconiza  que  um sistema,  “tem que
assegurar  que  as  informações  da  trilha  de  auditoria  estejam  disponíveis  para
inspeção, a fim de que uma ocorrência específica possa ser identificada e todas as
informações correspondentes sejam claras e compreensíveis”.

6.573 Possibilidade de personalização do relatório de eventos através de escolha
do período a ser abarcado, do tipo de evento ou todos, de setores ou todos, bem
como de usuários ou todos.
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6.574 Disponibilização de relatório consolidado com a identificação de cada evento
ocorrido na plataforma, através da informação de seu código específico, do número
do acesso, do nome do usuário, da data, da hora e de sua descrição, bem como do
detalhamento  do  sistema  operacional,  do  tipo  de  dispositivo,  do  IP  (Internet
Protocolo) e da versão do navegador utilizado.

6.575 Disponibilização automática do relatório, viabilizando celeridade e segurança
na análise dos dados vinculados aos eventos ocorridos na plataforma. Possibilidade
de exportação de informações dos eventos no formato CSV.

6.576 6.8. Gráficos de utilização

6.577 Possibilidade  de  geração  de  relatório  de  gráficos  de  manuseio  da
plataforma,  consubstanciado  na  disponibilização  de  um  painel  de  informações
(dashboard, personalizável) a respeito da utilização dos módulos da plataforma, por
meio de gráficos e tabelas demonstrativos de dados por assunto, por setor,  por
usuário e por situação. 

6.578 Possibilidade de personalização do relatório de gráficos, através da escolha
do módulo, do tipo de período (mês semana e dia) e da abrangência dos assuntos,
dentre todos ou algum em específico.

6.579 Na  hipótese  de  haver  relatório  pronto  com  as  mesmas  características
escolhidas, este poderá ser acessado imediatamente pelo servidor habilitado.

6.580 Na hipótese de não haver relatório de gráficos pronto para as características
escolhidas,  haverá  a  possibilidade  de  solicitação  de  sua  geração,  que  será
realizada de forma assíncrona, viabilizando a navegação sem comprometimento da
solicitação, bem como a notificação da sua finalização em local específico e visível
na plataforma.

6.581 6.9. Relatório georreferenciado

6.582 Disponibilização do relatório georreferenciado nas modalidades de calor ou
com  pinos,  consubstanciado  na  geolocalização  dos  documentos  tramitados  na
plataforma,  integralmente  ou  configuráveis  por  tipo  de  documento,  situação,
assunto, setor, bem como período entre anos.

6.583 Possibilidade de interação direta no mapa, viabilizando melhor identificação
da  geolocalização  das  demandas  da  Administração  Pública,  vinculadas  aos
documentos em trâmite ou tramitados na plataforma.

6.584 No  relatório  de  mapa  de  pinos,  há  a  exibição  da  geolocalização,  da
quantidade e do percentual  de documentos que se encontram “em aberto”,  nos
períodos de até 20 dias após sua emissão, entre o 20º a 30º dia após sua emissão
e de mais de 30 trinta dias após sua emissão.

6.585 No  relatório  de  mapa  de  pinos,  há  a  exibição  da  geolocalização,  da
quantidade e do percentual de documentos que foram “resolvidos”, nos períodos de
até 30 dias após sua emissão e de mais de 30 (trinta) dias após sua emissão.
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6.586 No  relatório  de  mapa  de  pinos,  há  a  exibição  da  geolocalização,  da
quantidade  e  do  percentual  de  documentos  que  se  encontram  “em  aberto”  e
“resolvidos”. 

6.587 Possibilidade de acesso, através de clique em cada pino, as informações
como o assunto do documento, sua situação, o endereço da demanda, bem como é
viabilizado o acesso à íntegra do documento, a depender do nível de acesso do
servidor habilitado.

6.588 7.1. Implantação

6.589 Tem como objetivo colher os requisitos necessários, analisar os processos
internos, adequá-los da melhor forma à plataforma e capacitar os servidores sobre
documentos eletrônicos.

6.590 7.2. Condições gerais

6.591 Confidencialidade: Ausência de utilização das informações confidenciais a
que  tiver  acesso,  para  gerar  benefício  próprio  ou  de  terceiros,  exclusivo  e/ou
unilateral, presente ou futuro.

6.592 Ausência de repasse do conhecimento adquirido a partir das informações
confidenciais, responsabilizando-se por todas as pessoas que vierem a ter acesso
às  informações  por  seu  intermédio  e  obrigando-se  a  ressarcir  a  ocorrência  de
qualquer  dano  e/ou  prejuízo  oriundo  de  uma  eventual  quebra  de  sigilo  das
informações. 

6.593 Responsabilidade da CONTRATADA pela manutenção e guarda segura de
todos os dados gerados ou anexados durante a vigência do contrato.

6.594 Armazenamento redundante dos dados da Administração Pública, de modo
que hajam duas ou mais cópias dos mesmos dados em servidores localizados em,
no mínimo, três locais físicos distintos e autônomos, assegurando integridade e
segurança às informações.

6.595 Possibilidade  de  consulta  às  informações  das  últimas  cópias  de  dados
realizadas automaticamente pela plataforma, viabilizando à Administração Pública o
acesso às propriedades técnicas inerentes ao armazenamento dos seus dados.

6.596 Possibilidade  de  acesso  à  informação  da  quantidade  aproximada  de
arquivos vinculados à Administração Pública na plataforma, até o mês anterior à
consulta. 

6.597 Possibilidade de acesso à informação do tamanho aproximado dos arquivos
vinculados à Administração Pública na plataforma, até o mês anterior à consulta.

6.598 Em caso de rescisão ou término do contrato, disponibilização de um acesso
por tempo determinado para a CONTRATANTE realizar a cópia dos arquivos dos
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servidores  da CONTRATADA. Estes arquivos  consistem nos  dados gerados  na
plataforma em formato CSV, bem como seus anexos no formato original.

6.599 Os  arquivos  disponibilizados  para  cópia  da  CONTRATANTE  ficarão
disponíveis por 30 (trinta) dias corridos, período após o qual todos os dados da
CONTRATANTE serão excluídos dos servidores da CONTRATADA.

6.600 O código  fonte  do  sistema informatizado  é  de  exclusiva  propriedade  da
CONTRATADA  e  não  será  disponibilizado  em  nenhum  momento  para  a
CONTRATANTE. 

6.601 Adequação  do  tratamento  de  dados  pessoais  nos  termos  da  Lei  nº
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), observando, dentre outros,
os seguintes fundamentos previstos nesta legislação: o respeito à privacidade e à
autodeterminação  informativa;  a  liberdade  de  expressão,  de  informação,  de
comunicação e de opinião; a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem; o
desenvolvimento  econômico,  tecnológico  e  a  inovação;  a  livre  iniciativa,  a  livre
concorrência,  a  defesa  do  consumidor,  os  direitos  humanos,  o  livre
desenvolvimento da personalidade, a dignidade e o exercício da cidadania pelas
pessoas naturais.

6.602 7.3. Suporte

6.603 Suporte  de  atendimento  simplificado,  personalizado  e  humanizado  aos
usuários, cidadãos e servidores habilitados da Administração Pública, através de
ferramenta intuitiva de atendimento via chat, acessível na própria plataforma, e e-
mail.

6.604 Possibilidade  de  visualização  dos  atendentes  do  suporte  que  estão
disponíveis para atendimento.

6.605 Possibilidade  de  escolha  do  assunto  a  ser  abordado  no  atendimento,
viabilizando o recebimento automático de artigo da central de ajuda da plataforma a
respeito do tema e, consequentemente, eventual autoatendimento pelo usuário.

6.606 Enquanto estiver aberto, há a possibilidade de inclusão de outro usuário no
mesmo atendimento, viabilizando que mais de uma pessoa tenha acesso e interaja
com o suporte a respeito de determinada demanda.

6.607 Possibilidade  de  acompanhamento  do  atendimento  por  mais  de  um
atendente de suporte, viabilizando eventual trabalho colaborativo.

6.608 Possibilidade  de  escalação  do  atendimento  para  níveis  cada  vez  mais
especializados de suporte, conforme a necessidade da demanda, através dos quais
poderá haver a resolução imediata, a análise e simulação da demanda, bem como
a criação de chamado para o setor de tecnologia.

6.609 Possibilidade de acesso a atendimento já iniciado e pendente de resolução,
através de número de registro de chamado.
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6.610 Recebimento de e-mail pelo usuário ao final do atendimento, no qual este
poderá manifestar sua concordância ou discordância quanto à solução apresentada
e avaliar ou reabrir o atendimento, respectivamente. Possibilidade de avaliação do
atendimento em uma escala de 0  (zero) a  10 (dez),  bem como de inclusão de
comentário.

6.611 No e-mail de resumo da finalização do atendimento, há a disponibilização de
informações  a  respeito  do  atendente,  da  data  e  da  hora  do  início  e  fim  do
atendimento.

6.612 Possibilidade de acesso ao histórico de todos os atendimentos recebidos
pelo suporte, divididos por status, através tanto do e-mail, no qual são enviados os
históricos de todos os atendimentos, quanto da plataforma.

6.613 Suporte de segunda a sexta das 7h às 19h.

6.614 7.4. Cessão de uso da plataforma

6.615 O início da cessão de uso da plataforma é imediato após a homologação do
cronograma de implantação pelo CONTRATANTE, bem como são disponibilizadas
todas as funções ao administrador do contrato em até 2 (dois) dias úteis após a
homologação.

6.616 A locação mensal da plataforma inclui os serviços de implantação remota
em  nuvem  (fornecida  pela  empresa  fornecedora  da  solução),  treinamento  nos
primeiros 30 (trinta) dias (presencial) e suporte técnico durante toda a vigência do
contrato.

7 – OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7.1 O objeto deverá ser de primeira qualidade.

7.2 O  objeto  deverá  estar  em  conformidade  com  as  normas  vigentes.  Na
entrega/execução  serão  verificadas  quantidades  e  especificações  conforme
descrição no Contrato, bem como estado de conservação do objeto e embalagens
quando for o caso. 

7.3 O proponente vencedor deverá entregar/executar, durante toda a vigência
do Contrato, a mesma marca do objeto apresentados na proposta.

7.4 A  empresa  vencedora  ficará  obrigada  a  trocar,  a  suas  expensas,  a
mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará
na aceitação. 

7.5 Responsabilizar-se  e  arcar  por  quaisquer  taxas  ou  emolumentos
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos
inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas.
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7.6 A  contratada  deverá  manter  durante  toda  a  execução  do  Contrato,  em
compatibilidade  com as  obrigações  por  ela  assumidas,  todas  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8 – GESTOR E FISCAL:

8.1 Fica designado pela Administração como gestor(a) do Contrato o(a) Sr(a).
Alexsandro Alff.

8.2 A  fiscalização  do  Contrato  será  de  responsabilidade  do(a)  servidor(a)
Marcus  Glauco  Faria  de  Sant'Anna,  sendo  seu  suplente  o(a)  servidor(a)  Celso
Toshiro Goto.

9  – PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA E FONTE DO RECURSO:

9.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data
da sua assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado, nos
termos do inciso IV do artigo 57, da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2 Fonte Recurso: Fonte Livre.

10  – DA PROVA DE CONCEITO OU AMOSTRA:

10.1 O licitante classificado e habilitado provisoriamente em primeiro lugar será
convocado pelo pregoeiro para realização de Prova de Conceito, visando aferir o
atendimento  dos  requisitos  e  funcionalidades  mínimas  da  solução  tecnológicas
especificadas neste Edital.

10.2 Entende-se  por  Prova  de  Conceito  o  procedimento  realizado  durante  o
processo licitatório para verificação do atendimento dos requisitos e funcionalidades
da  solução  tecnológica  a  ser  disponibilizada  para  a  prestação  dos  serviços
informatizados integrados web de comunicação, atendimento e gestão documental.

10.3 A não apresentação e/ou apresentação  em desconformidade  implicará  a
eliminação da licitante do certame.

10.4 A Administração nomeará Comissão responsável pela análise da Prova de
Conceito através de Portaria nº 109/2023.

10.5  A prova de conceito é parte integrante do processo licitatório, portanto será
realizada de portas abertas a todo e qualquer interessado, participante ou não do
processo, e terá sua data e hora previamente divulgadas pelo pregoeiro.

10.6 A empresa convocada deverá fazer a amostragem das funcionalidades do
sistema ofertado, mediante as seguintes opções:

a. Demonstração feita de forma remota, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis
após ser declarado no certame o vencedor provisório, com link de transmissão a
definir  com  o  responsável  da  Secretaria  de  Desenvolvimento  Econômico,
Científico, Tecnológico e de Turismo.
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b. Demonstração feita de forma presencial no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, após ser declarado o vencedor provisório.

10.7 Iniciada a prova de conceito, a empresa terá o prazo máximo de 4 (quatro)
horas para finalizar sua apresentação à Comissão Especial.

10.8 No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo
licitante, obedecida à ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante
cumpra os requisitos e funcionalidades previstas na Prova de Conceito.

10.9 Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da
PoC são de responsabilidade de cada um dos licitantes;

10.10 Caso  a  empresa  opte  pela  demonstração  presencial  a  Administração
disponibilizará  local  adequado para a  amostragem,  que  será acompanhada por
Comissão Especial composta por servidores municipais devidamente designados.

10.11 Para a sessão de amostragem, o vencedor provisório do certame deverá
trazer todos os recursos de hardware que serão utilizados na demonstração, tais
como: computadores, monitores, mouses e material informativo, nos quais a versão
do software deverá estar devidamente instalada.

10.12 Os dados relativos a nomes de pessoas, autoridades, departamentos etc.,
utilizados na demonstração dos sistemas deverão ser fictícios.

10.13 A apresentação deverá ser feita pelos técnicos do quadro de funcionários da
licitante, devidamente capacitados para desenvolver as atividades de demonstração
solicitadas pelo pregoeiro, equipe de apoio e Comissão Especial.

10.14 A Comissão assistirá à sessão de amostragem e emitirá parecer favorável
ou não, por escrito e no prazo de 2 (dois) dias a partir da conclusão dos trabalhos,
quanto ao atendimento dos requisitos constantes no edital do certame.

10.15 Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade
com as especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo
licitatório e, caso indique a não conformidade, o licitante será desclassificado do
processo licitatório;

10.16 No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo
licitante, obedecida à ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante
cumpra os requisitos e funcionalidades previstas na Prova de Conceito, conforme
anexo.

11  – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS:

11.1 O Município e  a CONTRATADA se comprometem a proteger  os direitos
fundamentais  de  liberdade  e  de  privacidade  e  o  livre  desenvolvimento  da
personalidade  da  pessoa  natural,  relativos  ao  tratamento  de  dados  pessoais,
inclusive nos meios digitais, garantindo que:
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a)  O  tratamento  de  dados  pessoais  dar-se-á  de  acordo  com  as  bases  legais
previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 às quais se
submeterão  os  serviços,  e  para  propósitos  legítimos,  específicos,  explícitos  e
informados ao titular;

b)  O  tratamento  seja  limitado  às  atividades  necessárias  para  o  alcance  das
finalidades  do  serviço  contratado  ou,  quando  for  o  caso,  ao  cumprimento  de
obrigação legal  ou regulatória,  no exercício regular  de direito,  por determinação
judicial ou por requisição do Município.

c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante
consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada
após prévia aprovação do Município, responsabilizando-se a CONTRATADA pela
obtenção  e  gestão.  Os  dados  assim  coletados  só  poderão  ser  utilizados  na
execução  dos  serviços  especificados  neste  contrato,  e  em  hipótese  alguma
poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades;

c.1)  eventualmente,  podem  as  partes  convencionar  que  o  Município  será
responsável por obter o consentimento dos titulares;

d)  os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais
coletados, seguem um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas,
devendo  estar  alinhados  com  a  legislação  vigente  e  as  melhores  práticas  de
mercado.

e) Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de
dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de
acesso (log), adequado controle baseado em função (role based access control) e
com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como
forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração,
a  qualquer  momento,  de  desvios  e  falhas,  vedado  o  compartilhamento  desses
dados com terceiros;

f) A CONTRATADA manterá contato formal com o Município, no prazo de 24 (vinte
e  quatro)  horas  da  ciência  da  ocorrência  de  qualquer  incidente  que  implique
violação ou risco de violação de dados pessoais de que venha a ter conhecimento
ou suspeita, devendo a parte responsável, em até 10 (dez) dias corridos, tomar as
medidas necessárias.

g) A critério do Município, a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na
elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme
a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a
dados pessoais.

h)  Encerrada  a  vigência  do  contrato  ou  não  havendo  mais  necessidade  de
utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o
tratamento e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado
pelo  Município,  eliminará completamente os Dados Pessoais  e todas  as  cópias
porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando
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necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal
prevista na LGPD.

i) Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido
neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da
LGPD.

12 – OUTRAS PRESCRIÇÕES:

12.1 Na entrega  ou  execução serão  verificadas  quantidades  e  especificações
descritas neste anexo e demais documentos equivalentes ao presente certame.
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ANEXO II
MODELO – PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes)

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE:
CPF:
RG:
ENDEREÇO:
TELEFONE e E-MAIL:
DADOS BANCÁRIOS: Banco – Agência – C/C:

A empresa propõe fornecer/executar à Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos, em
estrito  cumprimento  ao  previsto  no  Edital  de  Pregão  Eletrônico  nº  140/2023,
conforme abaixo discriminado:

LOTE ITEM QTDE DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA/
MODELO

VL UN VL TOTAL

Informar número do Lote; Informar número do Item; Informar a quantidade; Informar
especificação do produto; Informar marca (apenas uma por item); (modelo quando
houver); Informar Valor Unitário e Total;
 
Informar  que  a  proponente  se  obriga  a  cumprir  todos  os  termos  da  Nota  de
Empenho a ser firmada com a vencedora do certame.

Informar que a validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados
da data da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

Prazo máximo de entrega/execução do objeto será de acordo com o ANEXO I do
edital.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

A  empresa  vencedora  da  licitação  deverá  possuir  conta  bancária,
preferencialmente, junto aos Bancos Oficiais – Banco do Brasil ou Caixa Econômica
Federal.  Caso  contrário,  se  a  empresa  possuir  somente  contas  em instituições
diferentes  das  supracitadas,  deverá  arcar  com  as  custas  referentes  as
transferências  bancárias/TED/DOC/PIX.  O custo  atual  é  variável,  sendo  o  valor
máximo de R$ 11,50 (onze reais e cinquenta centavos) por operação.

Declaro  para  os  devidos  fins  que  em  caso  de  qualquer  comunicação  futura
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação,
concordo que seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail:
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Telefone: (   )
Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração  junto  ao  Sistema  de  Protocolo  deste  Município,  sob  pena  de  ser
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

Indicamos  como  preposto  da  empresa  o(a)
Senhor(a).........................................................,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o
n°................................,  RG  n°...............................................,  e-
mail................................................,  número de telefone fixo  (......)  .........................
e/ou  também  de  celular   (........)  ...........................;  (em  caso  de  alteração  das
informações  descritas  nesta  declaração  durante  a  execução  do  contrato,  a
proponente deverá oficiar o fiscal e gestor do contrato para atualização dos dados).

Declaramos que  a  empresa  contribui  para  a  promoção  do  Desenvolvimento
Nacional Sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de Sustentabilidade
Ambiental,  de acordo com o artigo 225 da Constituição Federal  de 1988  e em
conformidade com o artigo 3° da Lei n° 8666/93 e com o artigo 6° da Instrução
Normativa/SLTI/MPOG n° 01 de 19 de janeiro de 2010.

Município, (dia) de (mês) de 2023.
 

_____________________________
(nome e assinatura do representante legal do licitante) 

Vide item 7.7 e Anexo VI do edital, item 10 do Termo de Referência.
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ANEXO III  (MINUTA DO CONTRATO)
CONTRATO Nº .......
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2023

Pelo presente instrumento particular de Contrato de um lado
o  MUNICÍPIO  DE  DOIS  VIZINHOS,  Estado  do  Paraná,
neste  ato  representado  pelo  senhor  LUIS  CARLOS
TURATTO,  Prefeito  Municipal,  de  ora  em  diante
denominado simplesmente de  CONTRATANTE e de outro
lado a empresa ..........................., CNPJ/MF nº ....................,
com sede à Rua ....................., nº ........, Bairro: ................,
Cidade  de  ..............................,  Estado  do  .......................,
CEP...........................,  E-mail:......................  e  telefone:
(....) .............................., neste ato representada pelo Senhor
..........................., inscrito no CPF n° ....................................,
aqui denominada simplesmente de CONTRATADA estando
as partes sujeitas às normas da Lei nº 10.520/2002, da Lei
Complementar  Federal  nº  123/2006,  alterada  pela  Lei
Complementar  Federal  n.º  147/2014,  da  Lei  Municipal  nº
1994/2015,  dos  Decretos  Municipais  nº  16375/2020  e
17625/2021,  e  subsidiariamente  no  que  couber  da  Lei
Federal  n.º  8.666/1993,  obedecidas  as  condições
estabelecidas na licitação realizada na modalidade  Pregão
Eletrônico nº 140/2023, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECER SISTEMA
SAAS INTEGRADO DE GESTÃO DOCUMENTAL,  PROTOCOLO EXTERNO E
POSSIBILIDADE DE ASSINATURA ELETRÔNICA ATRAVÉS DE CERTIFICADO
DIGITAL GOV.BR OU ICPBRASIL, conforme edital e proposta que ficam fazendo
parte integrante deste instrumento.

Tabela

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Os preços do objeto estão registrados na tabela acima, perfazendo um total  de
R$ ...........(....................).

Parágrafo Primeiro
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito,
obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de
Pregão Eletrônico n° 140/2023,  juntamente com seus anexos e a  proposta da
CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua
assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado, nos termos
do inciso IV do artigo 57, da Lei nº 8.666, de 1993.
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CLÁUSULA QUARTA – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO
Parágrafo Primeiro 
Prazo e Execução: Os serviços deverão ser executados dentro das especificações
exigidas no objeto e conforme as solicitações da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, Científico, Tecnológico e de Turismo, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados do momento do recebimento da requisição.

Parágrafo Segundo 
Quando  da  implantação  a  licitante  vencedora  deverá  ministrar  instrução  aos
funcionários do Município que gerenciarão o sistema administrativo vinculado ao
web site.

Parágrafo Terceiro 
Fornecimento de suporte técnico gratuito, exclusivamente para dirimir dúvidas ou
solucionar problemas quanto ao Sistema Objeto do presente Edital, por telefone, ou
e-mail (correio eletrônico), nos dias úteis e horários comerciais, no mínimo.

Parágrafo Quarto 
O sistema deverá ter manutenção técnica de acordo com legislação vigente, de
âmbito federal,  estadual e municipal,  fornecendo prontamente as novas versões
liberadas.

Parágrafo Quinto 
O serviço do site é personalíssimo e intransferível. 

Parágrafo Sexto 
O serviço estará à disposição do contratante 24 (vinte e quatro) horas por  dia,
podendo eventualmente sofrer interrupções devido à manutenções técnicas e/ou
operacionais, casos fortuitos, ações de terceiros e quedas na comunicação com a
Internet no servidor responsável pela hospedagem.

Parágrafo Sétimo 
A empresa proponente deverá incluir na contraprestação mensal todos os custos,
inclusive deslocamento, alimentação, hospedagem entre outros, se houver.

Parágrafo Oitavo 
A proponente deverá ter todos os equipamentos e ferramentas necessários para a
realização dos serviços.

Parágrafo Nono 
Da Ferramenta e suas funcionalidades técnicas:

1. Objeto:

a) Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Sistema SaaS
integrado de gestão documental, protocolo externo e possibilidade de assinatura
eletrônica através de certificado digital GOV.BR ou ICP-Brasil.

2. Objetivos:
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a)  Fornecer  plataforma  WEB  para  gestão  da  comunicação,  documentação,
atendimento e gerenciamento de atividades da Administração Pública, aderente ao
Art. 37 da CF c/c Art. 3º, I, III, VIII, X, XXIII e XXVI; Art. 5º e Art. 14, da Lei nº
14.129/2021, c/c Arts. 1º e 3º da Lei nº 8.159/1991.

b) Utilizar a tecnologia para otimizar e dar mais agilidade aos processos de trabalho
da Administração Pública, aderente ao Art. 37 da CF c/c Art. 3º, I, III, VIII, X, XXIII e
XXVI, da Lei nº 14.129/2021.

c)  Intensificar  o  cumprimento  do  princípio  constitucional  da  eficiência  na
Administração  Pública  ao  utilizar  uma  plataforma  padronizada  para  gerenciar
atividades e processos, aderente ao Art. 37 da CF c/c Art. 3º, I, III, VIII, XXIII e
XXVI, da Lei nº 14.129/2021. 

d)  Reduzir  a  informalidade,  oferecendo  uma  ferramenta  rápida  e  prática  para
registro  das  atividades  oficiais,  internas  e  externas  à  Administração  Pública,
aderente ao Art. 3º, I, III, VIII, X, XXIII e XXVI, da Lei nº 14.129/2021.

e) Reduzir o tempo de resposta e resolução de solicitações internas e externas,
aderente ao Art. 3º, I, III, IV, VIII e X, da Lei nº 14.129/2021.

f) Utilizar somente um layout e sequência de numeração de documentos em todos
os setores da Administração Pública, aderente ao Art. 3º, III, IV, VIII e X, da Lei nº
14.129/2021.

g) Padronizar os documentos de acordo com a identidade visual da Administração
Pública, aderente ao Art. 3º, VII e VIII, da Lei nº 14.129/2021 c/c Art. 3º da Lei nº
8.159/1991. 

h)  Garantir  a  confidencialidade  dos  documentos  oficiais,  adotando práticas  que
aumentam a segurança na autenticação dos usuários, aderente ao Art. 3º, I e XXII,
da Lei nº 14.129/2021 c/c Art. 3º da Lei nº 8.159/1991.

i) Reduzir a quantidade de impressões e papel circulante na Administração Pública,
aderente ao Art. 3º, I, III, VIII, X e XXVI, da Lei nº 14.129/2021.

j) Melhorar a percepção do documento eletrônico moldado nos processos internos,
aderente ao Art. 37, da CF c/c Art. 3º, I, III, VIII, e XXVI, da Lei nº 14.129/2021.

k) Ter feedback das ações externas, como movimentações, envios, recebimentos e
abertura  de  documentos,  incluindo  e-mails  de  notificação  enviados
automaticamente, aderente ao Art. 37 da CF c/c Art. 3º, I, IV, VIII, IX e X, da Lei nº
14.129/2021.

l) Criar um Organograma Oficial e lista de contatos atualizada, aderente ao Art. 37
da CF c/c Art. 3º, I, III, IV, V, VIII e X, da Lei nº 14.129/2021.

m) Criar um legado em cada setor, ter todo o histórico de trabalho registrado e
organizado, para servir como base para tomadas de decisão, aderente ao Art. 13,
da Lei nº 14.129/2021.
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n) Viabilizar a todos o gerenciamento de suas atividades diárias, controlando prazos
de resolução e sequência dos projetos, aderente ao Art. 37 da CF c/c Art. 3º, I, VIII
e X, da Lei nº 14.129/2021.

o)  Agrupar  as  respostas  dos  documentos  em  um  único  local,  facilitando  o
entendimento e a tomada de decisão baseada na cronologia dos fatos, aderente ao
Art. 37 da CF c/c Art. 3º, I, VIII, X e XXVI, da Lei nº 14.129/2021.

p) Reduzir a complexidade de gerência dos canais de entrada da comunicação,
centralizando demandas oriundas do site,  telefone e atendimento presencial  em
somente uma plataforma, aderente ao Art. 37 da CF c/c Art. 3º, I, VIII, X e XXIII, da
Lei nº 14.129/2021.

q)  Criação  de  um  sistema  de  notificação  multicanal,  como  forma  de  dar
transparência ao atendimento e receber retorno, na hipótese de os envolvidos já
terem recebido ou visto determinadas informações, aderente ao Art. 37 da CF c/c
Art. 3º, I, III, IV, VIII e X, da Lei nº 14.129/2021.

3. Características técnicas: 

a)  Funcionamento em ambiente virtual  (nuvem),  de modo que desnecessário o
investimento em infraestrutura própria de servidores. Necessário apenas dispor de
computadores ou dispositivos móveis em conexão com a internet, aderente ao Art.
37 da CF.

b)  Interface  responsiva,  ajustando-se  ao  dispositivo  utilizado,  o  que  viabiliza
eficiência  em  leitura  e  usabilidade,  aderente  ao  Art.  3º,  VII  e  X,  da  Lei  nº
14.129/2021. 

c) Acesso seguro: Servidor WEB com certificado de segurança SSL, em um único
ambiente, garantindo a troca de dados criptografados entre o servidor e todos os
usuários do sistema, aderente ao Art. 3º, V, da Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da
Internet) c/c Art. 46 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

d) Interface intuitiva, organizada e centralizada, com funcionalidades que viabilizam
ao  usuário  uma  experiência  de  usabilidade  amigável  (user  friendly),
consubstanciada, sobretudo, em facilidade e autonomia no acesso aos resultados
que precisa e do curto transcurso de tempo até a compreensão do funcionamento
da plataforma. 

e)  Servidores com arquitetura distribuída em data center localizado no território
nacional,  visando  uma  latência  igual  ou  inferior  a  50  milissegundos,  com
certificados ISO/IEC 27001:2013, 27017:2015, 27018:2019 e ISO/IEC 9001:2015,
aderente ao Art. 24, VII, da Lei 12.965/2014 (Marco Civil da Internet) c/c Item nº 5.3
da Norma Complementar n. 14/IN01/DSIC/SCS/GSIPR. 

f)  Plataforma com tempo médio de carregamento completo para o usuário final
igual  ou  inferior  a  5  (cinco)  segundos,  o  que  pode ser  aferido  por  ferramenta
específica de monitoramento, aderente ao Art. 3º, IV, da Lei nº 14.129/2021. 
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g) Garantia de disponibilidade de, no mínimo 99% (noventa e nove por cento) de
estabilidade  do sistema,  o  que poderá ser  demonstrado  em página  pública  de
status, aderente ao Art. 37 da CF. 

h) Realização regular de testes de segurança Pentest Whitebox (penetration test),
através de consultoria especializada que possua certificação em segurança,  no
intervalo máximo de 3 (três) meses, visando a garantir a segurança da aplicação,
através de metodologia baseada em padrão de mercado e geração de relatórios
detalhados contendo métodos, técnicas, ferramentas, apontamento de eventuais
vulnerabilidades encontradas e recomendações de correções, aderente ao Art. 3º,
V, da Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet) c/c Art. 46 da Lei nº 13.709/2018
(LGPD). 

i) Sistema de notificação de e-mail com entregabilidade estendida, encriptação TLS
e autenticação nos padrões SPF e DKIM, além de envio dos e-mails por meio de IP
dedicado e controle de reputação, aderente ao Art. 21, VII; Art. 42 e Art. 43 da Lei
nº 14.129/2021. 

j)  E-mails  enviados  com possibilidade  de  descadastramento  automatizado para
quem recebe, aderente ao Art. 42, § 2º, da Lei 14.129/2021. 

k) Por se tratar de plataforma WEB, para a inserção de informações na plataforma,
é necessária a utilização de mecanismo de bloqueio de abuso/spam/robôs, o qual
aplica ferramentas que demandam prova de que o requerente é humano, por meio
de  testes  de  digitação  de  códigos  e/ou  identificação  de  padrões  em
fotografias/imagens (captcha), aderente ao Art. 3º da Lei nº 12.965/2014 (Marco
Civil da Internet) c/c Art. 6º, VII, e Art. 46 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) c/c Art. 21,
VI da Lei nº 14.129/2021. 

l)  Fornecimento da última versão do sistema e atualização sem interrupção da
disponibilização da plataforma, aderente ao Art. 29, §1º, VI, da Lei 14.129/2021.
6.43 Há a possibilidade de ocorrência de intervalos programados de manutenção
nos servidores.

4. Visão Geral 

4.1. Acesso à plataforma 

4.1.1. Acesso interno 

a)  Acesso  interno  à  plataforma  através  de  e-mail  individual  cadastrado  pelo
Administrador  do  sistema,  ou  usuário  por  ele  autorizado,  e  senha  pessoal  e
intransferível, aderente aos Requisitos nº 7.2.1 e 7.2.5 do e-ARQ Brasil, instituído
pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza, respectivamente, que o
sistema “tem que  manter  pelo  menos  os  seguintes  atributos  dos  usuários,  de
acordo  com a  política  de  segurança:  identificador  do  usuário;  autorizações  de
acesso; credenciais de autenticação” e “tem que permitir  acesso as funções do
sistema somente a usuários autorizados e sob controle rigoroso da administração
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do  sistema,  a  fim  de  proteger  a  autenticidade  dos  documentos  arquivísticos
digitais”;

b)  Possibilidade  de  recuperação  de  senha  por  meio  de  formulário  intitulado
“esqueci  a  senha”,  remetido  ao  e-mail  previamente  cadastrado  e  confirmado,
aderente ao Art. 6º, VII, e Art. 46 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD);

c) Possibilidade de acesso à plataforma através de certificado digital emitido pelo
ICP-Brasil  (e-CPF),  aderente  ao  Art.  4º,  III,  da  Lei  nº  14.063/2020  c/c  Medida
Provisória nº 2.200-2/2001; 

d) Possibilidade de utilização de ferramenta externa de validação de acesso, por
meio  de  token  (código)  associado  à  conta  do  servidor  habilitado,  gerado
automaticamente a cada 30 (trinta) segundos e sincronizado com servidores de
horário (NTP) mundiais.

e)  Na  hipótese  de  adoção  da  ferramenta  externa  de  validação,  o  usuário
necessitará  estar  em posse  do  dispositivo  gerador  do  token  (código)  para  ter
acesso à conta, aderente ao Art. 4º, II, da Lei nº 14.063/2020; 

f) O usuário Administrador tem acesso a todas as funcionalidades da plataforma,
bem  como  autorização  para  cadastrar  setores  e  usuários  internos  de  toda  a
Administração Pública;

g) Cadastro único de servidor habilitado para acesso a todos os módulos que lhe
sejam autorizados, através de plataforma integrada; 

h)  Possibilidade  de  parametrização  da  concessão  de  acesso  de  setores  a
determinados módulos, bem como de restrição de procedimentos de abertura e
tramitação  de  documentos,  aderente  ao  Requisito  nº  7.2.12  do  e-ARQ Brasil,
instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, quer preconiza que “o acesso a
documentos,  a  dossiês/processos  ou  classes,  tem  que  ser  concedido  se  a
permissão requerida para a  operação estiver  associada a pelo menos um dos
grupos aos quais pertença o usuário”;

i)  A  funcionalidade  de  cadastro  de  servidor  habilitado  na  plataforma  é
disponibilizada  apenas  aos  usuários  Administradores,  responsáveis  diretos  do
setor que o novo usuário integrará e seus superiores hierárquicos, aderente ao
Requisito  nº  7.2.7  do  e-ARQ  Brasil,  instituído  pela  Resolução  nº  50/2022  do
CONARQ, senão vejamos: “7.2.7. Somente administradores autorizados têm que
ser capazes de criar, alterar, remover ou revogar permissões associadas a papéis
de usuários, grupos de usuários ou usuários individuais”;

j)  A  efetivação  do  cadastro  reunirá  dados  de  data,  hora,  identificação  do
responsável,  IP,  navegador  de  acesso  e  versão,  instituindo  uma  cadeia  de
responsabilidades, aderente ao Requisito nº 2.6.3 do eARQ Brasil, instituído pela
Resolução nº 50/2022 do CONARQ;
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k) Cadastro de servidor habilitado através de inserção de informações de nome
completo, cargo/função, matrícula, CPF, sexo, data de nascimento, senha – a qual,
caso não seja preenchida, será autogerada – e fotografia; 

l) Ocultação de parte do CPF de pessoas físicas e do CNPJ de pessoas jurídicas,
bem como inviabilização da identificação dos referidos dados através de buscas e
pesquisas,  em  aderência  aos  Arts.  2º;  3º;  5º,  I;  6º,  VII;  e  7º,  III,  da  Lei  nº
13.709/2018 (LGPD); 

m) Possibilidade de o servidor habilitado editar seus dados de acesso (e-mail e
senha),  através  de  formulário  específico.  Visando  garantir  a  autenticidade  e
rastreabilidade  dos  atos  praticados,  as  informações  de  nome  e  CPF  não  são
editáveis pelo usuário;

n) Como forma de preservar o histórico de todos os usuários que já utilizaram a
plataforma, não é possível a exclusão de cadastro de usuário, restando permitida
apenas a suspensão de seu acesso;

o) A fotografia, caso inserida na conta do servidor habilitado, é visível durante a
tramitação de  documentos,  de  modo a  identificar  visualmente  as  pessoas  que
estão dando continuidade aos processos; 

p) Possibilidade de o servidor habilitado configurar na plataforma o período em que
estiver  em férias ou afastado  do  trabalho por  motivos  de licença maternidade,
licença paternidade, dentre outros;

q)  Possibilidade de escolha,  pelo servidor habilitado, entre  os editores de texto
básico e avançado, através de menu de preferências da conta; 

r) Possibilidade de configuração, pelo servidor habilitado, do modo de visualização
de anexos preferenciais, através de menu de preferências da conta;

s) Possibilidade de configuração, pelo servidor  habilitado, de e-mail secundário,
que ficará vinculado aos e-mails de notificação, através de menu de preferências
da conta;

t)  Possibilidade  de  configuração,  pelo  servidor  habilitado,  das  situações  que
deverão ocasionar notificações por e-mail de novos documentos ou trâmites;

u) Possibilidade de inclusão, pelo servidor habilitado, do número de seu telefone
celular;

v) Possibilidade de definição, pelo servidor habilitado, quanto à exibição ou não do
número de seu telefone celular na página de telefones da Administração Pública;

w)  Possibilidade  de  consulta,  pelo  servidor  habilitado,  da  identificação  dos
servidores cadastrados como administradores, através de menu de preferências da
conta;
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x) Possibilidade de consulta, pelo servidor habilitado, de todo o seu histórico de
mudança  na  plataforma,  desde  o  cadastro,  incluindo  informações  de  cada
ocorrência, tais como nome, setor,  data, hora, setor principal  e identificação de
quem realizou a alteração, através da página de preferências de conta, aderente
aos princípios transparência, eficiência e moralidade previstos no Art. 37 da CF;

y) Integração automática entre as respostas enviadas por e-mails e a plataforma,
de  modo  que  aquelas  incorporem imediatamente  o  documento  em formato  de
despacho;

z)  Possibilidade  de  o  Administrador  promover  a  alteração  do  setor  ao  qual  o
servidor habilitado está vinculado, oportunidade na qual este passa a ter acesso
somente  aos  documentos  do  novo  e  atual  setor.  Ainda  assim,  o  histórico  do
servidor habilitado continua, também, no setor anterior; 

aa) Possibilidade de segmentação das permissões dos servidores habilitados por
níveis de acesso, aderente ao Requisito nº 7.2.14 do e-ARQ Brasil, instituído pela
Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que um sistema “pode permitir
que alguns usuários estipulem que outros usuários, papéis ou grupos de usuários
podem ter  acesso  aos  documentos  sob sua responsabilidade.  Essa permissão
deve ser atribuída pelo administrador, de acordo com a política de segurança do
órgão ou entidade.”;

ab) Administrador Geral: Possibilidade de acesso somente a documentos do setor
ao  qual  está vinculado,  bem como viabilidade de gerenciamento  de  servidores
habilitados, setores e estatísticas da Administração Pública;

ac)  Administrador  Local:  Possibilidade  de  gerenciamento  de  subsetores  e
servidores habilitados a partir de um setor específico, independentemente de ser o
setor ao qual estiver atualmente vinculado;

ad) Nível 1: Possibilidade de movimentação de documentos do setor, bem como de
cadastramento  de  novos  servidores  públicos  e  de  subsetores  subordinados
hierarquicamente ao setor ao qual está vinculado. 

ae)  Possibilidade  de  acesso  e  interação  a  todos  os  documentos  de  todos  os
subsetores subordinados ao setor atual;

af) Nível 2: Possibilidade de movimentação exclusiva dos documentos do setor ao
qual está vinculado atualmente; 

ag) Nível 3: Possibilidade de visualização de documentos do setor ao qual está
vinculado;

ah) Possibilidade de o servidor habilitado ser definido como Auditor, circunstância
que lhe permitirá acesso para consulta e interação em todos os documentos e
setores da Administração Pública; 

ai)  Possibilidade  de  ao  servidor  habilitado ser  outorgado  o acesso  a  relatórios
gerenciais de toda Administração Pública; 
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aj) Possibilidade de o servidor habilitado consultar o número de usuários online na
plataforma em tempo real, bem como data e hora do último acesso; Possibilidade
de  definição  de  um  prazo  para  que  os  servidores  habilitados  se  conectem  à
plataforma,  após  o  qual  será  necessário  contactar  o  superior  imediato  para
reativação na plataforma;

4.1.2. Acesso externo:

a) Possibilidade de cadastro e recuperação de senha pelo usuário externo;

b) Possibilidade de o usuário externo utilizar-se de sua conta google para acessar a
plataforma.  Na  hipótese  de  o  endereço  de  e-mail  não  estar  associado  a  um
cadastro  existente,  um  novo  contato  externo  é  criado  automaticamente  e
encaminhado para complementação cadastral com informações adicionais;

c) Possibilidade de o usuário externo utilizar-se de certificado digital emitido pelo
ICP-Brasil (e-CPF e e-CNPJ) para acessar a plataforma;

d) Na hipótese de o CPF ou CNPJ vinculado ao ICP-Brasil não estar associado a
um  cadastro  existente,  um  novo  contato  externo  é  criado  automaticamente  e
encaminhado para complementação cadastral, com informações adicionais;

e)  Possibilidade  de  o  usuário  externo  utilizar-se  do  login  Gov.br,  do  Governo
Federal, para acessar a plataforma; 

f) Na hipótese de o CPF ou CNPJ vinculado ao login Gov.br, do Governo Federal,
não estar associado a um cadastro existente, um novo contato externo é criado
automaticamente  e  encaminhado  para  complementação  cadastral,  com
informações adicionais; 

g)  Possibilidade  de  configuração  de  campos  para  informação  dos  nomes  civis
anteriores do usuário externo, pertinente ao preenchimento por pessoa natural que
já  alterou  o  nome  em  razão  de  mudança  de  estado  civil,  decisão  judicial  ou
conclusão dos procedimentos previstos no Provimento nº 73 do CNJ e na Lei nº
14.382/2022,  viabilizando  à  Administração  Pública  o  acesso  aos  nomes  civis
anteriores dos cidadãos; 

h)  Funcionalidade  de  complementação  automática  de  dados  de  endereço  do
usuário externo a partir da inclusão do número do Código de Endereçamento Postal
(CEP),  propiciando  maior  integridade,  celeridade  e  efetividade  à  realização  de
cadastros na plataforma; 

i) Possibilidade de abertura de documentos externamente por servidor habilitado na
plataforma, através dos mesmos login e senha do acesso interno. Na oportunidade,
a  visualização  e  a  tramitação  do  documento  ficarão  atribuídas  ao  cadastro  da
pessoa, sem vinculá-las ao seu respectivo setor na Administração Pública; 

j)  Captura  automática  de  mensagens  provenientes  de  e-mails  respondidos,  de
modo que, na hipótese de um usuário externo responder notificação automática
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enviada pela plataforma,  sua resposta  é incluída no documento  em formato  de
despacho, facilitando a interação entre usuários externos e servidores habilitados;

k) Possibilidade de inclusão,  pelo usuário externo,  de informações e anexos de
maneira  facilitada  no  documento,  através  de  resposta  a  e-mail  de  notificação
enviado pela plataforma a cada nova movimentação, prestigiando o princípio da
eficiência e aderente ao Art. 37 da CF;

l) Possibilidade de acesso, pelo usuário externo, às informações vinculadas a um
documento, bem como aos seus anexos, prestigiando os princípios da publicidade
e transparência, aderente ao Art. 37 da CF;

m) Área externa da plataforma com possibilidade de acesso a documentos por meio
de chave pública e leitura de QR-Code; 

n)  Possibilidade  de  acesso  a  documentos  através da inclusão  de  dados,  quais
sejam de número de identificação,  ano do documento e número do documento
pessoal do usuário externo requerente (CPF ou CNPJ); 

o) Ocultação de parte do CPF de pessoas físicas e do CNPJ de pessoas jurídicas,
bem como inviabilização da identificação dos referidos dados através de buscas e
pesquisas,  em  aderência  aos  Arts.  2º;  3º;  5º,  I;  6º,  VII;  e  7º,  III,  da  Lei  nº
13.709/2018 (LGPD);

p)  Possibilidade  de  o  usuário  externo  atualizar  seus  dados,  registrar  novas
demandas,  bem  como  acompanhar  o  progresso  e  a  resolução  de  demandas
precedentes;

q) Possibilidade de o usuário externo acessar sua caixa de entrada pessoal, onde
estarão  reunidos  todos  os  documentos  dos  quais  é  requerente  ou  destinatário;
Possibilidade de o usuário externo procurador, outorgado por procuração eletrônica,
ter acesso às demandas registradas em nome do outorgante;

4.2. Estruturação das informações:

a)  Plataforma  organizada  hierarquicamente  em  setores  e  subsetores,  com
possibilidade de ilimitados níveis de desconcentração, de acordo com a estrutura
interna da Administração Pública;

b)  Vinculação  dos  servidores  habilitados  na  plataforma  a  um  setor  principal  e
possibilidade  de  serem  associados  a  setores  secundários,  em  aderência  ao
Requisito  nº  7.2.13  do  e-ARQ  Brasil,  instituído  pela  Resolução  nº  50/2022  do
CONARQ, que preconiza que o sistema “tem que permitir que um usuário pertença
a mais de um grupo”;

c)  Os  usuários  Administrador  e  Nível  1,  vinculados  a  setores  integrados  por
subsetores,  têm a  possibilidade  de  trocar  de  setor  e  ter  acesso  às  demandas
próprias de sua hierarquia;
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d) Característica multissetorial das demandas geradas na plataforma, de modo que
cada setor envolvido tem a possibilidade de tramitar, encaminhar, definir estágio de
andamento, bem como marcar  como resolvida unitariamente naquele setor,  não
causando alteração da situação geral do documento; 

e)  Considera-se  integralmente  resolvida  a  demanda  apenas  quando  todos  os
setores nela envolvidos a marcam como resolvida e arquivam a solicitação,  em
aderência  ao  Requisito  nº  6.1.2  do  e-ARQ Brasil,  instituído  pela  Resolução  nº
50/2022 do CONARQ, que preconiza que o sistema “tem que ter capacidade, sem
limitações, de estabelecer o número necessário de trâmites nos fluxos de trabalho.”;

f)  Possibilidade  de  rastreio  do  documento  por  meio  de  número  gerado,  chave
pública (código) ou QR Code. O acesso aos documentos é restrito aos usuários
devidamente autorizados para tanto,  através do seu envio ou encaminhamento,
bem como de entrega de chave pública para consulta; 

g)  Registro de  todos  os  acessos  aos documentos  e  seus  despachos,  restando
disponível a listagem de quem, quando e a qual setor está vinculado o usuário que
visualizou, proporcionando aos envolvidos transparência no trabalho realizado, em
aderência  aos  Requisitos  nº  6.1.7  e  6.1.20  do  e-ARQ  Brasil,  instituído  pela
Resolução  nº  50/2022  do  CONARQ,  que  preconizam,  respectivamente,  que  o
recurso de fluxo de trabalho de um sistema “tem que registrar na trilha de auditoria
todas as alterações ocorridas neste fluxo” e “tem que registrar a tramitação de um
documento em seus  metadados.  Os metadados  referentes  à  tramitação devem
registrar data e hora de envio e recebimento, e a identificação do usuário”;

h) Existência de caixa de entrada de documentos para cada setor da Administração
Pública,  na  qual  todos  os  documentos  recebidos  estarão  disponíveis  para  os
servidores habilitados vinculados;

i)  Organização da caixa de entrada setor por abas ou equivalentes, de modo a
refletir o status de cada documento no setor; 

j) Os documentos da Administração Pública estarão presentes na caixa de entrada
dos setores envolvidos no momento de sua criação ou encaminhamento;

k)  Possibilidade  de  movimentação  do  documento  por  mais  de  um usuário  dos
setores  envolvidos,  concomitantemente,  viabilizando  à  Administração  Pública  o
respeito  aos  princípios  da  eficiência  e  das  celeridades  inerentes  à  tramitação
eletrônica de documentos;

l)  Disponibilização  de  documentos  na  caixa  de  entrada  pessoal  dos  usuários
diretamente associados àqueles, além da caixa de entrada do setor, onde constam
todos  os  documentos,  independente  de  estarem associados  a  alguém ou  sem
atribuição individual, em aderência ao Requisito nº 6.1.16 do eARQ Brasil, instituído
pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que um recurso de fluxo de
trabalho de um sistema “tem que reconhecer indivíduos e grupos de trabalho como
participantes”; 
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m) Possibilidade de atribuição de responsabilidade a si próprio ou a outro usuário,
através da opção “aos cuidados”, quando do envio e tramitação de documento; 

n) Possibilidade de envio de documento a mais de um setor ao mesmo tempo,
através da opção “envio em cópia”; 6.116 Vinculação dos documentos ao setor, de
modo que, na hipótese de um servidor público ser desativado ou transferido para
outro  setor,  todo  o  histórico  por  ele  produzido  continua  a  integrar  o  setor,
viabilizando a continuidade das demandas sem perda de informações; 

o) Organização dos documentos e anexos do processo por ordem cronológica de
inclusão,  na  vertical,  em  um  modo  de  visualização  denominado  “árvore  de
documentos do processo”, em formato de arquivo PDF; 

4.3. Divisão por módulos:

a) Estruturação e funcionamento da plataforma dividida em módulos, de modo a
retratar  a  realidade  documental  da  Administração  Pública,  os  quais  podem ser
acessados por servidores habilitados e usuários externos devidamente autorizados,
em  aderência  ao  Requisito  nº  6.1.5,  instituído  pela  Resolução  nº  50/2022  do
CONARQ, que preconiza que o recurso de fluxo de trabalho de um sistema “tem
que permitir que fluxos de trabalho pré-programados sejam definidos, alterados e
mantidos exclusivamente por usuário autorizado”; 

b)  Todos  os  módulos  da  plataforma se  utilizam de  um sistema de notificações
multicanal unificado, com canais disponíveis, conforme descrição de cada módulo;  

c)  Possibilidade  de  restrição  dos  módulos  a  setores  ou  perfis  de  usuários
específicos, conforme definição da Administração Pública;

d) Acesso à criação e à consulta de documentos de todos os módulos, quando
disponíveis ao servidor habilitado, na mesma interface, através de um menu único
de opções;

e)  Cada  módulo  tem  uma  contagem  própria  dos  documentos  não  lidos  por
servidores habilitados do setor; 

4.4. Sistema de notificação multicanais: 

a) Os canais de notificação disponíveis para configuração na plataforma são o e-
mail,  a notificação interna e o  SMS, este último disponível  especificamente nos
módulos de protocolo e ouvidoria; 

b) Listagem das notificações internas, decorrentes de atualizações cadastrais ou de
tramitação  de  documentos  que  envolvam  pessoalmente  o  servidor  habilitado,
através de menu suspenso (dropdown); 

c)  Possibilidade  de  expansão  da  listagem  das  notificações  internas  para  uma
página específica, na qual seja possível a filtragem das atualizações que envolvam
o  servidor  habilitado,  pelas  categorias  que  se  seguem:  fila  de  assinaturas
pendentes, assinaturas solicitadas, menções, ações em e-mails rastreados, avisos

PREFEITURA MUNICIPAL                                                             CNPJ 76.205.640/0001-08
Avenida Rio Grande do Sul, nº 130 – Fone (46) 3536 8800 – CEP 85.660-000 – Dois Vizinhos – PR



102

Município de

Dois Vizinhos
                                        Estado do Paraná

do cadastro, troca de setor principal, alteração de setor secundário, exportação de
documentos e utilização de contrassenha; 

d) Possibilidade de definição da abrangência das notificações a serem recebidas no
canal de SMS, quando aplicável ao módulo, viabilizando ao servidor habilitado a
escolha entre o recebimento de tudo o que chegar para o setor, apenas o que lhe
seja  diretamente  direcionado,  somente  documentos  marcados  com  aviso  de
urgência ou nenhuma notificação; 

e) Possibilidade de definição da abrangência das notificações a serem recebidas no
canal de e-mail, viabilizando ao servidor habilitado a escolha entre o recebimento
de tudo o que chegar para o setor, apenas o que lhe seja diretamente direcionado,
somente documentos marcados com aviso de urgência ou nenhuma notificação;

f) Possibilidade de definição quanto ao recebimento ou não de e-mail de notificação
nas hipóteses de menção ao nome do servidor habilitado ou de solicitação de sua
assinatura;

g) Possibilidade de personalização, pelo servidor habilitado, dos módulos cuja falha
na entrega deva ensejar o recebimento de notificações por e-mail;

h)  Possibilidade  de  personalização,  pelo  servidor  habilitado,  dos  módulos  cuja
entrega  bem-sucedida  deva  ensejar  o  recebimento  de  notificações  por  e-mail;
Possibilidade  de  personalização,  pelo  servidor  habilitado,  dos  módulos  cuja
caracterização da abertura do e-mail deva ensejar o recebimento de notificações
por e-mail;

i)  Possibilidade  de  personalização,  pelo  servidor  habilitado,  dos  módulos  cuja
caracterização  de  clique  em  link  integrante  de  e-mail  aberto  deva  ensejar  o
recebimento de notificações por e-mail;

j) Exibição de notificações em cada atendimento/documento, na forma de linha do
tempo, à medida que forem efetuadas atualizações, de forma a evidenciar a todos
os envolvidos as informações a respeito de quem leu, por onde tramitou, se foi
encaminhado, resolvido ou reaberto, em aderência ao Requisito nº 6.1.8 do e-ARQ
Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que um
recurso de fluxo de trabalho de um sistema “tem que registrar a tramitação de um
documento  a  fim  de  que  os  usuários  possam  conhecer  a  situação  de  cada
documento no fluxo”;

k) Rastreabilidade das notificações externas, por e-mail, de modo que o sistema
informa aos usuários internos se o e-mail de notificação foi entregue, aberto e se o
link externo de acompanhamento da demanda foi acessado;

l) Possibilidade de comunicação, no documento, de eventual falha na entrega de
notificações, informando detalhadamente o respectivo motivo;

m) Registro e exibição, junto à notificação, das características do acesso externo da
demanda, informando se foi visualizada em computador ou dispositivo móvel, bem
como os dados técnicos sobre o dispositivo utilizado. 
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4.5. Organograma de setores:

a) Organograma dinâmico criado automaticamente a partir dos setores e usuários
configurados na plataforma pela Administração Pública;

b) Ausência de limite de criação de setores na estrutura, de modo que se pode
cadastrar  tantos setores na raiz e  setores filhos quantos forem necessários,  de
acordo com a desconcentração da Administração Pública;

c)  Possibilidade de visualização de informações sobre os  servidores habilitados
integrantes de cada setor, tais como nome, cargo, data de cadastro no sistema e
data que esteve online pela última vez;

d) Identificação visual dos usuários que estão online no momento;

e) Possibilidade de efetivação de busca pelo nome dos servidores habilitados;

f) Possibilidade de visualização dos servidores habilitados que integram cada setor
da estrutura da Administração Pública, através de botão de expansão;

g) Exibição de lista de telefones dos setores, consolidando os dados informados
pelos usuários;

h) Possibilidade de incorporação do organograma no site da Administração Pública;

i)  Possibilidade de desativação de setor  vinculado à  estrutura da Administração
Pública na plataforma;

j)  Na hipótese de pretensão de desativação de setor  vinculado à Administração
Pública  na  plataforma,  existência  de  condicionante  de  prévia  realocação  dos
servidores habilitados dele integrantes;

k)  Possibilidade  de  reativação  de  setor  vinculado  à  estrutura  da  Administração
Pública na plataforma, anteriormente desativados; 

4.6. Controle de prazos:

a) Possibilidade de criação de múltiplos prazos e atividades nos documentos em
trâmite, disponíveis no setor;

b) Possibilidade de definição de prazo para todos os envolvidos, para somente um
setor ou apenas para o próprio servidor habilitado;

c) Possibilidade de exibição dos documentos disponíveis na caixa de entrada do
setor em formato de calendário mensal, através do qual são apresentados todos os
prazos associados ao servidor habilitado atual ou ao setor ao qual está vinculado;
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d)  Identificação  visual  da  circunstância  na  qual  se  encontram  os  prazos  e
atividades, por meio de informação sobre o seu vencimento, conforme os termos
“com folga”, “vencendo” ou “ vencido”;

e) Possibilidade de exibição de coluna específica na listagem de documentos; 

f)  Possibilidade  de  marcação  de  prazo  e/ou  atividade  como  realizado,  o  que
ensejará  a  anotação,  na  linha  do  tempo  do  documento,  do  nome  do  servidor
habilitado responsável;

g) Possibilidade de edição de um prazo e/ou atividade, o que ensejará a anotação,
na linha do tempo do documento, do nome do servidor habilitado responsável;

h)  Possibilidade  de  exclusão  de  um  prazo  e/ou  atividade,  o  que  ensejará  a
anotação,  na  linha  do  tempo  do  documento,  do  nome  do  servidor  habilitado
responsável; 

i)  Possibilidade de configuração de cômputo de prazo automático em dias úteis,
considerando  inclusive  os  horários  de  funcionamento,  para  os  módulos  de
Ouvidoria e de Pedido de e-SIC da plataforma;

j) Possibilidade de configuração dos dias considerados úteis, feriados ou de ponto
facultativo pela Administração Pública, o que repercutirá diretamente no cômputo
dos  prazos  automáticos  dos  módulos  de  Ouvidoria  e  de  Pedido  de  e-SIC  da
plataforma;

k) Possibilidade de configuração do horário de funcionamento da Administração
Pública,  o que repercutirá diretamente no cômputo dos prazos automáticos dos
módulos de Ouvidoria e de Pedido de eSIC da plataforma; 

4.7. Status de leitura e rastreabilidade dos documentos: 

a)  Identificação  visual  do  status  de  leitura  na  caixa  de  entrada  do  setor,
evidenciando se cada documento já foi ou não lido pelo servidor habilitado, bem
como informando se houve leitura por qualquer outro servidor habilitado do setor;

b)  Os  registros  de  acesso  a  cada  documento  ou  demanda  são  consignados
automaticamente  e  exibidos  no  próprio  documento,  viabilizando  um  histórico
cronológico do acesso, aderente ao Requisito nº 7.4.1 do e-ARQ Brasil, instituído
pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que o sistema tem que ser
capaz de registrar, na trilha de auditoria, informações acerca do usuário, data e
hora de acesso ou tentativa de acesso a documentos e ao sistema;

c) O usuário externo, ao acessar documento ao qual esteja vinculado, também tem
as  informações  de  seu  acesso  consignadas  na  plataforma,  viabilizando
transparência aos envolvidos na tramitação de um documento eletrônico;

d) Possibilidade de consulta de quem efetuou leitura de documentos e despachos
na  plataforma,  sejam  servidores  habilitados  ou  usuários  externos,  garantindo
transparência para todos os envolvidos;
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e)  Possibilidade  de  consulta  da  quantidade  total  de  downloads  realizados  por
anexos do processo, garantindo transparência para todos os envolvidos;

f) Vinculação de QR-code a cada documento gerado, facilitando a rastreabilidade; 

g) Vinculação de QR-code aos documentos emitidos e assinados digitalmente, de
modo viabilizar  a  verificação da validade  das assinaturas  digitais,  bem como o
conteúdo do documento original,  em aderência ao Requisito nº 7.5.3 do e-ARQ
Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que um
sistema “tem que ser capaz de verificar a validade da assinatura digital no momento
da captura do documento”; 

4.8. Busca avançada:

a) Existência de ferramenta para busca avançada dentro dos documentos gerados
na plataforma, em aderência ao Requisito nº 4.2.4 do e-ARQ Brasil, instituído pela
Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que é altamente desejável que
um sistema “permita que o conteúdo dos documentos em forma de texto possa ser
pesquisado”;

b) Possibilidade de busca por termos, período de emissão do documento, tipo de
documento, assunto em texto escrito, seleção de um ou mais assuntos em lista pré-
definida configurável, usuários internos ou externos envolvidos, bem como setores
participantes,  todos  indexados  e  disponíveis  para  pesquisa,  em  aderência  ao
Requisito  nº  4.2.6  do  e-ARQ  Brasil,  instituído  pela  Resolução  nº  50/2022  do
CONARQ, que preconiza que um sistema “tem que permitir que um documento ou
dossiê/processo possa ser recuperado por meio de todas as formas de identificação
implementadas”,  incluindo  identificador,  título,  assunto,  datas,  interessado,
autor/redator/originador;

c) Possibilidade de busca pela situação geral na qual se encontra o documento,
viabilizando  a  filtragem  dos  documentos  pelas  circunstâncias  nas  quais  se
encontrem,  tais  como  “em  aberto”,  “parcialmente  arquivado”,  “em  aberto  e
parcialmente arquivado” e “arquivado”, em aderência ao Requisito nº 4.2.8 do e-
ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que
é  altamente  desejável  que  um  sistema  “permita  que  os  termos  utilizados  na
pesquisa possam ser qualificados, especificando-se um metadado ou o conteúdo
do documento como fonte de busca”;

d) Possibilidade de realização de busca em todos os setores aos quais o servidor
habilitado  tiver  acesso  ou  exclusivamente  no  qual  estiver  logado  durante  a
pesquisa; Possibilidade de realização de busca avançada, por palavras e termos
presentes nos anexos enviados à plataforma, uma vez processados e identificados
pela tecnologia de OCR (Reconhecimento Óptico de Caracteres);

e) Possibilidade de realização de busca avançada por termos e frases específicos,
através do uso de aspas ("");
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f) Possibilidade de localização dos documentos por tipologia documental, número e
ano, em aderência ao Requisito nº 4.2.5 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução
nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que um sistema “tem que permitir que um
documento  ou  dossiê/processo  possa  ser  recuperado  por  meio  de  um número
identificador”;

g)  Possibilidade  de  busca dos documentos  através  de seleção de um ou  mais
marcadores atribuídos ao documento, em aderência ao Requisito nº  4.2.8 do e-
ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que
é  altamente  desejável  que  um  sistema  “  permita  que  os  termos  utilizados  na
pesquisa possam ser qualificados, especificando-se um metadado ou o conteúdo
do documento como fonte de busca”; 

4.9. Editor de texto:

a)  Editor  de  texto  para  redação  de  documentos  e  interações  diretamente  no
navegador; Possibilidade de formatação do texto como negrito, sublinhado e itálico,
bem como alteração do tamanho da fonte, cor e alinhamento do texto;

b) Existência de corretor ortográfico em todos os módulos da plataforma, o qual
destaca visualmente as palavras digitadas incorretamente;

c) Possibilidade de formatação com tabelas,  listas ordenadas e não ordenadas,
bem como inclusão de imagens e hyperlinks no corpo do texto; Possibilidade de
exibição do editor de texto em tela cheia;

d) Salvamento automático do rascunho do documento em criação, viabilizando a
continuação  em  momento  futuro  ou  por  outro  servidor  habilitado.  Todas  as
informações constantes no documento são salvas, inclusive os campos adicionais,
assinantes e anexos;

e)  Cada rascunho é editável  por  um único servidor  habilitado do setor  por vez,
restando  automaticamente  liberado  para  um  novo  editor  no  momento  da
desconexão do anterior;

f)  Disponibilização  dos  rascunhos salvos  em aba  específica  da  caixa  do  setor;
Possibilidade  de  inclusão  de  variáveis  de  conteúdo  (nome  do  requerente,
documento de identificação do requerente, nome do usuário remetente, setor de
destino,  dentre  outros  campos  adicionais)  e  de  documento  (data,  numeração,
assunto,  dentre  outros  campos  adicionais)  através  de  caractere  específico,
possibilitando  o  preenchimento  automático  de  dados  sem  necessitar  “copiar  e
colar”;

g)  Possibilidade  de  inclusão,  diretamente  no  editor  de  texto,  de  modelos  de
resposta  para  o  setor  ou  para  toda  a  Administração  Pública,  onde  é  possível
carregar  respostas  já  prontas  para  assuntos  recorrentes  com  as  mesmas
funcionalidades disponíveis no editor;

h) Possibilidade de pré-visualização, durante a edição do documento, da aparência
que este terá em formato PDF, na hipótese de ser efetivamente protocolizado;
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i)  Possibilidade  de  referência  a  documentos  existentes,  criando  um  hiperlink
automático entre os documentos mencionados;

j)  Possibilidade de referência a documento eletrônico,  por  meio da digitação de
caractere específico, o que viabiliza a criação de um link para que os envolvidos
tenham acesso à leitura ao documento mencionado;

k) A referência a um documento implica sua atualização automática, informando o
documento no qual fora citado;

l) Possibilidade de referência a outro usuário no sistema, por meio de digitação do
caractere específico, oportunidade na qual este é notificado da citação e passa a ter
acesso automaticamente ao documento;

m) Possibilidade de referência a um usuário externo em um documento, através da
digitação  de  caractere  específico,  e  viabilidade  de  acesso  à  ficha  do  usuário
referenciado pelos envolvidos na demanda;

n) Possibilidade de solicitação da assinatura de um servidor habilitado ou usuário
externo, referenciando-o através digitação de caractere específico; 

4.10.  Assinatura  Eletrônica  Avançada  e  Assinatura  Eletrônica  Qualificada
(padrão ICP-Brasil):

a) Para o sistema de Assinatura Eletrônica Avançada:

b) A Assinatura Eletrônica Avançada em interações com a Administração Pública
está fundamentada na Lei nº 14.063/2020, mormente pelo inciso II de seu Art. 4º,
cumulada com regulamentação própria, e é admitida como forma de comprovação
de  autoria,  bem  como de  ratificação  da  pessoalidade  e  intransferibilidade  dos
usuários da plataforma;

c) Geração automática de certificados no padrão X509 para cada servidor habilitado
ou usuário externo, detentor de documento de identificação válido (CPF ou CNPJ),
que for cadastrado na plataforma. Tais certificados são vinculados a uma cadeia
certificadora emitida pela própria plataforma;

d)  Conformidade  do  certificado  X509  com  os  padrões  utilizados  na  assinatura
eletrônica no formato PadES;

e) Vinculação dos certificados X509 à própria conta dos servidores habilitados ou
usuários externos, os quais só são ativados em caso de digitação e validação da
senha e só poderão ser utilizados dentro da plataforma;

f) Possibilidade de integração com a Plataforma de Autenticação Digital do Cidadão
Login  Único  do  Governo  Federal,  condicionada  à  liberação  de  credenciais  de
produção após a homologação final pela Secretaria de Governança Digital – SGD
do Ministério da Economia – ME, viabilizando a realização de Assinatura Eletrônica
Avançada  através  do  assinador  Gov.br,  o  que  assegura  segurança  técnica  e
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jurídica aos processos eletrônicos, em aderência ao Art. 4º da Lei n° 14.063/2020,
c/c Art. 4º do Decreto nº 10.543/2020, c/c Portaria SEDGGME nº 2.154/2021;

g) Possibilidade de validação da integridade e autoria das assinaturas eletrônicas
apostas em documentos da plataforma por meio da infraestrutura oficial do portal
Gov.br,  através do Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura Digital
mantido pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação – ITI, aderente à MP
2.200-2 e à Lei n° 14.063/20;

h) Possibilidade de autenticação da tramitação dos documentos da plataforma por
meio de inclusão automática de assinatura eletrônica qualificada com o certificado
digital e-CNPJ ICP-Brasil da Administração Pública, o que viabiliza a validação da
sua competência jurídico-administrativa através do Verificador de Conformidade do
Padrão de Assinatura  Digital,  mantido  pelo  Instituto  Nacional  de  Tecnologia  da
Informação – ITI;

i) A utilização da Assinatura Eletrônica Avançada não exige instalação de nenhum
plugin, applet ou aplicativo no computador do usuário;

j) Para o sistema de Assinatura Eletrônica Qualificada (ICP-Brasil):

k) Possibilidade de aposição de Assinatura Eletrônica Qualificada nos documentos
da plataforma, através do certificado ICP-Brasil, a qual evidencia-se como o tipo de
assinatura eletrônica “que possui nível mais elevado de confiabilidade a partir de
suas normas, de seus padrões e de seus procedimentos específicos”, nos termos
do Art.  4º,  inciso  III  e §1°,  da Lei  nº  14.063/2020,  que  dispõe  sobre o uso de
assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos, cumulada com a Medida
Provisória n° 2.200-2/2001;

l)  Possibilidade  de  validação  das  assinaturas  eletrônicas  qualificadas  quanto  à
integridade  e  autoria,  em  documentos  assinados  por  certificado  ICP-Brasil  na
plataforma, através do Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura Digital
mantido pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação – ITI, aderente à MP
2.200-2 e à Lei n° 14.063/20;

m) Conformidade com as normas da ICP-Brasil para assinatura de documentos,
mais especificamente a DOCICP-15;

n)  Suporte  a  certificados  do  tipo  A1  da  ICP-Brasil,  bem  como  a  dispositivos
criptográficos  (tokens  e  smartcards)  para  certificados  do  tipo  A3,  emitidos  por
Autoridades Certificadoras vinculadas à cadeia da ICP-Brasil;

o) Possibilidade de execução de assinaturas eletrônicas com Certificado ICP-Brasil,
no mínimo, nas versões mais recentes dos navegadores Internet Explorer, Mozilla
Firefox e Google Chrome, bem como nos sistemas operacionais Windows, Linux e
MacOS;

p) Possibilidade de verificação da validade e revogação do certificado digital do
signatário no momento da realização da assinatura digital;
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q) Possibilidade de realização de co-assinatura eletrônica de documentos utilizando
certificado digital ICP-Brasil na Central de Atendimento, sem necessitar da criação
de login e senha, aderente ao Art. 5º, §1º, III, da Lei nº 14.063/2020;

r) A efetivação da assinatura eletrônica está condicionada à inserção da senha pelo
usuário,  como  método  de  confirmação de  segurança;  Características  gerais  da
assinatura eletrônica:

s) Composição de filas de assinaturas, as quais viabilizam que os documentos a
serem subscritos sejam identificados e segmentados por tamanho, propiciando o
tratamento das filas de arquivos pequenos, médios e grandes de forma diferenciada
e assíncrona, trazendo agilidade para o processo;

t) Após a inclusão da assinatura eletrônica, a plataforma gera, automaticamente,
documento  PDF  em  formato  PAdES  (original,  com  assinaturas  eletrônicas
incluídas),  compreendendo  página  de  verificação  das  assinaturas  (cópia  para
impressão, com estampa em todas as páginas do arquivo e inclusão de manifesto
de assinantes ao final), aderente ao Requisito nº 7.5.6 do e-ARQ Brasil, instituído
pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza como altamente desejável
que  um  sistema  “seja  capaz  de  receber  atualizações  tecnológicas  quanto  à
plataforma criptográfica de assinatura digital”;

u)  Possibilidade  de  acesso  aos  arquivos  originais  assinados  (PDF  em formato
PAdES) através de endereço eletrônico público específico, por meio do qual são
exibidas informações técnicas e validação da integridade dos certificados digitais
utilizados. 

v) A assinatura eletrônica PAdES é uma marca d'água digital assimétrica, aderente
aos Requisitos nºs 7.7.1, 7.7.2 e 7.7.3 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº
50/2022 do CONARQ, que preconiza, respectivamente, que um sistema “tem que
ser  capaz  de  recuperar  informação  contida  em  marcas  d'águas  digitais”  e  “de
armazenar  documentos  arquivísticos  digitais  que  contenham  marcas  d'águas
digitais”,  bem  como  é  altamente  desejável  que  “possua  arquitetura  capaz  de
receber  atualizações  tecnológicas  no  que  se refere  à  plataforma de  geração e
detecção de marca d'água digital”;

x) Possibilidade de solicitação da assinatura de documentos ou de interações por
outros servidores habilitados e/ou por usuários externos, os quais serão notificados
no ambiente interno da plataforma e através das notificações multicanais;

w) Possibilidade de cancelamento e rejeição de solicitação de assinatura, o que
implicará o respectivo registro cronológico do andamento no documento; 

y) Possibilidade de listagem das assinaturas pendentes em documentos, através da
exibição do status de “ pendente” ou “ assinado” nas notificações, viabilizando ao
usuário  o  acompanhamento  dos  documentos  que dependem da  sua  assinatura
eletrônica;
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z)  Possibilidade  de  solicitação  de  assinatura  eletrônica  de  maneira  sequencial,
viabilizando  a  definição  da  ordem através  da  qual  as  assinaturas  poderão  ser
apostas no documento;

aa) Possibilidade de coexistência, em um único documento, de fluxos de subscrição
simultâneos  e  sequenciais,  de  forma  que  contemple  a  aposição  da  assinatura
concomitante ou subsequentemente às demais;

ab)  A cada nova  assinatura  no documento,  é  enviado um e-mail  informando o
estágio em que se encontra o fluxo de subscrição definido, apontando que das “x”
assinaturas esperadas, “y” já foram efetuadas;

ac) Possibilidade de indicação das atribuições dos signatários, tais como aprovador,
contratante, contratada, dentre outros;

ad) Possibilidade de definição, em um único fluxo, de exigência de aposição de
assinatura eletrônica avançada e de assinatura eletrônica qualificada (ICP-Brasil),
bem como da dispensa de assinatura de documentos anexos;

ae)  Existência  de  funcionalidade  de  notificação  de  que  o  destinatário  recebeu
documento no qual não há necessidade de assinatura;

af) Capacidade de registro da ocorrência de leitura do(s) despachos(s) constante(s)
no documento;

ag)  Possibilidade  de  criação  de  lista  de  signatários  para  envio  recorrente  de
documentos para assinatura;

ah)  Utilização  de  fatores  adicionais  de  autenticação  dos  signatários  durante  a
Assinatura Eletrônica Avançada, a exemplo de geração de token via e-mail; 

ai)  Possibilidade de a assinatura dos documentos ser  realizada em dispositivos
móveis;

aj)  Possibilidade  de  configuração  de  quais  envolvidos  receberão  cópia  do
documento assinado, por e-mail, ao final do processo de assinatura;

ak) Existência de mecanismos que visam à segurança e à prevenção de fraudes
nos  processos  de  assinatura  dos  documentos  via  plataforma,  possuindo,  no
mínimo:

al) Certificação digital dos documentos, a fim de evitar falsificações; 

am)  Trilha  de  auditoria  dos  documentos,  de  modo  que  todas  as  atividades
realizadas, inclusive as visualizações, sejam registradas com data, hora e IP; 

an) Criptografia dos documentos armazenados no sistema;

ao)  Possibilidade  de  validação  de  assinaturas  com  certificado  digital  padrão
ICPBrasil,  aderente  ao  Requisito  nº  7.5.4  do  e-ARQ  Brasil,  instituído  pela
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Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que um sistema, “no processo
de  verificação  da  assinatura  digital,  tem  que  ser  capaz  de  registrar,  como
metadado, o seguinte: a validade da assinatura verificada; registro da verificação da
assinatura; data e hora em que ocorreu a verificação”; 

ap) Possibilidade de escolha da atribuição do assinante no documento, através de
lista pré-determinada, tais como “parte”, “testemunha”, “aprovador”, dentre outros; 

aq) Possibilidade de exibição, na lista de documentos, de informação indicativa do
estágio em que se encontra o documento;

ar)  Possibilidade  de  assinatura  de  documentos  ou  despachos  emitidos  e/ou
anexados  em  formato  PDF,  utilizando  certificados  digitais  e  criando  arquivos
assinados no formato PadES;

as) Possibilidade de geração de uma página com extrato técnico das assinaturas
em endereço eletrônico público específico, contendo nome do assinante e políticas
de assinatura;

at)  Possibilidade  de  co-assinatura  de  documentos  previamente  assinados  no
formato  PAdES,  com  certificado  ICP-Brasil  ou  através  de  outras  assinaturas
eletrônicas qualificadas com certificados da subautoridade da plataforma, mantendo
todas  as  subscrições  existentes  do  documento  no mesmo padrão  e  local  para
conferência,  aderente  ao  Requisito  nº  7.5.3  do  e-ARQ  Brasil,  instituído  pela
Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que um sistema “tem que ser
capaz  de  verificar  a  validade  da  assinatura  digital  no  momento  da  captura  do
documento”;

au)  Possibilidade  de  aposição  de  assinatura  eletrônica  no  conteúdo  dos
documentos,  apenas  nos  arquivos  anexados  (PDF)  ou  no  conteúdo  dos
documentos e nos anexos (PDF);

av)  Possibilidade  de  verificação  da  autenticidade  da  assinatura  aposta  no
documento  através  de  código  alfanumérico  em  endereço  eletrônico  público
específico,  aderente  ao  Requisito  nº  7.5.4  do  e-ARQ  Brasil,  instituído  pela
Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que um sistema, “no processo
de  verificação  da  assinatura  digital,  tem  que  ser  capaz  de  registrar,  como
metadado, o seguinte: a validade da assinatura verificada; registro da verificação da
assinatura; data e hora em que ocorreu a verificação”;

aw)  Possibilidade  de  solicitação  de  assinatura  por  meio  de  busca,  utilizando
caractere  específico  no  momento  da  criação  ou  do  despacho  de  documentos;
Possibilidade  de  listagem  das  assinaturas  pendentes  em  painel  específico,
viabilizando ao assinante, de forma facilitada, o acompanhamento dos documentos
que dependem da sua assinatura;

ay)  Existência  de  registro  de  ações  relacionadas  à  assinatura  no  documento
(solicitação, assinatura, cancelamento e recusa), exibindo, em ordem cronológica,
quando cada ação ocorreu;
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az)  Possibilidade  de  exibição  de  lista  de  assinaturas  em  cada  despacho  ou
documento principal, clicando em “listar assinaturas”. Neste atalho são exibidas as
mesmas informações da central de verificação; 

4.11. Contrassenha:

a)  Possibilidade de uso  de contrassenha internamente,  permitindo  que  servidor
habilitado  autorizado  redija  e  envie  documento  em  nome  de  outro  servidor
habilitado; Para utilização da funcionalidade da contrassenha, através da geração
de uma senha automática, o servidor habilitado autorizador deve permitir que outros
servidores habilitados formalizem documentos em seu nome;

b)  Os  documentos  gerados  através  da  funcionalidade  da  contrassenha  serão
visualmente identificáveis, através de caracterização dos servidores habilitados em
autorizador e digitador;

c)  A  contrassenha  gerada  tem  número  limitado  de  uso  definido  pelo  servidor
habilitado autorizador e pode ser cancelada antes de sua utilização total;

d)  O  servidor  habilitado  autorizador  tem  acesso  a  relatório  com  todos  os
documentos emitidos em seu nome através de contrassenha;

4.12. Sistema de classificação e busca por etiqueta digital:

a)  Possibilidade  de  cada  setor  adotar  uma  categorização  própria  para  os
documentos, por meio da criação de etiqueta digital;

b) A etiqueta digital funciona como gavetas virtuais, por meio das quais os usuários
do setor podem categorizar e encontrar facilmente documentos;

c) Possibilidade de configuração das etiquetas, através da definição da cor da letra
e do fundo, propiciando visualmente a localização de documentos;

d)  Possibilidade de classificação de um documento com mais de uma etiqueta,
simultaneamente;

e) As etiquetas do setor ficam disponíveis somente para os servidores habilitados a
ele vinculados;

f) A categorização dos documentos pelas etiquetas do setor só ficam visíveis para
os servidores habilitados a ele vinculados;

g) Possibilidade de busca e filtragem de todos os tipos de documento disponíveis
através da etiqueta, bastando selecioná-la antes de realizar uma busca avançada;

h)  Ao  clicar  sobre  uma  etiqueta,  automaticamente  é  mostrada  a  busca  e  são
retornados todos os documentos a ela vinculados;

i) Possibilidade de organização das etiquetas de maneira estruturada, exibindo a
hierarquia completa da etiqueta ao atribuí-la a um documento; 
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4.13. Hospedagem segura de anexos:

a) Em cada documento ou atualização, podem ser enviados anexos de diferentes
formatos;

b) Os arquivos anexados aos documentos ficam hospedados em servidor seguro e
não são acessíveis publicamente, posto que disponíveis somente por meio de link
seguro, com tempo de expiração gerado dinamicamente pela ferramenta;

c) Registro da quantidade de vezes que o anexo foi baixado;

d) Exibição do tamanho do anexo na plataforma;

e) Possibilidade de pré-visualização, através de exibição de miniatura, dos anexos
(PDF, formatos de vídeo e imagem) em tamanho melhor adaptado à tela;

f) Quando o anexo estiver em formato de imagem, ao clicá-lo, este será exibido de
forma otimizada,  visando ao carregamento rápido  e a  possibilidade  de navegar
entre as imagens em formato de galeria; 

4.14. Gerenciamento de contatos e organizações:

a) Possibilidade de gerenciamento de contatos internamente na plataforma; 

b) Os contatos podem ser dos tipos contato/pessoa física; contato/setor de pessoa
jurídica, tais como financeiro e suporte; bem como contato/pessoa jurídica;

c) Possibilidade de estabelecimento de regras de preenchimento de dados,  por
perfil  de  contato  externo,  viabilizando  a  escolha  quanto  ao  acionamento  e  à
obrigatoriedade dos campos de cadastro de contatos externos na plataforma;

d) Possibilidade de definição de obrigatoriedade de preenchimento de, no mínimo,
um dado  entre  os  de  e-mail,  CPF,  CNPJ  e  número  de  celular,  viabilizando  a
unicidade das informações disponibilizadas nos cadastros realizados pelos contatos
externos;

e)  Possibilidade  de  configuração,  pelo  servidor  habilitado,  de  até  dez  campos
complementares  para  o  preenchimento  de  dados  pelos  contatos  externos,
viabilizando à Administração Pública a personalização das informações constantes
em seus registros;

f) Possibilidade de configuração do nome do campo complementar e sua respectiva
explicação, viabilizando à Administração Pública o acesso aos dados que melhor se
adequarem às suas necessidades;

g)  Possibilidade de configuração do formato pretendido para disponibilização da
informação  requerida  através  do  campo  complementar,  viabilizando  à
Administração  Pública  a  escolha  do  melhor  meio  para  acesso  às  informações
pretendidas;
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h)  Possibilidade  de configuração dos  locais  nos quais  a  informação deverá ser
requerida através de campo complementar, viabilizando a escolha do melhor meio
para colher as informações pretendidas, se no cadastro realizado internamente, se
no cadastro realizado diretamente pelo contato externo ou se através de ambos;

i)  Possibilidade  de  configuração  da  obrigatoriedade  de  preenchimento  de  cada
campo complementar criado;

j)  Contatos  podem ser  associados,  de modo a permitir  que  outorgados tenham
poderes de criar ou interagir em documentos que estejam em nome de outorgantes
(procuração eletrônica);

k) Quando um contato possuir outros a ele associados (procuração eletrônica), há a
possibilidade de listagem dos contatos dos quais é o procurador outorgado;

l) Ferramenta para importação e exportação de contatos em CSV;

m) Ferramenta para unificação de contatos repetidos, com vistas à higienização da
base de pessoas físicas e jurídicas;

n)  Possibilidade de criação e edição de listas de contatos para segmentação e
organização; 

4.15. Personalização da interface do sistema:

a) Possibilidade de inclusão de símbolo oficial da Administração Pública e definição
de cor predominante nas interfaces de acesso interno e externo da plataforma, com
vistas a dar uniformidade e consistência à sua identidade visual;

b)  Possibilidade  de  inclusão de  imagens como plano  de  fundo  da interface  de
acesso interno da plataforma; 

4.16. Central de Atendimento:

a)  Funcionalidade  que  viabiliza  à  Administração  Pública  a  disponibilização,  em
página da web, de portal de informações acerca dos serviços públicos de interesse
dos usuários, sejam externos ou servidores públicos, bem como a centralização de
consulta  de  autenticidade  de  documentos,  de  assinatura  eletrônica,  de
protocolização eletrônica e de informações acerca do recebimento e tratamento dos
pedidos de acesso à informação recebidos;

b) Possibilidade de configuração da Central de Atendimento para exibição da Carta
de  Serviços,  na  qual  poderão  ser  cadastrados  e  acessados  todos  os  serviços
prestados pela Administração Pública, por categorias, perfis, órgãos responsáveis e
ordem alfabética, viabilizando o atingimento ágil e amigável dos direitos básicos do
usuário, aderente ao Art. 6º da Lei nº 13.460/2017;

PREFEITURA MUNICIPAL                                                             CNPJ 76.205.640/0001-08
Avenida Rio Grande do Sul, nº 130 – Fone (46) 3536 8800 – CEP 85.660-000 – Dois Vizinhos – PR



115

Município de

Dois Vizinhos
                                        Estado do Paraná

c) Possibilidade de cadastro e acesso à plataforma, pelo usuário externo, por meio
de login na Central de Atendimento, bem como através de conta google, certificado
digital ICP-Brasil (e-CPF e e-CNPJ) e do login GOV.BR, do Governo Federal;

d)  Na  hipótese  de  determinado  CPF  ou  CNPJ  vinculado  à  conta  google,  ao
certificado digital  ICP-Brasil  (e-CPF e  e-CNPJ) ou ao login  GOV.BR,  não estar
associado  a  um  cadastro  existente,  um  novo  contato  externo  é  criado
automaticamente e encaminhado para complementação cadastral;

d) Exibição, para o usuário externo, da sigla do setor vinculado a cada servidor
habilitado que tenha interagido no documento e seus despachos,  viabilizando o
acesso à informação transparente quanto aos setores nos quais tramitaram suas
solicitações, em aderência ao Art. 3º, III, IV e V, da Lei nº 12.527/2011;

e) Integração total e automática da Central de Atendimento com o Aplicativo Móvel
para  Atendimento,  de  modo  que  a  administração  dos  dados  cadastrais,  dos
serviços disponíveis em cada módulo e dos documentos vinculados aos usuários
respeita as mesmas parametrizações em ambos os canais de atendimento;

f)  Possibilidade  de  configuração  de  inclusão  de  texto  explicativo  e  link  que
viabilizam o acesso à Política de Privacidade da Administração Pública na Central
de Atendimento, aderente ao Art. 50 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD);

g)  Possibilidade  de  protocolização,  por  meio  do  acesso  externo  da  Central  de
atendimento,  de  respostas  aos  ofícios  eletrônicos  remetidos  pela  Administração
Pública através da plataforma;

h)  Possibilidade  de  o  usuário  externo  registrar  protocolo  eletrônico,
autonomamente, por meio do acesso externo da Central de Atendimento, desde
que  o  assunto  de  interesse  não  conste  entre  aqueles  configurados  para
atendimento exclusivamente presencial da Administração Pública;

i)  Possibilidade de o  usuário externo registrar  manifestação na ouvidoria digital,
autonomamente, por meio do acesso externo da Central de Atendimento;

j)  Nos  casos  de  configuração  de  determinados  assuntos  para  admissão  de
identificação de pessoas envolvidas, possibilidade de acompanhamento e interação
por estas nos respectivos documentos, através do acesso externo da Central de
Atendimento; 

k)  Após  a  resolução  do documento  por  todos  os  setores  envolvidos,  haverá  a
possibilidade  de  avaliação  da  qualidade  do  atendimento  recebido  pelo  usuário
externo, através da Central de Atendimento, em formato de estrelas ou equivalente
gráfico, atribuindo-se um peso a cada ícone da escala;

l) Através da avaliação realizada pelo usuário externo, possibilidade de realização
de  cálculo  da  média  dos  indicadores  de  informações  gerenciais  dos  setores
envolvidos no documento;

PREFEITURA MUNICIPAL                                                             CNPJ 76.205.640/0001-08
Avenida Rio Grande do Sul, nº 130 – Fone (46) 3536 8800 – CEP 85.660-000 – Dois Vizinhos – PR



116

Município de

Dois Vizinhos
                                        Estado do Paraná

m) Na hipótese de reabertura do documento, possibilidade de realização de nova
avaliação da qualidade do atendimento recebido pelo usuário externo,  cuja nota
substituirá a inicialmente atribuída ao serviço;

n)  Possibilidade  de  subscrição,  em  conjunto,  de  um  documento,  através  da
assinatura eletrônica qualificada, utilizando certificado digital ICP-Brasil na Central
de Atendimento, sem necessidade de efetivação de acesso, aderente ao Art. 5º,
§1º, III, da Lei nº 14.063/2020;

o) Possibilidade configuração de verificação da autenticidade da assinatura aposta
no documento, através da informação de respectivo código alfanumérico na Central
de Atendimento, aderente ao Requisito nº 7.5.4 do e-ARQ Brasil,  instituído pela
Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que um sistema, “no processo
de  verificação  da  assinatura  digital,  tem  que  ser  capaz  de  registrar,  como
metadado, o seguinte: a validade da assinatura verificada; registro da verificação da
assinatura; data e hora em que ocorreu a verificação”;

p)  Possibilidade  de  configuração  de  verificação  da  autenticidade  de  certidões
disponibilizadas  através  da  plataforma,  por  meio  da  inserção da informação do
respectivo código alfanumérico na Central de Atendimento;

q) Possibilidade de acesso aos documentos protocolizados autonomamente pelo
usuário  externo  ou  através  de  servidor  habilitado,  seja  por  meio  de  QR-Code,
código externo ou pela lista de protocolos, disponibilizada após login;

4.17. EAD – Sistema de Treinamento de Usuários:

a) Disponibilização de material de treinamento em formato de vídeo, organizado por
módulos, apresentando como utilizar a plataforma e suas funcionalidades; 

b)  Controle  das  aulas  assistidas  na  ferramenta  de  ensino  a  distância  (EAD)
disponibilizada para apresentação do material em vídeo, viabilizando a verificação
do percentual de acesso ao conteúdo programático pelo servidor habilitado; 

c) Integração da ferramenta de ensino a distância (EAD) com a aplicação, exibindo
o progresso em formato percentual e absoluto do servidor habilitado no(s) curso(s)
em que estiver matriculado;

d) A ferramenta de ensino a distância (EAD) controla a ordem através da qual as
aulas são assistidas, visando a garantir que o conteúdo seja repassado conforme
planejamento do instrutor;

e) Possibilidade de o usuário assistir novamente às aulas na ferramenta de ensino
a distância (EAD);

f) Ao final do curso, a ferramenta de ensino a distância (EAD) viabiliza a aplicação
de  avaliação  de  aprendizado,  com  questões  objetivas,  gabarito  previamente
informado e exibição de nota ao término;

PREFEITURA MUNICIPAL                                                             CNPJ 76.205.640/0001-08
Avenida Rio Grande do Sul, nº 130 – Fone (46) 3536 8800 – CEP 85.660-000 – Dois Vizinhos – PR



117

Município de

Dois Vizinhos
                                        Estado do Paraná

g)  Caso  o  servidor  habilitado  obtenha  nota  mínima definida pela  Administração
Pública, será emitido certificado eletrônico de conclusão do(s) curso(s) em formato
PDF, no qual constará o conteúdo programático apresentado e a respectiva carga
horária;  Capacidade de aferição  do  progresso no treinamento de cada servidor
individualmente,  mostrando indicadores de progresso,  data de conclusão e nota
obtida na prova de conclusão do curso.

5. Módulos disponíveis:

5.1. Memorando 

a) Viabiliza a troca de informações oficiais entre setores da Administração Pública,
com numeração automática e sequencial;

b)  Geração  automática  de  QR  Code,  facilitando  a  localização  do  documento;
Elaboração do documento em tela, utilizando campo específico com capacidade de
formatação de texto;

c) Possibilidade de elaboração do documento em tela cheia;

d)  Possibilidade  de  movimentação  de  documentos  por  meio  de
despachos/atualizações com numeração automática e  sequencial,  viabilizando a
distinção entre respostas e encaminhamentos;

e)  Possibilidade  de  envio  de  comunicação  privada,  através  da  qual  apenas
remetente e destinatário têm acesso ao documento,  seus despachos e anexos,
inexistindo oportunização de alteração da privacidade;

f)  Possibilidade  de  geração  de  folha  de  rosto  para  impressão,  permitindo  a
identificação e movimentação de processos ou materiais não digitais;

g) Seleção do setor destinatário conforme organograma cadastrado e possibilidade
de busca por nome ou sigla do setor;

h)  Possibilidade  de  anexar  múltiplos  arquivos  ao  memorando  ou  às  suas
movimentações; 

i) Possibilidade de utilização de modelos de documentos disponíveis em repositório
da Administração Pública ou de setor a ela vinculado;

j)  Possibilidade  de  geração  do  documento  em  formato  PDF  para  assinatura
eletrônica;  Possibilidade  de  vinculação  de  múltiplos  prazos  ao  documento  para
controle em calendário;

k)  Possibilidade  de  listagem dos  setores  envolvidos  no  documento,  atualizando
automaticamente a relação a cada movimentação que abarque novo setor;

l) Exibição do status de resolução do documento nos setores envolvidos;

m) Exibição das ações realizadas no documento, em formato de linha do tempo. 
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5.3. Ofício Eletrônico:

a) Envio de documentos oficiais para usuários externos, com e-mails rastreados; 

b)  O  ofício  é  gerado pela  Administração  Pública  e  remetido  de  forma  oficial  e
segura ao seu destinatário, via e-mail, com possibilidade de notificação por SMS
(caso disponível);

c)  Possibilidade  de  recepção  de  respostas  a  ofícios  na  plataforma  através  da
Central de Atendimento ou de resposta do destinatário ao e-mail de notificação;

d)  Transparência  nas  movimentações  e  manutenção  de  todo  o  histórico  na
plataforma;

e) Utilização de base única de contatos para todos os módulos da plataforma;

f) Desnecessidade de o destinatário ser usuário da plataforma para ter acesso ao
ofício ou tramitá-lo, bastando ser cadastrado nos contatos;

g) Os ofícios acessados na parte externa da plataforma compartilham a mesma
numeração atribuída ao ofício internamente;

h) Possibilidade de geração de QR Code para cada ofício enviado.

5.4. Circular:

a) Documento de comunicação interna, em caráter  informativo, entre setores da
Administração Pública;

b)  Possibilidade de redação da circular em tela,  através de formatador de texto
próprio; 

c) Possibilidade de seleção da integralidade dos setores da Administração Pública,
de  determinados  setores  e  subsetores  ou  de  um  setor  em  específico  do
organograma; 

d) Possibilidade de definição de prioridade “Urgente”, o que viabiliza a exibição da
priorização na lista de documentos do setor;

e)  Rastreabilidade automática da circular,  informando data e hora em que cada
servidor habilitado efetuou a leitura;

f)  Possibilidade  de  os  servidores  habilitados  responderem a circular  através  de
resposta aberta, visualizável por todos os envolvidos, ou restrita, à qual somente
servidores vinculados ao setor remetente poderão visualizar;

g) Possibilidade de anexar múltiplos arquivos a circular ou às suas movimentações; 
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h) Possibilidade de inclusão de atividade ou prazo na circular com vistas ao controle
de datas;

i) Possibilidade de arquivamento ou de arquivamento e interrupção das notificações
decorrentes das novas movimentações na circular recebida;

j)  Possibilidade  de  encaminhamento  de  circular  para  setor  não  envolvido
previamente na sua tramitação;

k) Possibilidade de leitura das respostas abertas por todos os setores envolvidos;

l) Possibilidade de definição de data para arquivamento automático da circular;

m)  Possibilidade  de  marcação  da  circular  como  meramente  informativa,
oportunidade na qual não serão admitidas respostas ou encaminhamento.

5.5. Protocolo Eletrônico do Cidadão:

a) Abertura de protocolo por acesso externo na Central de Atendimento ou através
de cadastro realizado por servidor habilitado na plataforma;

b) Possibilidade de escolha pelo usuário entre a visualização dos protocolos nos
formatos de lista ou calendário, este último baseado nos prazos;

c) Possibilidade de identificação, na lista, da existência de anexos ou prazos no
protocolo, sem necessitar abrir o documento;

d)  Possibilidade  de  escolha  pelo  usuário  entre  a  ordenação  por  número  do
protocolo ou pela data da última movimentação nele realizada;

e) Possibilidade de identificação pelo usuário da forma de abertura do protocolo. 

f) Tendo sido realizada por servidor habilitado (atendente), sua identificação será
automática. 

g)  Registro no  próprio  documento de todas as  movimentações  relacionadas ao
protocolo, viabilizando a visualização cronológica das interações realizadas;

h) Possibilidade de acesso ao documento gerado no protocolo por meio de QR-
Code,  código  externo  ou  por  lista  de  protocolos,  disponibilizada  após  login  do
usuário externo (requerente) na Central de Atendimento;

i) Possibilidade de configuração de assuntos, de modo a permitir a hierarquização
dos  serviços  disponíveis  e  facilitar  a  escolha  do  tipo  de  demanda  através  de
listagem;

j) Possibilidade de configuração de direcionamento automático de assuntos para o
setor da Administração Pública respectivamente responsável pelo seu atendimento
e resolução;
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k) Possibilidade de configuração de setor da Administração Pública como central de
distribuição de demandas,  quanto aos assuntos sem direcionamento automático
cadastrado;

l)  Exibição  de  comprovante  de  protocolização  (código  externo)  para  o  usuário
externo (requerente), imediatamente após a inclusão da demanda, no qual constará
o setor destinatário do protocolo;

m) O setor destinatário do protocolo tem acesso integral ao conteúdo da demanda e
suas  movimentações,  podendo encaminhá-lo  para outro  setor  da Administração
Pública ou responder diretamente ao usuário externo (requerente);

n)  Possibilidade  de  resolução  unilateral  da  demanda  por  determinado  setor  da
Administração Pública, de modo que continue com status em aberto e tramitando
em setores nos quais haja alguma tarefa pendente ou que ainda estejam atendendo
o usuário externo (requerente);

o) Na oportunidade da resolução unilateral da demanda, possibilidade de o setor
escolher entre acompanhar cada uma das próximas movimentações do protocolo,
quando este será devolvido à caixa de entrada do setor, ou somente ser notificado
quando for novamente instado.

p) Possibilidade de um servidor habilitado vinculado ao setor responsável definir
que um protocolo foi concluído definitivamente. Neste status, o protocolo não aceita
mais  interações  externas  e  apenas  um  servidor  habilitado  vinculado  ao  setor
responsável  pode  reverter  a  conclusão,  permitindo  que  o  usuário  externo
(requerente) novamente se manifeste;

q) Possibilidade de configuração de vinculação de anexos identificados por assunto
de protocolo, os quais podem ser obrigatórios ou opcionais, bem como podem ser
aceitos em extensões de arquivos específicas.

r) Possibilidade de configuração de prazo automático, em dias, para cada assunto
de protocolo, o que será exibido no documento;

s) Possibilidade de inclusão, alteração ou conclusão de prazos, por qualquer setor
com acesso ao documento, o que será registrado e exibido no próprio documento;

t) Possibilidade de configuração individual de alertas de vencimento dos prazos do
documento,  possibilitando  ao  usuário  a  indicação  da  forma  do  lembrete  e  da
quantidade de dias antes do vencimento;

u) Possibilidade de definição de obrigatoriedade de realização de login verificado
pelo usuário externo (requerente), através de certificado ICP-Brasil, para protocolos
vinculados a determinados assuntos;

v) Possibilidade de definição de obrigatoriedade de realização de login verificado
pelo  usuário  externo  (requerente),  através  de  login  Gov.br,  para  protocolos
vinculados a determinados assuntos;

PREFEITURA MUNICIPAL                                                             CNPJ 76.205.640/0001-08
Avenida Rio Grande do Sul, nº 130 – Fone (46) 3536 8800 – CEP 85.660-000 – Dois Vizinhos – PR



121

Município de

Dois Vizinhos
                                        Estado do Paraná

w)  Possibilidade  de  configuração  de  assuntos  para  atendimento  exclusivo  pelo
balcão interno, os quais não serão exibidos na Central de Atendimento;

x) Possibilidade de inclusão de mapa interativo de localização em determinados
assuntos, para coleta do georreferenciamento da demanda, viabilizando a busca de
informações e  o apontamento exato  da  demanda através de pino ou marcador
equivalente;

y) Possibilidade de configuração de campos de identificação de pessoas envolvidas
em determinados assuntos de protocolo,  viabilizando que estes acompanhem e
interajam no documento através da Central de Atendimento;

z) Possibilidade de registro de interações por  setor  envolvido e usuário externo
(requerente), viabilizando a inclusão de texto e anexos em formatos previamente
definidos;

aa) Possibilidade de definição prévia de setores que terão autorização para alterar
o  assunto  do  protocolo,  possibilitando  a  correção  de  eventual  equívoco  na
classificação  inicial  da  demanda,  o  que  será  registrado  e  exibido  no  próprio
documento, com informações de data e hora, bem como da classificação anterior;

ab)  Após  a  resolução  do  protocolo  por  todos  os  setores  envolvidos,  haverá  a
possibilidade  de  avaliação  da  qualidade  do  atendimento  recebido  pelo  usuário
externo  (requerente),  diretamente  por  e-mail  ou  através  da  visualização  do
protocolo  na  Central  de  Atendimento,  em  formato  de  estrelas  ou  equivalente
gráfico, atribuindo-se um peso a cada ícone da escala;

ac) Através da avaliação realizada pelo usuário externo (requerente), possibilidade
de realização de cálculo da média dos indicadores de informações gerenciais dos
setores envolvidos no protocolo eletrônico;

ad) Na hipótese de reabertura do protocolo, possibilidade de realização de nova
avaliação da qualidade do atendimento recebido pelo usuário externo (requerente),
cuja nota substituirá a inicialmente atribuída ao serviço;

ae) Possibilidade de o servidor habilitado receber documentos ou itens na forma
física e gerar comprovante com as informações do protocolo, para confirmação de
recebimento pelas partes envolvidas. 

5.6. Ouvidoria Digital:

a) Módulo desenvolvido para atendimento à Lei nº 13.460/2017, que dispõe sobre
participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da
Administração Pública;

b) Ouvidoria é um canal cuja finalidade é a apresentação de sugestões, elogios,
solicitações, reclamações e denúncias. No serviço público, sua função é intermediar
a relações entre o cidadão e a Administração Pública, enquanto conjunto de órgãos
e pessoas jurídicas aos quais a lei atribui o exercício da função administrativa do
Estado nos âmbitos federal, estadual e municipal;
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c) A ouvidoria digital viabiliza o recebimento das manifestações dos cidadãos, bem
como  a  análise,  a  orientação,  o  encaminhamento  às  áreas  responsáveis  pelo
tratamento  ou  pela  apuração,  a  resposta  ao  manifestante  e  a  conclusão  da
demanda; 

d)  Possibilidade  de  registro  de  manifestação  diretamente  pelo  usuário  externo
(manifestante) através da Central de Atendimento da Administração Pública;

e) Possibilidade de registro de manifestação por servidor habilitado, oportunizando
o atendimento presencial, bem como através de canais adicionais como telefone e
redes sociais,  o que será vinculado ao nome do usuário externo (manifestante)
atendido;

f) Possibilidade de identificação da manifestação do usuário externo (manifestante)
por finalidade, conforme a seguir: 
“Denúncia”  viabiliza  comunicação  da  ocorrência  de  ato  ilícito  e  da  prática  de
irregularidade por agentes públicos ou de ilícito cuja solução dependa de apuração
por  órgãos  da  Administração  Pública,  a  exemplo  da  denúncia  de  ausência  de
conclusão de obra objeto de convênio cujos repasses foram efetuados; 
“Elogio”  viabiliza  a  demonstração  de  reconhecimento  ou  satisfação  quanto  a
prestação de um serviço público ou a atendimento recebido, a exemplo de registro
de elogio ao atendimento realizado por servidora pública da biblioteca de um órgão;
“Reclamação”  viabiliza  a  demonstração  de  insatisfação  quanto  a  determinado
serviço público e à conduta de agentes públicos na prestação e/ou na fiscalização
deste, a exemplo da reclamação quanto à tentativa mal sucedida de protocolização
de pedido em determinada Secretaria de governo; 
“Solicitação” viabiliza o pedido de adoção de providências pelos órgãos e entidades
vinculados à Administração Pública,  a exemplo de comunicação da falta de um
medicamento e requerimento de diligências para a solução do problema; e 
“Sugestão” viabiliza o registro de ideia ou proposta de melhoria na prestação de
serviços públicos por  órgãos e entidades vinculados à  Administração Pública,  a
exemplo e sugestão de disponibilização de serviço de fotocópia próximo ao balcão
de atendimento de um órgão público;

g) Possibilidade de indicação do método de entrada do atendimento pelo servidor
habilitado (atendente), quais sejam telefone, correspondência, e-mail, rede social,
atendimento social ou site;

h)  Possibilidade  de  inclusão  de  geolocalização  da  demanda  na  tela  da
manifestação, com vistas a exibir ferramenta de mapa interativo, viabilizando busca
por endereço, digitação de coordenada geográfica, bem como apontamento e/ou
ajuste desta através de pino;

i) Possibilidade de exibição das manifestações recebidas pelo setor nos formatos
de listagem, com ordenação por número, última atividade e prazo; de calendário, no
qual são exibidas as manifestações com seu prazo final de resposta; e em formato
pinos em mapa geográfico interativo;
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j) Possibilidade de filtragem das manifestações recebidas pelo setor por assunto,
período de data de abertura, nome do requerente e/ou marcadores aplicados;

k) Possibilidade de realização de movimentações pelos setores envolvidos, bem
como pelo usuário externo (manifestante), através da inclusão de texto e anexos
em formatos previamente definidos.

l) Possibilidade de configuração de assuntos de modo a facilitar a escolha do tipo
de  manifestação  por  meio  de  lista,  permitindo  a  ordenação  hierárquica  das
atividades disponíveis;

m) Possibilidade de configuração de direcionamento automático de assunto para o
setor da Administração Pública responsável pelo atendimento, ao mesmo tempo em
que para a Ouvidoria, para acompanhamento;

n)  Possibilidade  de  recategorização  dos  assuntos  por  setores  previamente
autorizados, viabilizando a correção de eventual equívoco na classificação inicial da
manifestação; 

o)  Exibição  do  registro  da  recategorização  do  assunto  no  próprio  documento,
exibindo data, hora, classificação anterior e atual, bem como o usuário responsável;

p)  Exibição  de  comprovante  de  protocolização  (código  externo)  para  o  usuário
externo (manifestante), imediatamente após a inclusão da manifestação, no qual
constará o setor destinatário da demanda;

q)  O setor destinatário da manifestação tem acesso integral  ao seu conteúdo e
movimentações, podendo encaminhá-la para outro setor da Administração Pública
ou responder diretamente ao usuário externo (manifestante);

r)  Possibilidade  de  resolução  unilateral  da  demanda  por  determinado  setor  da
Administração Pública, de modo que continue com status em aberto e tramitando
em setores nos quais haja alguma tarefa pendente ou que ainda estejam atendendo
o usuário externo (manifestante);

s) Na oportunidade da resolução unilateral da demanda, possibilidade de o setor
escolher entre acompanhar cada uma das próximas movimentações, quando este
será devolvido à caixa de entrada do setor, ou somente ser notificado quando for
novamente instado;

t)  Possibilidade  de  a  Ouvidoria  responder  ao  usuário  externo  (manifestante)  e
marcar a manifestação automaticamente como resolvida em todos os setores que
eventualmente estejam envolvidos na demanda;

u) Após a resolução da manifestação por todos os setores envolvidos, haverá a
possibilidade  de  avaliação  da  qualidade  do  atendimento  recebido  pelo  usuário
externo  (manifestante),  diretamente  por  e-mail  ou  através  da  visualização  do
protocolo  na  Central  de  Atendimento,  em  formato  de  estrelas  ou  equivalente
gráfico, atribuindo-se um peso a cada ícone da escala;
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v) Através da avaliação realizada pelo usuário externo (manifestante), possibilidade
de realização de cálculo da média dos indicadores de informações gerenciais dos
setores envolvidos no protocolo eletrônico;

x) Na hipótese de reabertura da manifestação, possibilidade de realização de nova
avaliação  da  qualidade  do  atendimento  recebido  pelo  usuário  externo
(manifestante), cuja nota substituirá aquela inicialmente atribuída ao serviço;

y)  Para garantir  a  proteção à  identidade do usuário externo (manifestante),  em
cumprimento à Lei nº 12.527/11 e Lei nº 13.460/2017, possibilidade de escolha do
tipo de identificação da manifestação que está sendo registrada, quais sejam: 
“Sem sigilo”, quando o manifestante informa um meio de contato (e-mail, telefone
ou endereço)  e permite que sua identificação esteja disponível  para os setores
envolvidos no atendimento; 
“Sigilosa”,  quando  o  manifestante  se  identifica,  mas  solicita  o  sigilo  sobre  sua
identificação,  oportunidade na qual  somente a Ouvidoria terá acesso aos a  tais
dados,  ao passo que os setores envolvidos apenas visualizarão o conteúdo da
manifestação; e 
“Anônimo”,  quando o manifestante não se identifica e não informa um meio de
contato,  oportunidade  na  qual  poderá  acompanhar  a  demanda  através  do
comprovante de protocolização (código externo).

5.7. Pedido de e-SIC:

a)  O Sistema Eletrônico de  Informações ao Cidadão permite  o  recebimento de
pedidos de acesso à informação feitos à Administração Pública, com base na Lei nº
12.527/11 (Lei de Acesso à Informação – LAI);

b)  As  solicitações  de  informações  podem  ser  feitas  diretamente  pelo  cidadão,
através da internet, ou cadastradas por servidor habilitado (atendente), a partir de
visita presencial, telefone ou correspondência;

c)  Possibilidade  de  resposta  e/ou  encaminhamento  da  demanda,  internamente,
para qualquer setor cadastrado que tiver ao menos um usuário ativo;

d)  Possibilidade  de  inclusão  de  anexos  tanto  durante  a  formalização  inicial  da
solicitação quanto em qualquer uma das movimentações posteriores; 

e) Funcionalidades similares às demais estruturas de documentos;

f) Possibilidade de categorização das demandas por assunto;

g) Possibilidade de divulgação, em canal web da Administração Pública, de gráfico
contendo informações de quantidade total  de demandas da LAI  recebidas,  bem
como a divisão desta por assunto, setor, situação ou prioridade.

5.8. Processo Administrativo:

a) Possibilidade de criação de Processo Administrativo, enquanto sucessão de atos
autônomos ordenados e direcionados à consecução de determinado fim previsto
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em Lei,  consolidando atos eletrônicos  de  outros  módulos,  através  de lista  com
assuntos pré-definidos;

b) Possibilidade de configuração do setor destinatário inicial do processo a partir do
assunto selecionado;

c)  Possibilidade  de  configuração  de  campos  personalizados  no  processo
administrativo  para  o  preenchimento  de  informações  durante  a  criação  de
documentos  na plataforma,  viabilizando  à Administração  Pública  o  aumento  da
retenção de informações vinculadas aos seus procedimentos;

d) Possibilidade de configuração do formato pretendido para as informações obtidas
através de campos personalizados;

e) Possibilidade de escolha quanto à obrigatoriedade de preenchimento de cada
campo personalizado criado;

f) Possibilidade de inclusão de informações de ajuda a respeito do preenchimento
dos  campos  personalizados  da  plataforma,  nos  formatos  de  texto  e  imagem,
viabilizando maior usabilidade à navegação pelos usuários;

g) Possibilidade de configuração de campo personalizado com funcionalidade de
preenchimento  automático  de  dados  de  localização  por  meio  da  inserção  do
número do Código de Endereçamento Postal (CEP), desde que vinculado a outros
campos personalizados de localização cadastrados na plataforma;

h) Possibilidade de configuração de campo personalizado com funcionalidade de
validação  automática da  existência  de  CPF,  viabilizando  integridade  aos  dados
inseridos;

i)  Possibilidade de configuração de campo personalizado com funcionalidade de
validação  automática  da  existência  de CNPJ,  viabilizando  a inserção  de  dados
íntegros na plataforma;

j) Possibilidade de realização de automação de cálculos através da combinação de
múltiplos campos personalizados, viabilizando à Administração Pública a validação
das diferentes informações prestadas na plataforma;

k) Possibilidade de utilização de modelos de texto para padronização da abertura e
trâmite dos processos;

l)  Possibilidade  de  geração  de  documentos  complementares  dentro  processo
administrativo, incluindo referência na linha do tempo, podendo aproveitar de forma
automática os dados envolvidos;

m) Possibilidade de referência a outros documentos eletrônicos da plataforma no
processo administrativo,  movimentação que será automaticamente informada no
documento citado;

n) Possibilidade de inclusão de anexos nos atos do processo;
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o)  Possibilidade de  configuração de funcionalidade que  permita  a  determinados
setores a marcação de processos como “Deferido” ou “Indeferido”; 

p) Possibilidade de geração automática do número do processo, por assunto ou em
sequência  à  numeração  geral,  além  da  viabilidade  de  utilização  de  padrão
customizado da Administração Pública;

q)  Possibilidade  da  inserção  de  múltiplos  prazos  dentro  dos  processos
administrativos;

r) Possibilidade de restrição de abertura e tramitação de Processo Administrativos
por setor;

s) Possibilidade de configuração de anexos obrigatórios por assunto e de definição
dos seus requisitos mínimos no momento da abertura.

5.9. Aplicativo móvel para Atendimento:

a) Aplicativo móvel nativo de atendimento, disponível para aparelhos que utilizam
os sistemas operacionais Android e iOS, instalável através das lojas de aplicativos
oficiais Play Store e App Store, respectivamente;

b) Solicitação de acesso à localização do dispositivo na tela inicial, viabilizando a
listagem  das  Administrações  Públicas  mais  próximas  que  estão  utilizando  o
aplicativo no atendimento;

c)  Possibilidade  de  escolha  da  Administração  Pública  da  qual  busca-se
atendimento, dentre as habilitadas e ordenadas por proximidade no aplicativo, para
realizar a solicitação;

d) Configuração e inclusão de identidade visual (símbolo oficial, cores e fundo de
tela), viabilizando a personalização do aplicativo de acordo com a Administração
Pública selecionada;

e)  Aplicativo  integrado  à  plataforma  web,  de  modo  que  a  administração  dos
serviços  disponíveis  em  cada  módulo  é  a  mesma  utilizada  na  Central  de
Atendimento; 

f)  Possibilidade  de  utilização,  pelo  usuário  externo,  do  login  “gov.br”  (Governo
Federal) para acesso ao aplicativo.

g) Caso o CPF não esteja associado a um cadastro existente, um novo contato
externo é criado automaticamente e encaminhado para complementação cadastral;

h) Possibilidade de utilização, pela pessoa física ou jurídica, dos dados de acesso
já cadastrados na Central de Atendimento ou de realização de cadastro pelo próprio
aplicativo;
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i) Efetivada a conexão no aplicativo, serão exibidos os documentos vinculados ao
usuário externo na Inbox, em duas abas diferentes, quais sejam: “Em aberto”, na
qual  constará  aqueles  que  estão  pendentes  de  resolução  na  entidade;  e
“Arquivado”,  na  qual  constará  os  documentos  que  já  foram  resolvidos  pela
Administração Pública;

j) Exibição, no aplicativo, da sigla do setor vinculado a cada servidor habilitado que
tenha interagido no documento e seus despachos, viabilizando ao usuário externo o
acesso à informação transparente quanto aos setores nos quais tramitaram suas
solicitações, em aderência ao Art. 3º, III, IV e V, da Lei nº 12.527/2011;

k) Possibilidade de o usuário externo editar os seus dados através do menu “ Minha
Conta”;

l) O aplicativo mantém a conexão do usuário externo mesmo após o fechamento do
aplicativo, visando a reduzir o esforço na formalização de solicitações;

m)  Na consulta  dos  documentos  vinculados  ao  usuário,  a  plataforma  exibirá  o
conteúdo, as tramitações e os anexos, respeitando as mesmas parametrizações
existentes na Central de Atendimento;

n) Possibilidade de interação em um documento existente vinculado ao usuário,
adicionando novas informações e anexos;

o) Possibilidade de abertura de documentos de diferentes módulos da plataforma
no mesmo aplicativo;

p) Possibilidade de escolha e configuração dos módulos da plataforma que ficarão
disponíveis para consulta no aplicativo;

q)  Os  módulos  configurados  para  ficarem  disponíveis  no  aplicativo  estarão
acessíveis no botão “Novo” ou ícone equivalente;

r)  Possibilidade  de  o  usuário  externo  navegar  em  menu  com  os  serviços
disponibilizados em cada módulo, de modo que ao selecionar um assunto, os sub-
assuntos sejam exibidos em uma próxima tela;

s) Possibilidade de o Administrador definir assuntos em destaque, os quais serão
exibidos na tela antes da lista de assuntos gerais;

t)  A seleção de assunto para a criação do documento no aplicativo,  viabiliza a
exibição da descrição relacionada ao assunto, bem como a aplicação das regras de
identificação  e  obrigatoriedade  de  anexos  e  campos  adicionais,  quando  estes
estiverem disponíveis, da mesma forma realizada na Central de Atendimento;

u) Finalizado o preenchimento do documento, este será salvo imediatamente na
plataforma, informando ao usuário o número do documento e qual setor recebeu a
demanda;
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v)  As  notificações  com a  confirmação  de  abertura,  interações  e  finalização  da
demanda serão feitas pelos canais de comunicação previamente disponíveis na
plataforma (email e/ou SMS);

w) Possibilidade de o usuário consultar o organograma completo da Administração
Pública selecionada,  bem como as  informações de  contato,  através  do menu “
Sobre”. 

5.10. Ato Oficial

a) Módulo utilizado para tramitação e coleta de assinaturas digitais de atos oficiais
da Administração Pública, tais como empenhos, portarias, decretos, leis, contratos,
dentre outros;

b)  Possibilidade de adicionar  respostas e  encaminhar o documento para outros
setores da Administração Pública;

c)  Possibilidade  de  cadastro  de  assuntos  específicos  para  a  classificação  dos
documentos e configuração do roteamento automático, viabilizando a distribuição
do documento para setores pré-definidos;

d) Possibilidade de configuração que permita que determinados setores e/ou perfil
de usuários possam enviar documentos;

e)  Numeração automática do documento,  com possibilidade de configuração de
numeração única dentro de cada setor ou permitindo numeração manual; 

f) Possibilidade de configuração que permita que usuários externos consultem e
coassinem documentos;

g) Geração de QR-Code para cada documento criado;

h)  Possibilidade  de  utilização  de  certificado  digital  ICP-Brasil,  para  que  os
servidores habilitados assinem arquivos em formato PDF anexados;

i)  Possibilidade  de  co-assinatura,  pelos  demais  usuários  com  acesso  ao
documento, dos anexos em formato PDF, utilizando certificado digital ICP-Brasil.

5.11. Chamado técnico:

a)  Possibilidade  de  abertura  de  chamados  técnicos  (tickets),  a  serem
encaminhados a setores específicos da Administração Pública;

b) Possibilidade de utilização em rotinas de solicitação de consertos e manutenções
de equipamentos, de demandas de Tecnologia da Informação – TI, bem como de
aplicação em outros fins que interessem à Administração Pública;

c) Possibilidade de configuração de abertura de chamados técnicos por usuários
externos e encaminhamento destes aos setores responsáveis;
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d)  Possibilidade  de  um  servidor  habilitado  vinculado  a  setor  destinatário  de
demandas, realizar a abertura de chamado técnico em nome de outro usuário;

e) Possibilidade de inclusão de resposta e encaminhamento do chamado técnico
para outros setores da Administração Pública;

f) Possibilidade de cadastro de assuntos específicos para os chamados técnicos e
configuração de roteamento automático, viabilizando a distribuição de demandas
para setores pré-definidos;

g)  Possibilidade  de  vinculação  do  número  de  patrimônio,  caso  aplicável,  no
momento da abertura do chamado técnico;

h) Possibilidade de geração de folha de rosto na abertura do chamado técnico; 

i)  Possibilidade  de  anexação  de  arquivos  no  chamado  técnico  e  em  suas
respectivas movimentações;

j) Possibilidade de inserção de tabelas no corpo do texto do chamado técnico, bem
como de efetivação de formatação simples, tais como negrito, itálico, sublinhado,
listas, links e alinhamento.

5.12. Carta de Serviços

a) Funcionalidade de Carta de Serviços, contendo descrição dos serviços prestados
pela Administração Pública e possibilidade de consulta destes através de filtros de
órgão responsável pela prestação do serviço, perfis de usuários destinatários do
serviço, categoria à qual é atribuído o serviço, e lista em ordem alfabética, aderente
ao Art. 7º, §§ 2º e 4º, da Lei nº 13.460/2017;

b)  Possibilidade  de  configuração  dos  órgãos  responsáveis  pela  prestação  dos
serviços a serem cadastrados na Carta de Serviços, com campos para a inclusão
do nome do setor, nome do órgão responsável e sua respectiva sigla, aderente ao
Art. 7º, §§ 1º e 2º, III e V, da Lei nº 13.460/2017;

c) Possibilidade de visualização de todos órgãos responsáveis pela prestação dos
serviços cadastrados na Carta de Serviços da Administração Pública, aderente ao
Art. 7º, §§ 1º e 2º, III e V, da Lei nº 13.460/2017;

d) Possibilidade de configuração de perfis de usuários externos aos quais poderão
estar vinculados os serviços presentes na Carta de Serviços, aderente ao Art. 7º, §
2º, da Lei nº 13.460/2017;

e)  Possibilidade de configuração de categorias nas quais determinados serviços
relacionados a uma temática comum poderão ser agrupados na Carta de Serviços,
aderente ao Art. 7º, § 2º, da Lei nº 13.460/2017;

f) Possibilidade de atribuição de ícone específico para cada categoria de serviços
configurada na Carta de Serviços, aderente ao Art. 7º, § 2º, da Lei nº 13.460/2017; 
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g) Possibilidade de criação, edição e suspensão de serviços cadastrados na Carta
de Serviços, aderente ao Art. 7º, §§ 1º, 2º e 4º, da Lei nº 13.460/2017;

h) Na configuração de cada serviço na Carta de Serviços, possibilidade de inclusão
do nome do serviço prestado pela Administração Pública, aderente ao Art. 7º, § 2º,
I, da Lei nº 13.460/2017;

i) Na configuração de cada serviço na Carta de Serviços, possibilidade de inclusão
do assunto ao qual é vinculado na plataforma, aderente ao Art. 7º, § 2º, I, da Lei nº
13.460/2017;

j) Na configuração de cada serviço na Carta de Serviços, possibilidade de definição
dos meios através das quais poderá ser requisitada a sua prestação na plataforma,
se digital, presencialmente ou por ambos, aderente ao Art. 7º, § 2º, I, II e III, da Lei
nº 13.460/2017;

k)  Na  configuração  de  cada  serviço  na  Carta  de  Serviços,  possibilidade  de
vinculação do módulo por meio do qual poderá ser requisitada a sua prestação
através do acesso externo da plataforma, aderente ao Art. 7º, § 2º, I, II e VI, da Lei
nº 13.460/2017; 

l)  Na  configuração  de  cada  serviço  na  Carta  de  Serviços,  possibilidade  de
vinculação  a  determinado  perfil  de  usuários  externos  cadastrados  previamente,
aderente ao Art. 7º, § 2º, I, II e III, da Lei nº 13.460/2017;

m)  Na  configuração  de  cada  serviço  na  Carta  de  Serviços,  possibilidade  de
vinculação a determinada categoria de serviços cadastrada previamente, aderente
ao Art. 7º, § 2º, I, II e III, da Lei nº 13.460/2017;

n) Possibilidade de inclusão das características de cada serviços cadastrados na
Carta de Serviços através de caixa de texto, aderente ao Art. 7º, § 2º, da Lei nº
13.460/2017; 

o)  Na  configuração  de  cada  serviço  da  Carta  de  Serviços,  possibilidade  de
descrição de sua definição detalhada, aderente ao Art. 7º,  § 2º, I e II, da Lei nº
13.460/2017; 

p)  Na  configuração  de  cada  serviço  da  Carta  de  Serviços,  possibilidade  de
caracterização  de  quem  tem  competência  para  efetivar  a  solicitação  da  sua
prestação  pela  Administração  Pública,  aderente  ao  Art.  7º,  §  2º,  II,  da  Lei  nº
13.460/2017; 

q)  Na  configuração  de  cada  serviço  da  Carta  de  Serviços,  possibilidade  de
caracterização  dos  requisitos,  documentos  e  informações  necessárias  para  a
efetivação da sua prestação pela Administração Pública, aderente ao Art. 7º, § 2º,
II, da Lei nº 13.460/2017;

r)  Na  configuração  de  cada  serviço  da  Carta  de  Serviços,  possibilidade  de
caracterização das principais etapas para o seu processamento pela Administração
Pública, aderente ao Art. 7º, § 2º, III, da Lei nº 13.460/2017;
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s) Na configuração de cada serviço da Carta de Serviços, possibilidade de inclusão
de  previsão  do  prazo  máximo  para  a  efetivação  da  sua  prestação  pela
Administração Pública, aderente ao Art. 7º, § 2º, IV, da Lei nº 13.460/2017;

t)  Na  configuração  de  cada  serviço  da  Carta  de  Serviços,  possibilidade  de
caracterização  da  forma  através  da  qual  é  viabilizada  a  sua  prestação  pela
Administração Pública, aderente ao Art. 7º, § 2º, V, da Lei nº 13.460/2017;

u)  Na  configuração  de  cada  serviço  da  Carta  de  Serviços,  possibilidade  de
descrição  dos  locais  e  formas  através  dos  quais  o  usuário  externo  poderá
apresentar eventual manifestação sobre a prestação do serviço, aderente ao Art.
7º, § 2º, VI, da Lei nº 13.460/2017;

v) Na configuração de cada serviço da Carta de Serviços, possibilidade de inclusão
de  informações  a  respeito  das  prioridades  de  atendimento  do  usuário  externo,
aderente ao Art. 7º, § 3º, I, da Lei nº 13.460/2017;

w) Na configuração de cada serviço da Carta de Serviços, possibilidade de inclusão
de informações a respeito da previsão de tempo de espera para atendimento do
usuário externo, aderente ao Art. 7º, § 3º, II, da Lei nº 13.460/2017;

x) Na configuração de cada serviço da Carta de Serviços, possibilidade de inclusão
de  informações  quanto  aos  mecanismos  de  comunicação  com  os  usuários
externos, aderente ao Art. 7º, § 3º, III, da Lei nº 13.460/2017;

y)  Na  configuração  de  cada  serviço  da  Carta  de  Serviços,  possibilidade  de
caracterização de informações quanto aos procedimentos para receber e responder
as manifestações dos usuários externos, aderente ao Art. 7º, § 3º, IV, da Lei nº
13.460/2017;

z) Na configuração de cada serviço da Carta de Serviços, possibilidade de inclusão
de  informações  quanto  aos  mecanismos  de  consulta,  por  parte  dos  usuários
externos, acerca do andamento do serviço solicitado e de eventual manifestação,
aderente ao Art. 7º, §3º, V, da Lei nº 13.460/2017;

aa)  Possibilidade  de  ordenação  automatizada  dos  serviços  mais  acessados  na
Carta de Serviços, nos termos do Art. 7º, § 2º, da Lei nº 13.460/2017;

ab) Possibilidade de realização de busca dos serviços cuja prestação se pretende
pelo seu título, pelo órgão responsável pela sua prestação, pelo perfil que lhe foi
atribuído, pela categoria ao qual está vinculado e por ordem alfabética, e na Carta
de Serviços, aderente ao Art. 7º, § 2º, I, da Lei nº 13.460/2017;

5.13. Gestão avançada de processos (workflow)

a) Possibilidade de configuração de etapas subsequentes no documento, de modo
que a demanda só possa ser encaminhada na ordem preestabelecida, sem pular
etapas; 
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b) Possibilidade de configuração de múltiplos setores responsáveis por receber o
processo em cada etapa;

c) Possibilidade de configuração de múltiplos setores responsáveis por avançar o
processo para a próxima etapa;

d)  Possibilidade  de  configuração  de  etapa  sem setor  previamente  responsável,
oportunidade na qual o servidor habilitado poderá movimentar o documento para
qualquer setor da Administração Pública;

e) Possibilidade de inclusão de modelo de texto padrão em cada etapa, permitindo
a padronização dos atos processuais;

f)  Possibilidade  de  definição  de  SLA  ideal  para  cada  etapa,  de  modo  que  as
informações  de  tempo  decorrido  e  tempo  ideal  fiquem  visíveis  para  todos  os
envolvidos no processo;

g)  Possibilidade  de  ordenação  dos  anexos  vinculados  aos  documentos  ou
despachos da plataforma, durante a elaboração destes e previamente à efetivação
de seu envio definitivo, viabilizando ganho de organização e eficácia aos processos
da Administração Pública;

h) Possibilidade de download de todos os anexos de um processo administrativo de
uma vez, compactados em formato ZIP;

i)  Possibilidade  de  marcação  dos  anexos  do  processo  como  aprovados  ou
reprovados, permitindo, nesta última hipótese, a inclusão de observação textual a
respeito do motivo da recusa;

j)  Possibilidade  da  geração de árvore de  processos,  ferramenta que  viabiliza  a
conversão e concatenação de um documento nativo da plataforma e seus anexos
em  arquivo  compilado  e  paginado,  no  formato  PDF,  através  de  composições
múltiplas,  favorecendo  o  envio  de  processos  administrativos  nato  digitais  para
entidades, órgãos e ferramentas externos, inclusive de controle;

k) O arquivo gerado através da árvore de processos é concebido em PDF (Formato
de  Documento  Portátil),  formato  de  arquivo  universal,  compacto,  complexo  e
completo, que preserva as fontes e o layout dos documentos da plataforma e pode
ser compartilhado, visualizado e impresso por qualquer usuário;

l)  Possui  tecnologia  avançada  de  dados  e  armazenamento  para  geração  de
tamanhos  diversos  de  documentos,  viabilizando  a  realização  de  download  da
árvore de processos, uma vez gerada, em formato PDF.

m)  Possui  tecnologia  avançada  de  processamento  assíncrono  de  dados  e
armazenamento, a qual permite que o servidor habilitado não necessite aguardar,
estático, na tela de solicitação da árvore de processos e seja notificado quando
finalizada a sua geração.
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n)  Possibilidade  de  geração  de  versão  completa  da  árvore  de  processos  do
documento, na qual estarão contidos todos os seus despachos, anexos, menções,
notas internas e documentos, viabilizando a exibição cronológica e transparente da
integralidade dos atos que compõem um documento;

o) Possibilidade de geração de versão da árvore de processos com a exibição das
assinaturas firmadas no arquivo, bem como a verificação de suas autenticidades, o
que assegura integridade, conferência de autoria e segurança ao documento digital;

p) Possibilidade de geração de versão personalizada da árvore de processos, para
a  qual  oportuniza-se  a  seleção  dos  gêneros  de  documentos  desejados,  entre
despachos, anexos, menções, notas internas e documentos gerados, viabilizando a
exibição cronológica de determinados atos integrantes de um documento;

q)  Possibilidade  de  geração  de  qualquer  versão  da  árvore  de  processos  em
configuração  comprimida,  originando  arquivo  em  formato  PDF  com  o  mesmo
conteúdo da versão selecionada, porém de tamanho reduzido;

r)  Possibilidade  de  geração  de  qualquer  versão  da  árvore  de  processos  em
arquivos fracionados e enumerados de acordo com a paginação do documento,
viabilizando que as características técnicas dos documentos passem a abranger as
limitações  máximas  de  5  (cinco)  megabytes  por  arquivo  fracionado  e  500
(quinhentos)  kilobytes  por  página  integrante,  desde  que  as  propriedades  dos
documento comportem compressões dentro dos referidos limites, o que facilitará o
manejo  dos  arquivos  pelos  servidores  habilitados,  inclusive  nas  prestações  de
contas aos órgãos de controle;

s) Possibilidade de geração de qualquer  versão da árvore de processos de um
documento incluindo as cópias integrais atualizadas dos documentos concebidos
em  decorrência  daquele,  as  quais  serão  inseridas  e  numeradas  na  árvore  de
processos imediatamente após o ato que a criou;

t)  Possibilidade  de  geração  de  mais  de  uma  árvore  de  processos  do  mesmo
documento  da  plataforma,  em  configuração  igual  atualizada  ou  diferente  da
disponibilizada previamente, respeitado prazo mínimo específico;

u) Possibilidade de download da última versão de cada uma das três configurações
possíveis da árvore de processos, se existente, desde que o servidor  habilitado
esteja vinculado a algum dos setores envolvidos no documento;

v) Atualização da cópia integral  do documento referenciado a cada geração da
árvore de processos,  sem prejuízo da manutenção da ordenação cronológica e
íntegra dos documentos, característica inerente à plataforma digital;

w) Após cada movimentação que contiver anexo em formato não compilável em
PDF na árvore de processos, haverá página de referência a tais arquivos;

x) Quando o documento sujeito à compilação contiver hiperlink de menção a outro
também  existente  na  plataforma,  a  cópia  integral  atualizada  do  documento
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mencionado será inserida e numerada na árvore de processos, imediatamente após
o ato que o referenciou;

y)  Tratando-se de  árvore de processos com muitos documentos e anexos,  sua
geração ocorrerá em arquivos de tamanhos viáveis  para download,  mediante  a
criação automática de pasta comprimida com tantos arquivos quanto necessários
para a disponibilização da integralidade do documento na árvore, em paginação
sequencial e com viabilidade de tramitação.

5.14. Assinatura eletrônica em lote

a)  Possibilidade de efetivação de assinatura eletrônica em lote,  de modo que o
usuário poderá subscrever,  em tela  específica,  todos os documentos  nos quais
tenha sido solicitada a sua assinatura;

b)  Possibilidade  de  listagem  de  todas  as  assinaturas  pendentes  a  serem
executadas pelo usuário;

c) Possibilidade de assinatura eletrônica em lote, por meio de listagem com campo
do  tipo  checkbox,  no  qual,  ao  selecionar,  as  subscrições  serão  efetuadas  em
formato de fila;

d) Representação em tela da situação de cada assinatura, de modo que, em caso
de falha, apareça o indicativo respectivo e, ato contínuo, o servidor habilitado seja
encaminhado para uma nova tentativa,  viabilizando a transparência  e  eficiência
quanto ao que efetivamente não fora assinado e, consequentemente, a sanação de
tal ausência;

e) Assinatura eletrônica em lote nos formatos de assinatura eletrônica avançada
nativa ou assinatura eletrônica qualificada ICP-Brasil;

f) Assinatura em lote com os mesmos padrões da assinatura eletrônica individual,
diferindo  apenas  na  possibilidade  de  realização  de  várias  assinaturas
simultaneamente;

g)  Possibilidade  de  filtragem da  fila  de assinaturas,  viabilizando  a  escolha dos
documentos que estão pendentes de assinatura ou a exibição dos documentos que
já foram assinados.

6. Relatórios

6.1. Informações gerenciais

a)  De  acordo  com  a  utilização  da  plataforma,  automaticamente  são  gerados
indicadores  e  estes  são  apresentados  aos  gestores,  contendo,  no  mínimo,  os
seguintes itens:

a.1 Indicador  de  eficiência  de  cada  setor  da  Administração  Pública,
consubstanciado nas informações da porcentagem de resolução de documentos,
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na quantidade de documentos recebidos, bem como na quantidade de resolvidos,
desde o início até a data definida pelo interessado, limitada à atual.

a.2 Indicador  de  qualidade  de  cada  setor  da  Administração  Pública,
consubstanciado  na  nota  média  atribuída  às  resoluções  e  aos  despachos  dos
documentos, desde o início até a data definida pelo interessado, limitada à atual.

a.3 Indicador  de  engajamento  dos  servidores  habilitados  de  cada  setor  da
Administração  Pública,  consubstanciado  na  porcentagem  de  leitura  dos
documentos recebidos, desde o início até a data definida pelo interessado, limitada
à atual.

a.4 Indicador  de  assiduidade  dos  servidores  habilitados  integrantes  de  cada
setor  da  Administração  Pública,  consubstanciado  na  representação  gráfica,  por
cores, da quantidade de tempo desde o último acesso à plataforma, a qual será
dividida por indicativos de que o acesso nunca ocorreu, bem como de que não o fez
há mais de 45 (quarenta e cinco) dias, duas semanas, uma semana, três dias ou
dois dias.

b)  Para  o  indicador  de  assiduidade,  possibilidade  de  acesso  à  informação  da
quantidade de acessos realizados pelo servidor habilitado, da data e hora da última
ação realizada naquele setor, bem como da data e hora do cadastro.

c) Para o indicador de assiduidade, possibilidade de visualização dos servidores
que foram suspensos da plataforma em decorrência do transcurso de 90 (noventa
dias) de inatividade.

d) Possibilidade de acesso à quantidade de servidores habilitados integrantes de
cada setor da Administração Pública e detalhamento de dados específicos destes,
tais como cargo, nível na plataforma, último acesso e data de cadastro.

e)  Possibilidade  de  exportação  dos  relatórios  de  indicadores  em  formato  para
formato CSV, bem como de geração de arquivo em PDF.

f) Possibilidade de escolha de quais tipos de documento serão considerados os
indicadores.

g)  Acesso  a  página  específica  com  gráfico  evolutivo  dos  setores  organizados
hierarquicamente, em formato de lista.

h) Possibilidade de comparação da média de todos os setores com a de um setor
em específico.

i)  Possibilidade  de  visualização  de  setores  com  demandas  em  aberto  em
determinado  tipo  de  documento,  viabilizando  a  identificação  de  gargalos  em
processos da Administração Pública.
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6.2. Progresso no Sistema de Treinamento de Usuários

a) Relatório de progresso dos servidores habilitados inscritos no EAD – Sistema de
Treinamento de Usuários, consubstanciado na porcentagem da evolução, data e
hora de conclusão, média final, bem como possibilidade de acesso ao certificado de
conclusão individualizado.

6.3. Quantitativo de documentos

a) Relatório quantitativo de documentos por setor da Administração Pública, através
de  escolha  do  tipo  de  documento,  do  período  a  ser  considerado,  do  tipo  de
contagem apenas documentos emitidos pelo setor  ou todos os documentos em
trâmite no setor – do setor, bem como se devem ser exibidos os setores inativos ou
não.

6.4. Acessos diários

a) Possibilidade de geração de relatório de acessos diários, através da escolha do
usuário, do tipo de período (dia, semana ou mês), o qual será disponibilizado em
formato CSV. 

b) Geração assíncrona de relatório de informação dos acessos diários efetuados
pelos servidores habilitados, viabilizando a navegação sem comprometimento da
solicitação, bem como a notificação da sua finalização em local específico e visível
na plataforma.

c)  Possibilidade  de  acesso  aos  últimos  5  (cinco)  relatórios  de  acessos  diários
gerados por até 7 (sete) dias após sua disponibilização.

6.5. Estatística

a) Relatório de números precisos de utilização da plataforma, no qual são exibidas
informações da data de início e a respectiva quantidade em dias e meses em que a
plataforma está em operação na Administração Pública, bem como o número de:

a.1 Total de usuários e por nível de acesso;

a.2 Total de setores e por suas subdivisões (principais, subsetores e grupos de
trabalho);

a.3 Total  de documentos e por suas subdivisões em gerados (documentos e
despachos) e migrados/integrados;

a.4 Anexos e seu tamanho total;

a.5 Acessos.
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6.6. Informações sobre consumo de recursos

a) Possibilidade de geração de relatório do consumo detalhado mensal com, no
mínimo,  informações  de  quantidade  de  servidores  habilitados  (cadastros  e
acessos),  usuários  externos  (cadastros  e  acessos),  documentos  gerados
(emissões, despachos e total), volume anexos (tamanho e média de tamanho) e
assinaturas realizadas (emitidas, verificadas e login certificado).

b) Possibilidade de acompanhamento e gerenciamento da economia estimada de
recursos.

c)  Possibilidade  de  acompanhamento  do  número  de  impressões  que  seriam
realizadas na tramitação física de documentos.

d) Possibilidade de cálculo do gasto total que seria realizado com impressões de
documentos  físicos,  baseado  no  preço  da  impressão  por  folha  informado  pela
Administração Pública.

6.7. Informações de auditoria

a) Possibilidade de geração, por servidores habilitados delegados, de relatórios de
eventos  ocorridos  dentro  da  plataforma,  viabilizando  a  auditoria  das  ações
realizadas,  aderente  ao  Requisito  nº  7.4.4  do  e-ARQ  Brasil,  instituído  pela
Resolução  nº  50/2022 do  CONARQ,  que preconiza  que  um sistema,  “tem que
assegurar  que  as  informações  da  trilha  de  auditoria  estejam  disponíveis  para
inspeção, a fim de que uma ocorrência específica possa ser identificada e todas as
informações correspondentes sejam claras e compreensíveis”.

b) Possibilidade de personalização do relatório de eventos através de escolha do
período a ser abarcado, do tipo de evento ou todos, de setores ou todos, bem como
de usuários ou todos.

c) Disponibilização de relatório consolidado com a identificação de cada evento
ocorrido na plataforma, através da informação de seu código específico, do número
do acesso, do nome do usuário, da data, da hora e de sua descrição, bem como do
detalhamento  do  sistema  operacional,  do  tipo  de  dispositivo,  do  IP  (Internet
Protocolo) e da versão do navegador utilizado.

d) Disponibilização automática do relatório, viabilizando celeridade e segurança na
análise dos dados vinculados aos eventos ocorridos na plataforma. Possibilidade de
exportação de informações dos eventos no formato CSV.

6.8. Gráficos de utilização

a) Possibilidade de geração de relatório de gráficos de manuseio da plataforma,
consubstanciado  na  disponibilização  de  um  painel  de  informações  (dashboard,
personalizável) a respeito da utilização dos módulos da plataforma, por meio de
gráficos e tabelas demonstrativos de dados por assunto, por setor, por usuário e
por situação. 
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b) Possibilidade de personalização do relatório de gráficos, através da escolha do
módulo, do tipo de período (mês semana e dia) e da abrangência dos assuntos,
dentre todos ou algum em específico.

c) Na hipótese de haver relatório pronto com as mesmas características escolhidas,
este poderá ser acessado imediatamente pelo servidor habilitado.

d) Na hipótese de não haver relatório de gráficos pronto para as características
escolhidas,  haverá  a  possibilidade  de  solicitação  de  sua  geração,  que  será
realizada de forma assíncrona, viabilizando a navegação sem comprometimento da
solicitação, bem como a notificação da sua finalização em local específico e visível
na plataforma.

6.9. Relatório georreferenciado

a) Disponibilização do relatório georreferenciado nas modalidades de calor ou com
pinos,  consubstanciado  na  geolocalização  dos  documentos  tramitados  na
plataforma,  integralmente  ou  configuráveis  por  tipo  de  documento,  situação,
assunto, setor, bem como período entre anos.

b) Possibilidade de interação direta no mapa, viabilizando melhor identificação da
geolocalização  das  demandas  da  Administração  Pública,  vinculadas  aos
documentos em trâmite ou tramitados na plataforma.

c) No relatório de mapa de pinos, há a exibição da geolocalização, da quantidade e
do percentual de documentos que se encontram “em aberto”, nos períodos de até
20 (vinte) dias após sua emissão, entre o 20º a 30º dia após sua emissão e de mais
de 30 (trinta) dias após sua emissão.

d) No relatório de mapa de pinos, há a exibição da geolocalização, da quantidade e
do percentual de documentos que foram “resolvidos”, nos períodos de até 30 (trinta)
dias após sua emissão e de mais de 30 (trinta) dias após sua emissão.

e) No relatório de mapa de pinos, há a exibição da geolocalização, da quantidade e
do percentual de documentos que se encontram “em aberto” e “resolvidos”. 

f) Possibilidade de acesso, através de clique em cada pino, as informações como o
assunto  do  documento,  sua  situação,  o  endereço  da  demanda,  bem  como  é
viabilizado o acesso à íntegra do documento, a depender do nível de acesso do
servidor habilitado.

7. Implantação

a)  Tem  como  objetivo  colher  os  requisitos  necessários,  analisar  os  processos
internos, adequá-los da melhor forma à plataforma e capacitar os servidores sobre
documentos eletrônicos.

8. Condições gerais
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a) Confidencialidade: Ausência de utilização das informações confidenciais a que
tiver acesso, para gerar benefício próprio ou de terceiros, exclusivo e/ou unilateral,
presente ou futuro.

b)  Ausência  de  repasse  do  conhecimento  adquirido  a  partir  das  informações
confidenciais, responsabilizando-se por todas as pessoas que vierem a ter acesso
às  informações  por  seu  intermédio  e  obrigando-se  a  ressarcir  a  ocorrência  de
qualquer  dano  e/ou  prejuízo  oriundo  de  uma  eventual  quebra  de  sigilo  das
informações. 

c) Responsabilidade da CONTRATADA pela manutenção e guarda segura de todos
os dados gerados ou anexados durante a vigência do contrato.

d) Armazenamento redundante dos dados da Administração Pública, de modo que
hajam duas ou mais cópias dos mesmos dados em servidores localizados em, no
mínimo,  três  locais  físicos  distintos  e  autônomos,  assegurando  integridade  e
segurança às informações.

e) Possibilidade de consulta às informações das últimas cópias de dados realizadas
automaticamente pela plataforma, viabilizando à Administração Pública o acesso às
propriedades técnicas inerentes ao armazenamento dos seus dados.

f)  Possibilidade de acesso à  informação da quantidade aproximada de arquivos
vinculados à Administração Pública na plataforma, até o mês anterior à consulta. 

g)  Possibilidade  de  acesso  à  informação do  tamanho aproximado dos  arquivos
vinculados à Administração Pública na plataforma, até o mês anterior à consulta.

h) Em caso de rescisão ou término do contrato, disponibilização de um acesso por
tempo  determinado  para  a  CONTRATANTE  realizar  a  cópia  dos  arquivos  dos
servidores  da CONTRATADA. Estes arquivos  consistem nos  dados gerados  na
plataforma em formato CSV, bem como seus anexos no formato original.

i) Os arquivos disponibilizados para cópia da CONTRATANTE ficarão disponíveis
por  30  (trinta)  dias  corridos,  período  após  o  qual  todos  os  dados  da
CONTRATANTE serão excluídos dos servidores da CONTRATADA.

j)  O  código  fonte  do  sistema  informatizado  é  de  exclusiva  propriedade  da
CONTRATADA  e  não  será  disponibilizado  em  nenhum  momento  para  a
CONTRATANTE. 

k) Adequação do tratamento de dados pessoais nos termos da Lei nº 13.709/2018
(Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), observando, dentre outros, os seguintes
fundamentos  previstos  nesta  legislação:  o  respeito  à  privacidade  e  à
autodeterminação  informativa;  a  liberdade  de  expressão,  de  informação,  de
comunicação e de opinião; a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem; o
desenvolvimento  econômico,  tecnológico  e  a  inovação;  a  livre  iniciativa,  a  livre
concorrência,  a  defesa  do  consumidor,  os  direitos  humanos,  o  livre
desenvolvimento da personalidade, a dignidade e o exercício da cidadania pelas
pessoas naturais.
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8. Suporte

a) Suporte de atendimento simplificado, personalizado e humanizado aos usuários,
cidadãos e servidores habilitados da Administração Pública, através de ferramenta
intuitiva de atendimento via chat, acessível na própria plataforma, e e-mail.

b) Possibilidade de visualização dos atendentes do suporte que estão disponíveis
para atendimento.

c) Possibilidade de escolha do assunto a ser abordado no atendimento, viabilizando
o recebimento automático de artigo da central de ajuda da plataforma a respeito do
tema e, consequentemente, eventual autoatendimento pelo usuário.

d)  Enquanto estiver  aberto,  há a possibilidade de  inclusão  de outro usuário no
mesmo atendimento, viabilizando que mais de uma pessoa tenha acesso e interaja
com o suporte a respeito de determinada demanda.

e) Possibilidade de acompanhamento do atendimento por mais de um atendente de
suporte, viabilizando eventual trabalho colaborativo.

f)  Possibilidade  de  escalação  do  atendimento  para  níveis  cada  vez  mais
especializados de suporte, conforme a necessidade da demanda, através dos quais
poderá haver a resolução imediata, a análise e simulação da demanda, bem como
a criação de chamado para o setor de tecnologia.

g)  Possibilidade  de acesso a atendimento  já  iniciado e  pendente de  resolução,
através de número de registro de chamado.

h) Recebimento de e-mail pelo usuário ao final do atendimento, no qual este poderá
manifestar  sua  concordância  ou  discordância  quanto  à  solução  apresentada  e
avaliar ou reabrir o atendimento, respectivamente. Possibilidade de avaliação do
atendimento em uma escala de 0  (zero) a  10 (dez),  bem como de inclusão de
comentário.

i)  No e-mail  de resumo da finalização do atendimento, há a disponibilização de
informações  a  respeito  do  atendente,  da  data  e  da  hora  do  início  e  fim  do
atendimento.

j) Possibilidade de acesso ao histórico de todos os atendimentos recebidos pelo
suporte,  divididos  por  status,  através  tanto  do  e-mail,  no qual  são enviados os
históricos de todos os atendimentos, quanto da plataforma.

k) Suporte de segunda a sexta das 7h às 19h.

9. Cessão de uso da plataforma

a) O início da cessão de uso da plataforma é imediato após a homologação do
cronograma de implantação pelo CONTRATANTE, bem como são disponibilizadas
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todas as funções ao administrador do contrato em até 2 (dois) dias úteis após a
homologação.

b) A locação mensal da plataforma inclui os serviços de implantação remota em
nuvem (fornecida pela empresa fornecedora da solução), treinamento nos primeiros
30 (trinta) dias (presencial) e suporte técnico durante toda a vigência do contrato.

CLÁUSULA QUINTA – CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E
CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados,  se admitida a  subcontratação,  o  mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução
do objeto contratual, conforme Decreto Municipal nº 16480 de 30 de julho de 2020. 

Parágrafo Primeiro
Conforme disposto no Decreto nº 16480 em seu Art. 4º Constituem atos lesivos à
administração  pública,  todos  aqueles  praticados  pelas  pessoas  jurídicas
mencionadas neste Decreto, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os compromissos
internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

II  –  comprovadamente,  financiar,  custear,  patrocinar  ou  de  qualquer  modo
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei; 

III  –  comprovadamente,  utilizar-se  de  interposta  pessoa  física  ou  jurídica  para
ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos
atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b)  impedir,  perturbar  ou  fraudar  a  realização  de  qualquer  ato  de  procedimento
licitatório público; 

c)  afastar  ou  procurar  afastar  licitante,  por  meio  de fraude  ou  oferecimento  de
vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e)  criar,  de  modo  fraudulento  ou  irregular,  pessoa  jurídica  para  participar  de
licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações  de  contratos  celebrados  com  a  administração  pública,  sem
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autorização em lei,  no  ato convocatório  da  licitação pública  ou  nos respectivos
instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados
com a administração pública; 

V –  dificultar  atividade  de investigação ou fiscalização de órgãos,  entidades ou
agentes públicos,  ou intervir  em sua atuação,  inclusive no âmbito das agências
reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

Parágrafo Segundo 
Dos Critérios de Sustentabilidade Ambiental: A contratada deverá contribuir para a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável E no cumprimento de diretrizes
e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição
Federal/88, e em conformidade com o art. 3° da Lei n° 8666/93 e com o art. 6° da
Instrução Normativa/SLTI/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
O  Município  e  a  CONTRATADA  se  comprometem  a  proteger  os  direitos
fundamentais  de  liberdade  e  de  privacidade  e  o  livre  desenvolvimento  da
personalidade  da  pessoa  natural,  relativos  ao  tratamento  de  dados  pessoais,
inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a)  O  tratamento  de  dados  pessoais  dar-se-á  de  acordo  com  as  bases  legais
previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 às quais se
submeterão  os  serviços,  e  para  propósitos  legítimos,  específicos,  explícitos  e
informados ao titular;

b)  O  tratamento  seja  limitado  às  atividades  necessárias  para  o  alcance  das
finalidades  do  serviço  contratado  ou,  quando  for  o  caso,  ao  cumprimento  de
obrigação legal  ou regulatória,  no exercício regular  de direito,  por determinação
judicial ou por requisição do Município.

c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante
consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada
após prévia aprovação do Município, responsabilizando-se a CONTRATADA pela
obtenção  e  gestão.  Os  dados  assim  coletados  só  poderão  ser  utilizados  na
execução  dos  serviços  especificados  neste  contrato,  e  em  hipótese  alguma
poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades;

c.1)  eventualmente,  podem  as  partes  convencionar  que  o  Município  será
responsável por obter o consentimento dos titulares;

d)  os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais
coletados, seguem um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas,
devendo  estar  alinhados  com  a  legislação  vigente  e  as  melhores  práticas  de
mercado.

e) Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de
dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de
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acesso (log), adequado controle baseado em função (role based access control) e
com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como
forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração,
a  qualquer  momento,  de  desvios  e  falhas,  vedado  o  compartilhamento  desses
dados com terceiros;

f) A CONTRATADA manterá contato formal com o Município, no prazo de 24 (vinte
e  quatro)  horas  da  ciência  da  ocorrência  de  qualquer  incidente  que  implique
violação ou risco de violação de dados pessoais de que venha a ter conhecimento
ou suspeita, devendo a parte responsável, em até 10 (dez) dias corridos, tomar as
medidas necessárias.

g) A critério do Município, a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na
elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme
a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a
dados pessoais.

h)  Encerrada  a  vigência  do  contrato  ou  não  havendo  mais  necessidade  de
utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o
tratamento e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado
pelo  Município,  eliminará completamente os Dados Pessoais  e todas  as  cópias
porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando
necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal
prevista na LGPD.

i) Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido
neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da
LGPD.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO
O pagamento  será  efetuado  através  do  Departamento  Financeiro  da  Prefeitura
Municipal em até  30 (trinta) dias, após o recebimento e aceitação da nota fiscal
pelo Departamento de Compras.
 

*(Entende-se por aceitação da nota fiscal, a entrega dos anexos devidamente
preenchidos atendendo o cumprimento da instrução normativa Municipal  – IN
01/2018, deverá ainda, vir atestada pelo gestor ou fiscal do contrato).

Parágrafo Primeiro
A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas fiscais e CNDT,
devidamente  válidas,  sendo  que  é  de  responsabilidade  da  contratada,  manter
durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele  assumidas,  todas  as  condições  exigidas  na  licitação  (regularidade  fiscal),
conforme prevê o Art. 55 da Lei Federal nº 8.666/93;

O Município efetuará o desconto  do  INSS, ISSQN e IRRF do valor  contratado,
neste edital, conforme Legislação vigente;

Parágrafo Segundo
Deverá constar na Nota Fiscal: 
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*Número da Licitação, 
*Número do Contrato,
*Número do Termo Aditivo/Apostilamento e se houver,
*Recebimento conforme Decreto que nomeia os fiscais dos contratos firmados pela
Administração Municipal,
*Todas as negativas ficais mais CNDT (para todas as notas fiscais),
*Especificar (local, ou emitir relatório de serviços realizados),
*Dados bancários para pagamento,

Parágrafo Terceiro
Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal;

Parágrafo Quarto
A data para entrega das Notas Fiscais será até o dia 25 (vinte e cinco) de cada
mês, após esta data, deverão ser encaminhadas a partir do primeiro dia do mês
subsequente;

Parágrafo Quinto
O  município  receberá  apenas  notas  fiscais  emitidas  eletronicamente,  conforme
legislação vigente, exceto para prestação de serviços; 

Parágrafo Sexto
As  empresas  com  sede  em  outros  Estados  que  ainda  não  se  adequaram  ao
sistema de  Notas  eletrônicas,  poderão  emiti-las  conforme legislação  vigente  no
Estado sede;

Parágrafo Sétimo
Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da proponente, emitente da fatura;

Parágrafo Oitavo
Em  caso  de  não  cumprimento  pela  contratada  de  disposição  contratual,  os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais;

Parágrafo Nono
Ocorrendo atraso no pagamento por culpa exclusiva do contratante, o valor devido
será  atualizado  financeiramente,  entre  as  datas  do  vencimento  e  do  efetivo
pagamento, de acordo com a variação “pro reta tempore” do Índice de Preço ao
Consumidor Amplo – IPCA.

Parágrafo Décimo
A  empresa  vencedora  da  licitação  deverá  possuir  conta  bancária,
preferencialmente, junto aos Bancos Oficiais – Banco do Brasil ou Caixa Econômica
Federal.  Caso  contrário,  se  a  empresa  possuir  somente  contas  em instituições
diferentes  das  supracitadas,  deverá  arcar  com  as  custas  referentes  as
transferências  bancárias/TED/DOC/PIX.  O custo  atual  é  variável,  sendo  o  valor
máximo de R$ 11,50 (onze reais e cinquenta centavos) por operação.
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CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
Os  pagamentos  decorrentes  do  fornecimento  do  objeto  da  presente  licitação
ocorrerão por conta dos recursos constantes na Lei Orçamentária vigente.

DOTAÇÃO
Exercício da

despesa
Conta da
despesa

Funcional programática Destinação de
recurso

2023 01890 06.001.04.122.0003.2025 00000

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
Em caso de prorrogação o preço consignado no contrato será corrigido anualmente,
observado o interregno mínimo de um ano, contados a partir da data limite para
apresentação da proposta (será considerado a data da abertura da licitação), pela
variação do IPCA. 

Parágrafo Primeiro 
Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo de  um ano  será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO e da FISCALIZAÇÃO
Quando da convocação dos adjudicatários para assinarem o termo de contrato,
este terá até 5 (cinco) dias úteis para assinar o termo, sob pena de decair do seu
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal
nº 8.666/93.

Parágrafo Primeiro
O município de Dois Vizinhos poderá quando o adjudicatário não assinar o contrato
no prazo e condições estabelecidos no ato convocatório, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, de conformidade com o
presente  ato  convocatório,  ou  revogar  a  licitação,  independentemente  da
cominação prevista no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93.

Parágrafo Segundo
Caberá  a  gestão  deste  contrato  o(a)  responsável  Sr(a).  Alexsandro  Alff,  já  a
fiscalização do contrato será de responsabilidade do(a) servidor(a) Marcus Glauco
Faria de Sant'Anna, sendo nomeado(a) como suplente do Fiscal o(a) servidor(a)
Celso Toshiro Goto.

Parágrafo Terceiro
O  contratado  deverá  cumprir  o  Termo  de  Ética  dos  Servidores  Públicos  do
Município de Dois Vizinhos, conforme previsto no Decreto nº 16549/2020, artigo 27,
alínea “D” de acordo com os princípios e critérios de conduta nele estabelecidos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora na
execução, a administração municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
licitante vencedora as seguintes penalidades: 

I – Advertência;
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II – Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de
fato em desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 15%
(quinze por  cento)  sobre o valor total  da nota de empenho, recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

III – Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto registrado, recolhida no prazo de 15 (quinze)
dias  corridos,  contado  comunicação  oficial,  sem  embargo  de  indenização  dos
prejuízos porventura causados à prefeitura do município, e ainda sem prejuízo das
demais penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93; 

IV  –  Multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato  quando  o
inadimplemento ensejar a rescisão contratual; 

V – Conforme o art. 7º Lei nº 10.520/02 a licitante vencedora que deixar de celebrar
o  contrato,  não  mantiver  sua  proposta,  deixar  de  entregar  documentação
necessária  ou  apresentar  documentação  falsa  exigidas  em  todas  as  fases
contratuais, ensejar o retardamento da execução do certame, falhar ou fraudar na
execução do objeto pactuado comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal,  ficará impedida de licitar  e contratar  com a administração pública e,  será
descredenciado junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se
refere o inciso XIV do art. 4º da mesma Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital, na ata e das demais cominações legais; 

Parágrafo Primeiro 
As sanções previstas nos incisos "I e V" desta cláusula poderão ser aplicadas com
as dos incisos II a IV, facultada a defesa prévia do licitante, no respectivo processo,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis;

Parágrafo Segundo 
A  multa  devida  será  descontada  dos  pagamentos  devidos  pela  prefeitura  do
município de Dois Vizinhos ou quando for o caso, cobrada judicialmente;

Parágrafo Terceiro 
A critério da administração municipal, poderão ser suspensas as penalidades, no
todo ou em parte, quando o atraso na entrega/execução dos materiais/serviços for
devidamente justificado pela empresa detentora do contrato, por escrito, no prazo
máximo até  5 (cinco)  dias  da ocorrência  do evento  e  aceito  pela  prefeitura do
município  de  Dois  Vizinhos,  que  fixará  novo  prazo,  este  improrrogável,  para  a
completa execução das obrigações assumidas. 

Parágrafo Quarto
Com  fundamento  na  Lei  8666/93,  será  aplicada  a  suspensão  temporária  de
participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  administração  ao
licitante que: 

I) Se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro
do  prazo  estabelecido  pela  administração,  a  assinar  o  contrato,  bem  como
aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 
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II) Não mantiver a sua proposta.

Parágrafo Quinto
Caberá  multa  compensatória  de  30%  (trinta  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
proposta  ao  licitante  que  se  recusar  injustificadamente,  após  ser  considerado
adjudicatário  e  dentro  do  prazo  estabelecido  pela  administração,  a  assinar  o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com a prefeitura do município de Dois
Vizinhos, pelo prazo de até 2 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 

Parágrafo Sexto 
Além das já especificadas neste instrumento sujeitam-se a contratada inadimplente
as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93,
sem prejuízo de outras medidas cabíveis  preconizadas no código de defesa do
consumidor – Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 

Parágrafo Sétimo
Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a
contratada  apresentar  recurso,  sem efeito  suspensivo,  à  autoridade  competente
através  da  que  lhe  tenha  dirigido  a  respectiva  notificação,  desde  que  o  faça
devidamente  fundamentado  e  dentro  de  5  (cinco)  dias  úteis  a  contar  do
recebimento da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS CONDIÇÕES
GERAIS

Parágrafo Primeiro
Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA as seguintes, para a totalidade do
objeto:
 
1 – Tratar as questões inerentes ao objeto com o fiscal do contrato, através do(s)
responsável(is)  técnico(s),  não  se  admitindo  aos  demais  empregados  da
CONTRATADA tratarem de questões técnicas com o fiscal do contrato, a não ser
por iniciativa deste último; 

2  -  Responsabilizar-se  por  qualquer  dano  causado,  por  sua  culpa  ou  dolo,  a
qualquer  órgão  público,  empresa  privada  ou  pessoa  física,  não  cabendo  ao
Município  suportar  qualquer  ônus,  nos  termos  do  art.  70  da  Lei  Federal  nº.
8.666/1993;
 
3 – Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais
causados ao Município  ou  a  terceiros,  provocados  ou  negligenciados  por  seus
profissionais  e/ou  prepostos,  culposa  ou  dolosamente,  ainda  que  por  omissão
involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
acompanhamento pelo Município;
 
4 – Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o
objeto deste contrato, de acordo com as especificações determinadas no Processo
Licitatório, assumindo a responsabilidade técnica pelos serviços prestados e pelos
equipamentos/acessórios disponibilizados;
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5  – Além destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA:
 
a) Entregar/Executar o objeto de acordo com as orientações do fiscal do contrato; 

b) Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responder pela qualidade;
 
c)  Substituir  produtos,  defeituosos  ou  executados  em  desacordo  com  as
especificações e normas, não cabendo à firma executante o direito de indenização;

d)  Providenciar  a  regularização  de  falhas,  defeitos  ou  omissões  definidas  pela
Fiscalização do Município. 

6 – Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e
o  fornecimento  efetuado,  serão  aplicados  à  CONTRATADA sanção  prevista  no
edital e na legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
O  presente  Contrato  poderá  ser  rescindido  caso  ocorram  quaisquer  dos  fatos
elencados no art. 78 e seguintes da Lei Federal n.º 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

Parágrafo Segundo
Verificada  qualquer  infração  do  Contrato,  o  Município  independentemente  de
notificação judicial, poderá rescindir o Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento Contratual  rege-se pelas disposições da Lei  Federal  nº
8.666/93, Lei nº 10.520/2002 e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe os
princípios da  Teoria  Geral  dos Contratos e  as  disposições  de direito  privado e
demais legislação pertinente à matéria. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS
Os  casos  omissos  serão  resolvidos  à  luz  da  Lei  Federal  n.º  8.666/93  e  dos
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS
A  presente  licitação  não  importa  necessariamente  em  contratação,  podendo  o
Município de Dois Vizinhos revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse
público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade,
de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no
sistema para  conhecimento dos  participantes  da  licitação.  O Município  de Dois
Vizinhos poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento
das propostas ou para sua abertura;
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Parágrafo Único 
O  proponente  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações
prestadas  e  dos  documentos  apresentados  em  qualquer  fase  da  licitação.  A
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas  implicará  a  imediata  desclassificação  do  proponente  que  o  tiver
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido
de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Dois Vizinhos, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham
ou venham a ter, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em 2
(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito de direito.

Dois Vizinhos, ...... de .................. de 2023.

_________________________________
Luis Carlos Turatto
Prefeito

______________________________
Empresa
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ANEXO IV
CAPACIDADE FINANCEIRA (modelo)

À Comissão de Licitações
Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 140/2023

Declaramos  que  as  demonstrações  abaixo  correspondem  a  real  situação  da
proponente. Esses índices foram obtidos no Balanço Patrimonial do último exercício
social.
Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos
comprometemos  a  apresentar  todos  os  documentos  ou  informações  que
comprovarão as demonstrações.

SÃO AS DEMOSTRAÇÕES:
Tipo de Índice Valor em Reais Índice

Liquidez Geral (LG)
LG = (AC + RLP) / (PC + ELP)
Liquidez Corrente (LC)
LC = (AC / PC)
Solvência Geral (SG)
SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

AC: Ativo Circulante; RLP: Realizável a Longo Prazo;
AP: Ativo Permanente; ELP: Exigível a Longo Prazo.
PC: Passivo Circulante;

Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais.

Quando o índice de Liquidez for menor que 1,00 (um vírgula zero) a proponente
poderá comprovar através de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor
estimado  da  contratação,  que  poderá  ser  verificado  por  meio  do  Balanço
Patrimonial.

Patrimônio  Líquido:  R$  ...........................................  (valor  por  extenso)  equivale
a ........% do valor estimado da contratação.

Local, ________ de ____________ de 2023.

_________________________________________
Representante Legal
CPF n°
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ANEXO V
DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS

EDITAL DE PREGÃO Nº 140/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 255/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECER
SISTEMA  SAAS  INTEGRADO  DE  GESTÃO  DOCUMENTAL,  PROTOCOLO
EXTERNO E POSSIBILIDADE DE ASSINATURA ELETRÔNICA ATRAVÉS DE
CERTIFICADO DIGITAL GOV.BR OU ICPBRASIL.

A  (Razão  Social  da  licitante)..........................................,  inscrita  no  CNPJ  sob
nº...........................,  com  sede  à  Rua  ....................,  nº  ..................,  no
Município  ......................,  Estado  .................,  neste  ato  representada  pelo
Sr(a).....................,  portador(a)  da  carteira  de  identidade  RG  nº  ..............  e
inscrito(a)  no  CPF  sob  nº  .............,  DECLARA sob  as  penas  da  Lei,  que  os
proprietários, sócios ou dirigentes,  e/ou responsável técnico ou legal  da referida
empresa  NÃO possuem  grau  de  parentesco  consanguíneo  (cônjuges,
companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º
grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

a) Prefeito,  Vice-Prefeito,  Secretários  Municipais,  Chefe  de  Gabinete  e
Procurador  do  Município,  Membros  da  Comissão  de  Licitações  Pregoeiros  ou
membros do Controle Interno.

b) Ocupantes de cargo comissionado que exercem função de direção, chefia
ou assessoramento independente de onde estejam lotados;

c) Servidores efetivos com função gratificada, que atuem ou tenham atuado em
processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados qualquer
outra autoridade ligada à contratação, 

Responsabilizando-se  civil,  administrativa  e  criminalmente  pela  veracidade  das
informações  contidas  nesta  Declaração.  (Que  possa  caracterizar  nepotismo,
contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do
STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o
entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-
4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível).

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento
licitatório  sob  a  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº  140/2023,  instaurada  pelo
Município  de  Dois  Vizinhos,  que  os  proprietários,  sócio  ou  dirigentes,  e/ou
responsáveis  técnicos  ou  legal  da  referida  empresa  não  são  servidores  ou
dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme
disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93.

A presente declaração tem validade pelo prazo de 5 (cinco) anos, sendo obrigatório
que a declarante comunique ao município de Dois Vizinhos, no prazo de 24 (vinte e
quatro)  horas  de  sua  ocorrência,  as  alterações  no  quadro  societário  e/ou  de

PREFEITURA MUNICIPAL                                                             CNPJ 76.205.640/0001-08
Avenida Rio Grande do Sul, nº 130 – Fone (46) 3536 8800 – CEP 85.660-000 – Dois Vizinhos – PR



152

Município de

Dois Vizinhos
                                        Estado do Paraná

funcionamento da empresa que impliquem alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s)
nesta  declaração,  tais  como  alterações  de  propriedade,  do  quadro  societário,
dirigentes,  responsável  técnico  ou  legal,  conforme  vedações  previstas  no
Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93.

Parentesco
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral

1° Pai/Mãe Filho (a) -
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã)
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a)

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável:
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral

1° Sogro (a) Enteado (a) -

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a)
Cunhado (a) – Irmão (ã) do

Cônjuge
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos:
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora -

2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a)
Cunhado (a) – Cônjuge do

(a) irmão (ã)

3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a)
Cônjuge do (a) Sobrinho

(a)/Tio (a)

DECLARA ainda, que: 

a)  NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de
relacionamento comercial com a Administração pública. 

b) Que a empresa não contratará empregados com INCOMPATIBILIDADE com as
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento
até  o  terceiro  grau,  na  forma da  Súmula Vinculante  nº  013  do  STF (Supremo
Tribunal Federal).

c) Que em atendimento ao item 13 do Prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná – TCE-PR, não possuímos e não contrataremos empregados
com incompatibilidades com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos
de direção ou de assessoramento.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

Local e data.
Assinatura de Representante Legal

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com
timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –
CNPJ, bem como observar os graus de parentescos relacionados na tabela acima
sendo que declaração inverídica poderá acarretar em responsabilizações previstas
na legislação em vigor. Informa-se ainda que tais vedações estende-se às uniões
estáveis.
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ANEXO VI (MODELO) PROVA DE CONCEITO

A  Comissão  Técnica  designada  realizará  a  análise  de  aprovação  do  sistema
observando o rol abaixo das funcionalidades contidas nas especificações técnicas
do sistema,  que deverão ser  demonstradas em sua  totalidade e  aprovadas em
percentual mínimo de 95% (noventa e cinco por cento) pelo licitante detentor da
melhor proposta e provisoriamente declarado vencedor:

Ordem Item Características Técnicas Atende
(sim/não)

1 AMBIENTE
TECNOLÓGICO

1. Plataforma deve funcionar totalmente em
ambiente  web  (nuvem),  em  data  center
localizado  em  território  nacional  com
certificações  para  garantia  de  qualidade  e
segurança;

2.  Servidor  WEB  com  certificado  de
segurança SSL, garantindo assim a troca de
dados criptografados entre o servidor e todos
os usuários;

3.  Backups  devem  ser  efetuados
automaticamente,  sem  intervenção  do
usuário.

2 INTERFACE DO
SISTEMA

1.  A  interface  deve  ser  responsiva,
ajustando-se  de  acordo  com  o  dispositivo
utilizado;

2.  Suporte  aos  principais  navegadores  de
internet  da  atualidade,  devendo  ser
compatível,  no  mínimo,  com  Microsoft
Internet  Explorer/Edge,  Mozilla  Firefox  e
Google Chrome.

3 BLOQUEIO DE
SPAM/ROBÔ/

ABUSOS

1. Deve possuir mecanismo de identificação
humana  para  inserção  de  informações  na
plataforma.

4 PLATAFORMA
ÚNICA

1. Todos os módulos devem estar disponíveis
em um mesmo ambiente;

2.  Cadastro  único  de  usuários,  podendo
acessar todos os módulos da ferramenta de
forma integrada.

5 CADASTRO DE
USUÁRIOS

1.  Usuário  externo  (solicitantes):  Pode  ser
efetuado pelo próprio usuário, através de e-
mail e senha, certificado digital ou integração
com rede social credenciada;
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2. Usuário interno (funcionários da Entidade):
Deve ser efetuado através do administrador;

3. O cadastro de usuário interno deve conter,
no  mínimo,  as  informações:  Nome,  Cargo,
Função, Matrícula, CPF, Senha e Foto;

4. Usuário interno (funcionários da Entidade):
Pode ser cadastrado pelo administrador em
qualquer  parte  do organograma ou  usuário
com  nível  de  chefia  para  o  mesmo
setor/departamento  ou
setores/departamentos subordinados.

6 HIERARQUIA 1.  Os  setores/departamentos  deverão  ser
parametrizados  de acordo  com a  Estrutura
Organizacional da Entidade;

2. Possibilidade de cadastro de permissões
dos usuários por níveis de acesso;

3. Os usuários poderão ter acesso a mais de
um setor/departamento;

4.  As  demandas  no  sistema  deverão  ser
multi  setor,  ou  seja,  cada  setor  envolvido
pode tramitar, encaminhar, definir um estágio
de  andamento  bem  como  marcar
unitariamente como resolvido, não alterando
a situação geral do documento;

5.  Os  usuários  com  nível  de  chefia  terão
acesso  aos  setores/departamentos
subordinados.

7 VISUALIZAÇÃO
DAS

INFORMAÇÕES

1.  Em  formato  de  lista,  mapas
georreferenciados  (quando  documento
possuir  coordenadas  geográficas)  e  em
formato  de  calendário  (quando  documento
possuir prazo informado).

8 SISTEMA DE
ASSINATURA

DIGITAL

1.  Possibilidade  de  assinatura  digital  com
certificado ICP-Brasil (e-CPF e e-CNPJ);

2.  Possibilidade  de  assinatura  digital  com
certificado  emitido  automaticamente  pela
plataforma para cada usuário cadastrado;

3.  Possibilidade  de  consultas  de
autenticidade dos documentos emitidos;

4. Possuir suporte à verificação do status do
certificado (revogados);
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5.  Deve  permitir  assinar  documentos  e
tramitação  emitidos  no  sistema  e  arquivos
anexados em formato  PDF com certificado
homologado pelo ICP-Brasil;

6.  Deve  permitir  o  acesso  ao  sistema
utilizando autenticação por certificado digital
ICP-Brasil;

7. Deve permitir assinar o mesmo documento
com as duas formas de certificado (nativo e
ICPBrasil).

9 ANEXOS DE
DOCUMENTOS

1. O sistema deve aceitar o envio de anexos
de diferentes formatos;

2. Os anexos enviados somente poderão ser
acessados  por  link  seguro,  gerado  pela
ferramenta.

10 SISTEMA DE
NOTIFICAÇÃO

1. Possibilidade de gerar notificações para os
envolvidos (solicitante e Entidade) através de
canais,  como  e-mail  e  SMS,  conforme
definição de cada módulo;

2. O sistema deve notificar os envolvidos, no
mínimo,  na  abertura  de  novo  documento,
inserção  de  conteúdo,  atualização  de
informações  no  documento,  inclusão  de
novos  trâmites,  bem como encerramento e
reabertura;

3.  Sistema  de  notificação  de  e-mail  com
entregabilidade  estendida,  garantida  por
autenticação  nos  padrões  SPF  e  DKIM  e
envio dos e-mails por meio de IP dedicado.
E-mails de saída enviados com encriptação
TLS  e  possibilidade de descadastrar  quem
recebe;

4.  Deve  possuir  controle  automático  de
envio,  entrega  e  leitura  das  notificações
enviadas por e mail.

11 SISTEMA DE
IDENTIFICAÇÃO

CODIFICADA

1. O sistema deve gerar um código de barras
ou QRCode, que permita a localização mais
eficiente  do  documento,  além  do  código
único de controle.

12 PARAMETRIZA-
ÇÃO DE

DOCUMENTOS

1.  O  sistema  deve  permitir  inserir  o
logotipo/brasão  e  cores  da  Entidade  nos
documentos emitidos pela plataforma
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13 EDITOR DE
TEXTOS

1.  Possibilidade  de  formatação  do  texto,
como  fontes  do  tema,  negrito,  itálico,
tamanho da fonte, cor do texto, alinhamento,
entre outras;

2.  Deve  possibilitar  mencionar  outros
usuários no documento concedendo acesso
ao documento automaticamente;

3.  Deve  possibilitar  mencionar  outros
documentos concedendo acesso aos setores
envolvidos ao documento mencionado;

4. Deve possibilitar a utilização de modelos
de documentos,  suportando a utilização de
variáveis  para  substituição  de  texto
automaticamente;

5. O sistema deve disponibilizar um corretor
ortográfico  no  editor  de  texto,  identificando
visualmente as palavras com grafia incorreta.

14 RELATÓRIOS DE
PRODUTIVIDA-

DE

1. Porcentagem de resolução;

2.  Porcentagem de leitura dos documentos
recebidos;

3.  Relatório  de  uso  do  sistema,  por  setor,
com data de último acesso.

15 MONITORA-
MENTO,

AUDITORIA E
TOMADA DE

DECISÃO

1.  Deve  possuir  controle  automático  de
leitura  de  documentos  e  tramitações,  por
usuário, exibindo a data e hora do acesso;

2.  Acompanhamento  das  estatísticas  e  do
uso da ferramenta;

3. Visão geral das demandas não resolvidas,
lidas ou com notas de qualidade baixas;

4.  O  sistema  deve  gerar  um  registro  das
atividades  para  qualquer  evento  (log),
contendo a identificação do usuário, data e
hora, IP do dispositivo.

16 GRÁFICOS 1.  O  sistema  deve  permitir  a  escolha  de
período para os gráficos;

2.  O  sistema  deve  gerar  gráficos
quantitativos dos documentos da Entidade;

3.  Gráfico  demonstrativo  dos  status  dos
documentos:  em  aberto,  resolvido
parcialmente, resolvido.
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17 ACORDO DE
NÍVEL DE

SERVIÇOS

1.  Disponibilidade  de  no  mínimo  98%  do
sistema  a  ser  publicamente  disponibilizado
em uma página de status

2. Gerar relatório automático pelo sistema da
disponibilidade por período.

18 Funcionalidade
do módulo de
memorando,

circular, ofícios,
atos oficiais,
processos

administrativos,
dentre outras

comunicações da
instituição

1. Permitir a troca de informações interna e
externa  da  organização:  podendo  ter
respostas,  encaminhamentos,  notas
internas;

2. Todos os acessos aos documentos e seus
despachos  deverão  ser  registrados  e  ficar
disponível a listagem de quem acessou, de
qual  setor  e  quando.  As  numerações
deverão ser automáticas e sequenciais;

19 FUNCIONALIDA
DES DO

MÓDULO DE
OUVIDORIA

1.  O  sistema  deve  permitir  a  abertura  de
solicitação e atendimento por acesso externo,
via  site  da  Entidade,  ou  cadastro  de
solicitação  e  atendimento,  através  do
setor/departamento  de  Protocolo  ou
Ouvidoria da Entidade.
Possibilidade  de  informar  o  tipo  do
atendimento:  Identificado,  Sigiloso  (onde
somente  o  setor/departamento  inicial  pode
visualizar  a  solicitação  do  requerente)  e
Anônimo (onde não é obrigatória a realização
de cadastro para abertura de solicitação);

2. Modos de visualização: em lista (tabelado)
e por mapa;

3. Possibilitar o registro de qualquer tipo de
documento, com registro do seu recebimento
e  tramitação,  até  seu  encerramento,
fornecendo informações rápidas e confiáveis.
Permitir  acesso  aos  dados  do  processo
através  de  código,  nome  do  requerente,
CPF/CNPJ;

4. Controlar toda tramitação dos assuntos de
ouvidoria dentro da instituição, entre usuários
e  setores  que  possuam  acesso  a  este
Módulo;

5.  Permitir  a  inclusão  anexa  nas
manifestações ou seus despachos;

6.  Permitir  ao  setor  de  destino  das
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manifestações  acessarem  diretamente  o
histórico ou documento específico, tendo total
liberdade  de  encaminhar  ou  responder,  ao
Ouvidor ou diretamente ao cidadão;

7. Deve possuir um sistema de avaliação de
atendimento  por  parte  do  requerente,  e
também a reabertura, caso tenha interesse;

8. Possibilitar ver em modo mapa, todas as
solicitações por assunto,  setores envolvidos
ou  data  de  abertura.  A  exibição  no  mapa
deve  ser  com  diferenciação  de  cores
respeitando o prazo de abertura.

20 FUNCIONALI-
DADES DO
MÓDULO

PROTOCOLO

1. Possibilitar o registro de qualquer tipo de
documento, com registro do seu recebimento
e tramitação, até seu encerramento;

2. Disponibilizar registro de pareceres sobre
o assunto de protocolo com histórico de cada
trâmite sem limite de tamanho de parecer;

3. Disponibilizar controle de toda tramitação
dos  assuntos  de  protocolo  dentro  da
instituição,  entre  usuários  e  departamentos
que possuam acesso aos programas;

4.  Permitir  a  inclusão  de  imagens  em
documentos anexando a um protocolo.

21 ATENDIMENTO
AO E-SIC

1. Comunicação com o Fala.br

22 FLUXO
AVANÇADO

PARA GESTÃO
DOS

PROCESSOS

1.  Configuração  de  todas  as  etapas  do
processo em uma ordem pré-estabelecida;

2.  Possibilidade  de  definição  de  sala  para
cada  etapa  com  visibilidade  para  todos  os
envolvidos;

3. Possibilidade de marcar todos os anexos
como aprovados ou não;

4.  Se não aprovado possibilidade de incluir
texto justificando o motivo;

23 APROVAÇÃO DE
PROJETOS DE

CONSTRUÇÃO E
PARCELAMEN-
TO DO SOLO

1. Permite criar fluxo de trabalho;

2.  Permite  anexar  ao  final  do  processo
documentos pertinentes;

3.  Permite  anexar  anotações,  carimbos  e
outros  diretamente  nas  plantas/projetos
técnicos;
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4. Marcar como aprovado ou reprovado;

5.  Assinaturas  certificadas  diretamente  nas
plantas/projetos;

6.  Permite  agendar  atendimento  presencial
diretamente com o servidor responsável pela
análise;

7.  Possibilidade  de  inserir  textos,  figuras  e
outras  anotações  necessárias  diretamente
sobre o documento analisado;

24 FISCALIZAÇÃO
DE OBRAS E
POSTURAS

1.  Possibilidade  de  inserir  plantas/projetos,
fotografias e outros anexos necessários;

2.  Todo  o  material  disponível  para  estudo
deverá estar organizado em módulos dentro
da plataforma;

25 SISTEMA DE
TREINAMENTO

DOS
USUÁRIOS DO

SISTEMA
EM

PLATAFORMA
EAD

1. Controle das aulas e conteúdos assistidos;

2. Aplicação de avaliação ao final do curso,
com  visualização  imediata  da  nota  obtida.
Com  emissão  de  certificado  eletrônico  de
conclusão do curso;

___________________________, ________________________
Data, Local

___________________________ ___________________________

___________________________ ___________________________

Assinatura dos Membros da Comissão Especial
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